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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01.27.10.2022 

 

1ª Parte: PREÂMBULO 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, nomeada pela Portaria nº 022/2021, 01 de 

janeiro de 2021, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento 

de todos os interessados que através do endereço eletrônico www.bllcompras.com, em sessão pública 

por meio de comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas 

de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital. 

 

A presente licitação será processada e julgada com base na LEI FEDERAL Nº 10.520/2002, de 

17/07/2002, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, de 20/09/2019, dos Decretos Municipais nº 

004/2017, nº 005/2017 e nº 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei nº. 

8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei nº 8.883/94 e da Lei nº 

9.648/98), Lei nº 123/2006, de 14/12/2006, Lei nº 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, 

ainda, Lei nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013 e suas posteriores alterações, bem como pelo 

Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações.  

 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos 

anteriormente, as normas da Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do 

Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTE E DE CONSUMO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DAS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 

CASCAVEL/CE. 

Órgão Gerenciador: Secretaria da Educação 

Órgãos Participantes 
Não há órgãos participantes, conforme art. 4, §1º do Decreto Federal nº. 

7.892/2013 foi dispensada na forma do termo de autorização. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote  

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

Endereço Eletrônico: www.bllcompras.com - Acesso Identificado no link específico. 

Cadastramento das 

Propostas: 

Início: 31/10/2022 às 14h00min (Horário de Brasília)  

Término: 11/11/2022 às 08h00min (Horário de Brasília) 

Abertura das 

Propostas: 
Início: 11/11/2022 às 08h15min (Horário de Brasília) 

Sessão de disputa de 

Lances 
Início: 11/11/2022 às 09h00min (Horário de Brasília) 

Validade da Ata de 

Registro de Preços: 
12 (doze) meses. 

Forma de 

Fornecimento: 
Indireta fornecimento parcelado. 

Modo de Disputa:  Aberto 
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O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, denominada 

Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

"BLL Licitações", constante da página eletrônica do BLL Licitações Públicas, no endereço 

www.bllcompras.com. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

Compõem-se o presente Edital os seguintes Anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência do Objeto; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de Declarações; 

Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo V – Minuta do Contrato; 

Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil; 

ANEXO VII - Custo pela utilização do sistema 

Anexo VIII – Modelo de Declaração – Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 

1. DO OBJETO, JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO 

DOS LOTES E MODO DE DISPUTA 

1.1- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE E DE 

CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 

DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE; 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do Lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;  

1.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações 

 

1.4. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES:  

1.4.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei nº 8.666/93, 

nesse caso se demonstra técnica e economicamente viável, já que cada lote foi feito conforme 

natureza/características de cada objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da 

licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar 

não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua 

finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades da Administração pública.  

1.4.2. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência 

na fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir com a 

existência de muitas empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim 

com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por 

grupo/lotes. 

1.4.3. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e 

não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem 

relação entre si” – Acórdão 5.260/2011-1ª Câmara – TCU; 

1.4.4. A adoção da adjudicação por grupo/lote demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço por Lote, em 
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cumprimento às disposições dos arts. 3º, § 1º, inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1º e 2º, todos da 

Lei n. 8.666/1993. 

 

1.5. JUSTIFICATIVAS – NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP OU MEI. 

1.5.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de 

qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. 

1.5.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 

seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 

itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 

estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 

prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

 

a) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente 

em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 

divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os 

mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

b) Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 

diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, 

sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

c) Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim 

como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, 

muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou 

mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 

contento. 

d) Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 

147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam 

ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos 

nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: ‘para toda regra existe uma exceção’. Assim sendo, 

de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado; ou, 

 

1.5.3. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 

adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do 

Município de Cascavel, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e 

empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de 

Cascavel. 

1.5.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Cascavel 

alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas 

para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida 

norma legal. 

1.5.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à 
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luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade 

de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

1.5.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 

Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a 

administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando 

da elaboração do termo de contrato. 

2.2. Com base no art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, preceitua: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 

LICITAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador, devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

de Licitações do Brasil (ANEXO VI); 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VI);  

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, 

inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

– Bolsa de Licitações do Brasil, anexo VI. 

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo VII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
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conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 

45 da LC 123/2006. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES: 

 

3.7 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 3.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.com.  

3.8. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.9. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.  

3.10. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

3.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

3.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

 

3.13. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido.   

3.14. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.16. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

3.17. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

(Explicação: Nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de 

informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na 

modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 
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3.18. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 

tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 

impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 

descentralizados, quais sejam: 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON; 

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão 

ou de incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, 

sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus incisos 

e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.19. Para averiguação do disposto contido no item “3.18. a)” acima, as licitantes apresentarão junto 

aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 

Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para 

comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 

participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta 

poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação; 

3.20. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação; 

3.21. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 

poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 

responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 

3.22. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 

Cascavel-CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 

Público Municipal de Cascavel-CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 

3.23. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. (Art. 26, 

Decreto nº 10.024/2019) 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. (Art. 26, § 3º, Decreto nº 10.024/2019) 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. (Art. 26, § 8º, Decreto nº 10.024/2019) 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do Lote; 

6.1.2. Marca; 

6.2.   Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento do objeto. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital; 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes; 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro; 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital; 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

50,00 (cinquenta reais); 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

6.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública; 

6.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

6.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.16.  No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação;  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido 

neste Edital e seus anexos; 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.21 Em relação a itens/lotes com participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015; 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada; 

7.23  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.25  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento; 

7.27  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances); 

7.28  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação; 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas; 
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

7.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados; 

7.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019; (Art. 39, Decreto nº 10.024/2019);  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.2.1.1. Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 24h (vinte e quatro 

horas), a contar na convocação feita pelo sistema, para que o detentor de melhor lance anexe 

no sistema de pregão eletrônico prova de exequibilidade, devendo demonstrar:  

a) Planilha com os custos do produto de cada item do lote;  

b) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra 

empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.  

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a 

proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração 

de proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; (Parágrafo Único, art. 47, Decreto nº 10.024/2019); 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta; (Art. 38, § 2º 

Decreto nº 10.024/2019) 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira; 

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 
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Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

preferência, a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico o 

documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional; 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.11. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital;(Art. 38, Decreto nº 10.024/2019) 

8.11.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; (Art. 38, § 1º Decreto nº 10.024/2019) 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via Sistema BLL, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme segue:  

 

9.6. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: (Art. 40, I, Decreto nº 10.024/2019) 

9.6.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.6.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

9.6.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do 

domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de 

seus administradores atuais;  

9.6.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos 

constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 

modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva 

consolidação; 

9.6.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de 

cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 

9.6.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971;  

9.6.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;  

9.6.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 

titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

9.7. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (Art. 40, IV, Decreto nº 

10.024/2019) 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

9.7.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita 

através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
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Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

9.7.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;  

9.7.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

9.7.6. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

– FGTS, através de Certificado de Regularidade – CRF;  

9.7.5. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” 

(NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 

considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Art. 40, II, Decreto nº 10.024/2019) 

9.8.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública 

ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento nos moldes do Termo 

de Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora 

e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por 

pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 

conferência pela Pregoeira ou quem este indicar, bem como as demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 

atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os materiais/produtos; 

c) descrição dos materiais/produtos; 

d) período de execução do fornecimento dos materiais/produtos; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado; 

9.8.1.1. Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá ter firma 

reconhecida em cartório. 

9.8.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 

ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 

conforme o caso; 

9.8.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item 9.8.2, instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, 

respectivos, ao qual o atestado faz vinculação; 

9.8.4. Caso o(s) atestado(s) não explicitem com clareza o fornecimento de 

materiais/produtos/serviços, estes deverão ser acompanhados dos respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres que comprovem os instrumentos das contratações; 

9.8.5. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes 

para o convencimento da Pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 

técnica, conforme preconiza o art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, em aplicação subsidiária com a Lei nº 

10.520/2002.  

 

9.9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, III, Decreto nº 

10.024/2019) 

9.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
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licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 

devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.9.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados:  

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 

nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 

que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 

localidade em que está a sede da companhia;  

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso 

a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.  

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da sociedade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

9.9.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.9.1, no mínimo: balanço 

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento do livro diário, conforme Acórdão 1153/2016 – Plenário - TCU. 

9.9.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

9.9.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo 

na forma da lei. 

4.2.4.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.9.5 engloba, no mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do 

Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes pelo 

sistema SPED são aqueles definidos na Instrução Normativa nº 2.023, de 28 de abril de 2021.  

9.9.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

9.9.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência 

no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

9.9.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, 

em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa nº 06/2013- MPOG, as 

empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrado na junta 

comercial da sede da licitante, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para 

isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 

obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), 
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maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ISG =  ___________Ativo Total________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

ILC =  __Ativo Circulante______ 

Passivo Circulante 

  

9.9.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 

354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento 

neste período. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 

obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto 

prazo, caso fosse preciso.  

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da 

companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da 

empresa. Mas há exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante 

(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 

entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois 

o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a Obras e a solidez financeira da 

participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | 

Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
 

9.9.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
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a). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

 

9.6.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (conforme art. 

1.179 § 2º do Código Civil e art. 18-A §1º da Lei Complementar nº 123/2006), desde que no ano 

calendário anterior tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), entretanto 

deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 

Individual), para comprovar tal condição.  

 

 

9.11. DEMAIS EXIGÊNCIAS:  

9.11.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 

que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 

quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da 

própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 

assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou; 

9.11.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, 

sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado, em papel 

da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 

proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou; 

9.11.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando 

para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa 

participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e 

Municipal. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 

impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada 

e que seja possível. Identificar quem assinou; 

9.11.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver 

sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope; 

9.11.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 

cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 

através de consulta realizada pela Pregoeira; 

9.11.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 

FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.11.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos; 

9.11.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa; 

9.11.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.5.6.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.11.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.11.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) lotes de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes; 

9.11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

10.1.3. Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou 

jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF; 

10.1.4. Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, 

RG, telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, 

incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes 

para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no 

momento da habilitação. 

10.1.5. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 

fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto 

desta licitação. 

10.1.6 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços 

está em conformidade com as exigências deste edital. 

10.1.7. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 

preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 

atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação;  

10.1.8. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 

desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
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item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual 

este Edital é parte integrante; 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos; 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação; 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de 15 (quinze minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema; 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente; 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões recursais, através de inclusão no sistema do órgão promotor, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11.5 - DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS 

RECURSAIS):  

 

11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa 

em impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:  

 

a) O endereçamento a Pregoeira Oficial da Prefeitura de Cascavel;  
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b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 

editalício;  

c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;  

d) O pedido, com suas especificações; 

 

11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 

11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório; 

11.8. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mantiver sua decisão, encaminhará 

os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal nº. 

10.024/2019); 

11.9. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 

Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante; 

11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 

endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios 

do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema 

BLL. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na 

peça recursal. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. (Art. 46, Decreto nº 10.024/2019) 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. (Art. 45, Decreto nº 10.024/2019) 

 

14. DA GARANTIA 

 

14.1. O objeto fornecido deverá possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, 

conforme descrito no lote, e caso não esteja especificado, considera-se o período mínimo de 06 (seis) 

meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

 

15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) 

Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) 

vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e 

demais normas pertinentes; 

15.1.1.  Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) 

a ser celebrada; 

15.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 

15.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que 

integra este Edital; 

15.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da convocação, 

para subscrever a Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. Este prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante 

o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE; 

15.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 

previstas no termo de referência e neste Edital; (Parágrafo único, art. 14, Decreto 7.892/13) 

15.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido 

é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 

preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 

previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia; 

15.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão 

formalizados com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora; 

15.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1º classificado para cada item/lote da Ata 

de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto; 

15.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços; 

15.2.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na imprensa oficial, até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 

termos aditivos; 
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15.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos 

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93; 

15.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1º do Decreto 

7.892/2013). 

15.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 

15.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 

objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições. 

15.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro 

meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 

superior ao registrado. 

15.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 

Comissão de Licitação da Prefeitura de Cascavel e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

15.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais/produtos, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 

registrados. 

15.11.  O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

15.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

15.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-

financeira. 

15.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote. 

15.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar 

os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 

condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

15.16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

15.16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva e registrado em anexo a ata de registro de preços. 

15.16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital;  

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento; 

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei; 

16.5.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro do exercício corrente 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, ou da 

ata de registro de preços; 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO 

 

17.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

 

18. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

18.1. As regras acerca do preço, pagamento, reajuste e reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da 

Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 

multas e das demais cominações legais: 

20.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 

20.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do 

serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) 

dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

20.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado; 

20.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

20.2.1. advertência; 

20.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

20.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal – DAM; 

20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus; 

20.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes; 

20.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei; 

 

21. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

21.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 

contraditório; 

21.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 

(cinco) anos. 

 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 

item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

23. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

23.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:  

23.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, através de inclusão no sistema do órgão promotor, qualquer pessoa física ou jurídica 

poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal nº. 

10.024/2019);  

23.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1º do Decreto Federal nº. 

10.024/2019); 

23.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. (Art. 23 § 2º do Decreto Federal nº. 10.024/2019).  

 

23.2. DA IMPUGNAÇÃO: 

23.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração qualquer pessoa por meio eletrônico, através de inclusão no sistema do órgão 

promotor, até 03(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese em 

que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal nº. 10.024/2019);  

23.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

23.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

02(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1º do Decreto Federal 

nº. 10.024/2019); 

23.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante 

anexação no sistema e, posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará – TCE, no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos 
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Municípios do Estado do Ceará) e ainda https://www.cascavel.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do 

Município de Cascavel).  

23.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2º do Decreto Federal nº. 

10.024/2019). 

23.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. (Art. 24 § 

3º do Decreto Federal nº. 10.024/2019).  

23.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 

texto original. 

 

23.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL: 

23.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 

confeccionada digitada, que preencham os seguintes requisitos: 

I- O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Cascavel; 

II- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e inclusa no sistema 

do órgão promotor, dentro do prazo editalícia; 

III- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

IV- O pedido, com suas especificações. 

23.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços; 

23.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de 

Preços. 

 

 

23.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 

ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta; 

23.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

 

23.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE poderá revogar ou 

anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

 

 

24. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

24.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de 

registro de preços, do(s) Contrato(s) e ordem de compra se dará através de publicação em jornal de 

grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 

eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na declaração constante das exigências dos 
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documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL. 

24.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação 

ou revogação serão comunicados aos interessados via “chat” da ferramenta eletrônica da Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL.  

 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 

regular funcionamento da administração; 

25.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 

Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 

8.666/93; 

25.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

25.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

25.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 

contratação; 

25.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital; 

25.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es); 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário; 

25.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

25.11. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; (Art. 47, Decreto nº 10.024/2019) 

25.12. Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site 

www.bllcompras.com bem como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br e no site da 

Prefeitura Municipal de Cascavel: www.Cascavel.ce.gov.br; 

25.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

25.14. O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Prefeitura de Cascavel, e 

será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno; 

25.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo – 

Termo de Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos 

licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços. 

25.16. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurada à autoridade competente: 

 Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 

ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 
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 Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 

ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

25.17. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 

Foro da Comarca de Cascavel/CE. 

 

 

Cascavel - CE, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

Vânia de Souza Pinheiro 

PREGOEIRA OFICIAL
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTE E DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 

MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE. 
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR 

LOTE E MODO DE DISPUTA: 

2.1. O presente Termo de Referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria de 

Municipal da Educação, órgão gerenciador do presente processo administrativo.  

2.2- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como 

objeto a Seleção de proposta mais vantajosa via REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE E DE CONSUMO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE; 
2.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações 
 

2.5. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS
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LOTE 1 - MATERIAL PERMANENTE (ELETRONICOS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 
FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 
INF FUND 

1 

CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL SEMI PROFISSIONAL 20.1 – 

ESPECIFICAÇÃO: CÂMERA DIGITAL, MONITOR/DISPLAY 3.0" - LCD TFT - 

CLEAR PHOTO LCD - 460K DOTS. RESOLUÇÃO EM MEGAPIXELS (MP) 20.1MP. 

MEMÓRIA EXPANSÍVEL POR CARTÕES DE MEMÓRIA. CARTÕES DE MEMÓRIA 

COMPATÍVEIS SD. SENSOR SUPER HAD CCD. ZOOM ÓPTICO 35X. ZOOM 

DIGITAL 70X. LENTES FIXAS.  ALCANCE DO FLASH ISO AUTO: APROX. 0.4 - 

APROX. 6.8M. ALIMENTAÇÃO: TIPO DE BATERIA, 4 PILHAS AA. RECURSOS DE 

VÍDEO: HD (1280 X 720 FINE) / HD (1280 X 720 STANDARD) / VGA (640 X 480). 

MODOS DE CENA: 11 MODOS DISPONÍVEIS. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 

CÂMERA (1); PILHAS ALCALINAS AA (4); CABO USB; ALÇA PARA TRANSPORTE; 

TAMPA DA LENTE OBJETIVA; CORDÃO PARA A TAMPA DA LENTE; CARTÃO 

DE MEMÓRIA 8GB. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 MESES. 

UND 1 - - 01 R$ 6.215,00 R$ 6.215,00 

2 

GPS PORTATIL - TELA LCD DE NO MINIMO 4 POLEGADAS; POSSUIR FUNÇÃO 

TTS; POSSUIR MÉMORIA RAM MÍNIMA DE 64MB E INTERNA DE 2GB; POSSUIR 

TRANSMISSOR FM E TV; POSSUIR LEITURA DE VÍDEOS EM .MPEG, .MPG E .AVI, 

EXECUTAR MP3 E .WMA, VISUALIZA IMAGENS .JPEG, .BMP E .PNG E E-BOOK 

READER. COM SUPORTE PARA MICROSDE ATÉ 8GB. GARANTIA: 12 (DOZE) 

MESES. 

UND 2 - - 02 R$ 3.390,00 R$ 6.780,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 12.995,00 
 

 

 

LOTE 2 - MATERIAL PERMANENTE (BALANÇA) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 

BALANÇA DIGITAL DE 0 A 15 KG, ESCALA DUPLA COM DIVISÃO 

DE 2 E 5 GRAMAS; POSSUIR PRATO DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
APROXIMADAMENTE 290X220MM, COM DISPLAY LCD BACK-
LIGHT DUPLO (OPERADOR E CLIENTE), COM INDICAÇÃO DE 
PESO, PREÇO/KG E PREÇO TOTAL COM 6 DÍGITOS CADA. 
ALIMENTAÇÃO: 90 - 240 VAC COM POSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE BATERIA RECARREGÁVEL; POSSUIR 
COMUNICAÇÃO SERIAL (RS-232); POSSUIR INMETRO; COM DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 1 - - 01 R$ 1.118,70 R$ 1.118,70 

 R$ 1.118,70 
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LOTE 3 - MATERIAL PERMANENTE (BOMBA E PLASTIFICADORA) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 

FRAGMENTADORA - FRAGMENTADORA DE PAPEL - COM 
SUPERCORTE EM PARTÍCULAS  ESPECIFICAÇÃO: COR: PRETA; 
ABERTURA DE INSERÇÃO 230 MM OU SUPERIOR; QUANTIDADE 
DE FOLHAS: 100 FOLHAS OU SUPERIOR; TIPO DE 
FRAGMENTAÇÃO (EM MM): PARTÍCULAS 4 X 34MM, CARTÃO,  
CD/DVD E CLIPES ATÉ 9C; NÍVEL DE SEGURANÇA: P4 NORMA 
DIN 66399; ACIONAMENTO: BOTÃO E SENSOR ÓPTICO;  
REVERSÃO: MANUAL E NO BOTÃO; POTÊNCIA: 370W OU 
SUPERIOR; VOLUME DA LIXEIRA: 25 LITROS OU SUPERIOR; 
SENSORES: SEGURANÇA, PRESENÇA DE PAPEL, SEGURANÇA 
PARA LIXEIRA E DE LIXEIRA CHEIA; COM  RODÍZIOS; 
GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

UNID 1 6 12 19 R$ 2.486,00 R$ 47.234,00 

2 

PLASTIFICADORA: ABERTURA P/ INSERÇÃO: 240 MM, 
VELOCIDADE DE PLASTIFICAÇÃO: 280 MM / MINUTO, 
CAPACIDADE DE PLASTIFICAÇÃO: 01 FOLHA POR VEZ, 
POTÊNCIA DO MOTOR: 6 WATTS, CONSUMO DE ENERGIA: 450 
WATTS/HORA, TEMPO DE AQUECIMENTO: 4 A 6 MINUTOS, 
TEMPERATURA AJUSTÁVEL DE: 90ºC À 150ºC, ESPESSURA DO 
POLASIL COMPATÍVEL: 75 - 200 MICRAS, DIMENSÕES: 365 X 160 X 
105 MM, PÊSO: 2,5 KGS, DISPENSA O USO DE PROTETOR 
TÉRMICO, TEMPO DE OPERAÇÃO: CONTINUO (NÃO REQUER 
PARADA P/ RESFRIAMENTO), GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES 

UNID 2 - - 02 R$ 847,50 R$ 1.695,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 48.929,00 

 

 

LOTE 4 - MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DE AÚDIO) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 
INF FUND 

1 

AMPLIFICADOR 6000W - CANAIS: 2 POTÊNCIA: - STEREO: 6000W 
RMS (3000+3000) @ 2 OHMS; - STEREO: 4200W RMS (2100+2100) @ 4 
OHMS; - STEREO: 2400W RMS (1200+1200) @ 8 OHMS; - MONO: 
6000W RMS @ 4 OHMS; - MONO: 4200W RMS @ 8 OHMS. 

UND 1 6 15 22 R$ 6.780,00 R$ 149.160,00 
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IMPEDÂNCIA: 2 OHMS, 4 OHMS E 8 OHMS ENTRADAS: 
ENTRADAS BALANCEADAS ELETRONICAMENTE EM XLR 
SAÍDAS: SAÍDAS EM TERMINAIS DE FIOS (BORNES) E CONEXÕES 
SPEAKON ALIMENTAÇÃO: BIVOLT - PAINEL COM LCD FRONTAL 

PARA ACESSO A CONTROLES E PRESETS; - BAIXA DISTORÇÃO 
HARMÔNICA PARA A MELHOR REPRODUÇÃO; - AVANÇADO 
CIRCUITOS DE PROTEÇÃO CONTRA: CURTO NAS SAÍDAS, 
CIRCUITOS ABERTOS, DC, SUPERAQUECIMENTO E RF; - 
EXTREMAMENTE VERSÁTIL, PODENDO MANUSEAR UMA 
VASTA GAMA DE IMPEDÂNCIAS; - MODO DE ALIMENTAÇÃO 
UNIVERSAL AUTO-SELECIONÁVEL; - PROCESSADOR INTERNO 
COM CROSSOVER, EQ, LIMITER E DELAY; - A SÉRIE UTILIZA 
ESPAÇO 2U (2 UNIDADES DE RACK) E PESA MENOS DE 8,6KG; - 
SAÍDAS SPEAKON E BORNES, ENTRADAS E LOOP-THRUS XLR. 
CONSERTO / TROCA: CONSERTO GARANTIA: 12 MESES 

2 

CAIXA AMPLIFICADA -  COM 3 VIAS DE REPRODUÇÃO 
ELETROACÚSTICA CANAL PARA IPHONES, MIXER UTILIZAÇÃO: 
AMPLIFICAÇÃO MULTIUSO & MULTICONEXÕES COM 3 CANAIS 
DE ENTRADA INDEPENDENTE E 1 CANAL AUXILIAR STEREO 
DIGITAL PLAYER - COM CONTROLE REMOTO; POSSUIR 
ENTRADA USB, PARA PEN DRIVE, MP3, CELULAR E OUTROS; 
POSSUIR CONEXÃO BLUETOOTH; POSSUIR RÁDIO FM; POSSUIR 
ENTRADA ESPECÍFICA PARA GUITARRA, VIOLÃO, 
CAVAQUINHO, TECLADO, SAMPLERS E MICROFONE; 
CONECTORES DE ENTRADAS PARA PLUGS P10 PARA 
MICROFONES COM FIO E MICROFONE SEM FIO (WIRELESS); 
POSSUIR 1 ALTO-FALANTE DE FAIXA ESTENDIDA PARA MÉDIO-
ALTO/AGUDOS (HI-MID/HIGH) DE 12" COM 600W RMS E 1 DRIVE  
2 1/2; COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA 
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND - 8 12 20 R$ 1.243,00 R$ 24.860,00 

3 

CAIXA DE SOM MULTIUSO, CONEXÃO BLUETOOTH, RADIO FM, 
KARAOKÊ, BOTÃO LIGA E DESLIGA, DISPLAY DIGITAL, 
FORMATOS COMPATÍVEIS COM MP3, POTENCIA DE SAÍDA 
MÍNIMA DE 80W RMS, ENTRADA P10 6,3 MM PARA MICROFONE 
E GUITARRA E AUILIAR P2 PARA FONE DE OUVIDO, LEITOR DE 
CARTÃO SD ATE 32GB, ENTRADA USB PARA PENDRIVE, 
BATERIA INTERNA RECARREGAVEL, 1800 MAH, ACOMPANHA 
MANUAL DE USUÁRIO,  ADAPTADOR DE ENERGIA BIVOLT, 
CONEXÕES COMPATÍVEIS COM DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO COMO: MICROFONE, GUITARRA, IPHONE, IPOOD, IPAD, 
CELULARES, NOTEBOOK E COMPUTADOR. POSSUIR ALÇA PARA 
TRANSPORTE. COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 

UND - 12 20 32 R$ 904,00 R$ 28.928,00 
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GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

4 

CONJUNTO DE CAIXA AMPLIFICADA (ATIVA) E CAIXA 
ACÚSTICA (PASSIVA) 1000W RMS - CONTENDO: 1 CAIXA 
AMPLIFICADA (ATIVA) E CAIXA ACÚSTICA (PASSIVA), 2 

SUPORTE PARA SUSTENTAÇÃO, 1 CONTROLE REMOTO E CABOS. 
AS CAIXAS DEVERÃO SER DE ALTA RESISTÊNCIA E ALÇAS PARA 
O TRANSPORTE, COM SUPORTE POSICIONADO EM PEDESTAIS 
EM TRIPÉ ATRAVÉS DE SUA BASE DE SUSTENTAÇÃO 
AJUSTÁVEL, EM AÇO, COR PRETA NA TINTURA EPÓXI, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAIXA ACÚSTICA ATIVA COM 
GABINETE PLÁSTICO, DRIVER TITANIUM, TELAR METÁLICO, 
ALTO FALANTE 12" POTÊNCIA RMS (NBR 10.303) 500W; CONEXÃO 
ATRAVÉS DE 2 CONEXÃO COM PLUG RCA, 2 CONEXÃO COM 
PLUG P10 SENDO PELO MENOS 1 CONEXÃO COM P10 E 1 
CONEXÃO DO PLUG RCA NA ENTRADA LINE 1; E 1 CONEXÃO 
DO JACK P10 E 1 XLR NA ENTRADA LINE 2 PARA 
INSTRUMENTOS; POSSUIR AJUSTE DE AGUDOS, MÉDIOS E 
GRAVES; AJUSTE DE VOLUME(MIC); POSSUIR ENTRADA USB, 
CARTÃO SD E CONEXÃO BLUETOOTH; POSSUIR RÁDIO FM; 
CHAVE POWER LIGA/DESLIGA; SISTEMA ACÚSTICO DE 2 VIAS 
WOOFER 12", DRIVER TITANIUM, ENTRADAS JACK P10, SAÍDA 
JACK P10; CAIXA AMPLIFICADA PASSIVA GABINETE PLÁSTICO, 
DRIVER TITANIUM, TELAR METÁLICO, ALTO FALANTE 12" 
POTÊNCIA RMS (NBR 10.303) 1000W; VOLTAGEM AUTOMÁTICA 
100-240V; POSSUIR CONEXÃO DE ENTRADA PARA CAIXA ATIVA E 
CONEXÃO DE SAÍDA PARA MAIS 01 CAIXA PASSIVA; COM 12 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

CONJ 1 6 15 22 R$ 4.407,00 R$ 96.954,00 

5 

MESA DE SOM AMPLIFICADORA COM 16 CANAIS  - 16 CANAIS 
OU SUPERIOR, SENDO 8 CANAIS OU MAIS COM ENTRADA PARA 

MICROFONE TIPO XLR BALANCEADAS, PHANTOM POWER (48V) 
E PRÉ- AMPLIFICADOR EMBUTIDO, 8 CANAIS OU MAIS COM 
ENTRADA DE LINHA, 2 SUBGRUPOS OU MAIS, EFEITOS DIGITAIS 
DE REVERB, DELAY E CHORUS COM PROCESSAMENTO DE 24 
BITS OU SUPERIOR, FUNÇÃO COMPRESSOR, INTERFACE USB DE 
24 BITS OU SUPERIOR PARA GRAVAÇÃO E CONEXÃO COM 
COMPUTADORES COM 2 ENTRADAS E 2 SAÍDAS, INTERRUPTOR 
PAD EM ENTRADAS MONO, INTERRUPTOR MUTE EM TODOS OS 
CANAIS, FONTE INTERNA BIVOLT 100V~240V. MANUAL EM 
PORTUGUÊS E COBERTURA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA NO LOCAL DE RECEBIMENTO. GARANTIA DE 12 
MESES. TECNICAMENTE EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO 

UND - 2 4 6 R$ 6.780,00 R$ 40.680,00 
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MODELO YAMAHA MG16XU. 

6 

MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL - PROFISSIONAL - CORPO 

EM RESINA TERMO RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR 
PRATA; GLOBO EM TELA DE AÇO COM ACABAMENTO NA COR 
PRATA; CHAVE ON-OFF NO CORPO; CONECTOR XLR 3 PINOS; 
CÁPSULA DINÂMICA COM IMÃ DE NEODÍMIO; RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIAS : 50HZ A 12 KHZ; IMPEDÂNCIA: 600 OHM; 
SENSIBILIDADE A 1 KHZ: -49DB (0DB = 1V/PA); DIAGRAMA 
POLAR: UNIDIRECIONAL CARDIÓIDE; ACOMPANHA CABO DE 
ÁUDIO DE 5 METROS (XLR 3 PINOS / P10); GARANTIA DO 
FORNECEDOR: 12 MESES 

UND - 18 45 63 R$ 169,50 R$ 10.678,50 

7 

MICROFONE DE PÚLPITO- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 
50HZ~15KHZ; TIPO DE CÁPSULA: ULTRA-CARDIOIDE COM 
CAPTURA NO MINIMO DE 1,2 METROS; IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 

680Ω; SENSIBILIDADE: -32DB±1DB; ALIMENTAÇÃO: AA 1.5V OU 2 
PILHAS AA; LED INDICADOR NA CAPSULA; POSSUIR ESPUMA 
ANTI-PUFF COM ANEL DE BORRACHA; CHAVE LIGA/DESLIGA; 
SAIDA BALANCEADA XLR; ACOMPANHAR CABO P10/XLR DE 5 
METROS. GARANTIA:12 MESES. 

UND 1 - - 1 R$ 960,50 R$ 960,50 

8 

MICROFONE SEM FIO DUPLO-COR: PRETO;TIPO: CARDIÓIDE; 
RESPOSTA FREQUÊNCIA: 50HZ ~ 20KHZ; SENSIBILIDADE: 
102DBM; MODULAÇÃO: FM; RELAÇÃO S/N: >110DB; VOLTAGEM: 
BIVOLT; ACOMPANHAR 2 (DOIS) MICROFONES: MICROFONE A: 
740MHZ E MICROFONE B: 792MHZ; CANAL: 16X2=32;  DISTÂNCIA 
DE OPERAÇÃO: 60 ~ 100M; DISTORÇÃO HARMÔNICA: =0,5%; 
FAIXA DINÂMICA: =110DB; FAIXA DE TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: -10°C ~ +50°C (14°F ~ 122°F) - SENSIBILIDADE: 

102DBM; RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: =110DB; REQUISITO DE 
ENERGIA: 2X BATERIAS ALCALINAS AA (PARA CADA 
MICROFONE); POSSUIR CERTIFICAÇÃO ANATEL. GARANTIA: 12 
MESES 

UND 1 6 15 22 R$ 1.017,00 R$ 22.374,00 

9 

TRIPÉ PARA CAIXA ATIVA - TRIPÉ EM ALUMÍNIO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR PRETA; REGULAGEM TELESCÓPICA 
DE ALTURA E PINO TRAVA; CAPACIDADE DE CARGA (KG): 40; 
ALTURA MÁX. (CM): 1,80, ALTURA MIN. (CM): 1,40 E DIAMETRO 
DO TRIPÉ (CM): 70 – 80; MATERIAL: AÇO / PLÁSTICO;  

UND - 8 12 20 R$ 282,50 R$ 5.650,00 

 

10 

TRIPÉ PARA CÂMERA FOTOGRÁFICA: TRIPÉ COM CAPACIDADE 
DE CARGA: 2,750KG, ALTURA MÁXIMA DE 1,70M; MATERIAL: 
ALUMÍNIO COM PARTES EM POLICARBONATO. POSSIBILITE 

UNID 1 - - 1 R$ 395,50 R$ 395,50 
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ENCAIXAR E DESENCAIXAR A CÂMERA RAPIDAMENTE, AJUSTE 
PARA FOTOS COM INCLINAÇÃO DE 90º, INDICADOR PARA 
AJUDAR A NIVELAR NA VERTICAL COM PRECISÃO. GANCHO 
PARA APOIAR MOCHILAS E/OU OUTROS ACESSÓRIOS, COM 

UMA ESTRUTURA E ALÇA FORTE, PODENDO ABRIR 
RAPIDAMENTE OS PÉS E EFETUAR O BLOQUEIO DO TUBO, 
ALAVANCA PARA SUBIR E DESCER O RACK FACILMENTE, COM 
BOTÃO DE BLOQUEIO. 

 R$ 380.640,50 

 

LOTE 5- MATERIAL PERMANENTE ( PARQUES E BRINQUEDOS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 

BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM 
AÇO CARBONO - BA (PROINFÂNCIA) - BALANÇO QUATRO 
LUGARES (LADO A LADO) PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS 
ANOS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA: 1800 MM / 
ALTURA MÍNIMA: 2200 MM / COMPRIMENTO: 4400 MM/ 
TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS: 
SELO DO INMETRO /PEÇAS MULTICOLORIDAS./NÃO TÓXICO./ 
ESTRUTURA PRINCIPAL EMAÇO CARBONO COM TRAVESSÃO 
SUPERIOR EM AÇO DE 2,5”X3MM./COLUNA A CADA DOIS 
ASSENTOS, QUE SEPARE E DÊ SUSTENTAÇÃO; O ESPAÇO DE 
CIRCULAÇÃO ENTRE OS ASSENTOS E A COLUNA DEVEM 
RESPEITAR OS REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS 
PELA(S) NORMA(S) PERTINENTE(S)./PÉ CENTRAL EM AÇO DE 

2”X 2,65MM./ CORRENTE DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO  
GALVANIZADO DE ESPESSURA 5MM OU SUSTENTAÇÃO EM 
CORDA TRANÇADA DE POLIÉSTER RESISTENTE, COM NO 
MÍNIMO, 8MM DE DIÂMETRO. / PARA O CASO DE CORRENTES 
DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO, DEVERÁ SER UTILIZADO O 
SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO/ARTICULAÇÃO EM PARAFUSOS 
DE AÇO COM DIÂMETRO DE ½”, COM MOVIMENTAÇÃO SOBRE 
ROLAMENTOS DE ESFERA BLINDADOS ACONDICIONADOS EM 
BUCHA METÁLICA QUE PERMITA SUBSTITUIÇÃO. / PARA O 
CASO DE UTILIZAÇÃO DE CORDAS TRANÇADAS EM 
POLIÉSTER, A FIXAÇÃO DEVERÁ SER EXECUTADA ATRAVÉS 
DE GANCHOS OU SISTEMA SIMILAR QUE IMPEÇA O DESGASTE 

UNID - 8 - 8 R$ 6.780,00 R$ 54.240,00 
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AS CORDAS, DEVIDO AO ATRITO./ PARAFUSOS DE FIXAÇÃO A 
BASE DO TIPO PARABOLT EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 
⅜”X3”. / CADEIRA DE BALANÇO EM AÇO CARBONO COM TUBO 

DE 1" COM PAREDE DE 2MM, COM ENCOSTO SEM EMENDAS 

ENTRE O ASSENTO E O ENCOSTO OU EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO (COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E 
ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E 
DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO) 
COM BARRA DE SEGURANÇA MÓVEL E ASSENTO COM 
ENCOSTO. / FLANGE COM QUATRO FUROS EM CADA PÉ DE 
SUSTENTAÇÃO PARA PERMITIR A FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS SOB BASE DE CONCRETO. / A 
PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA EM PÓ, EM TINTA 
POLIÉSTER, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 70 MICRÔMETROS. / 
OS PRODUTOS DEVERÃO SER MONTADOS / SOLDADOS 
ATRAVÉS DE PROCESSO MIG/TIG, PROPORCIONANDO 
ACABAMENTO LIVRE DE ARESTAS, REBARBAS E SALIÊNCIAS. / 
TODOS OS TUBOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO TER SEU TOPO FECHADO COM TAMPA 
METÁLICA SOLDADA, SENDO PROIBIDO O USO DE PONTEIRAS 
PLÁSTICAS PARA ESTE ACABAMENTO/ A SUPERFÍCIE 
METÁLICA DO BALANÇO DEVERÁ RECEBER TRATAMENTO 
ANTI-CORROSÃO ATRAVÉS DO PROCESSO DE FOSFATIZAÇÃO. 
/ OS PARAFUSOS DE FIXAÇÃO À BASE DO TIPO PARA BOLT 
DEVERÃO ACOMPANHAR OS PRODUTOS 

2 

CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO - CS 
– CASINHA DE BONECA PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS 
ANOS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA: 1310 MM; / 
ALTURA MÍNIMA: 1287 MM; / COMPRIMENTO: 1610MM / 

TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS: 
SELO DO INMETRO. / PEÇAS MULTICOLORIDAS. / NÃO TÓXICO 
/ CASINHA MULTICOLORIDA DEVERÁ ACOMPANHAR, NO 
MÍNIMO, 5 (CINCO) DOS ITENS A SEGUIR: JANELAS DE CORRER, 
JANELA COLONIAL, PORTA VAI E VEM, TÁBUA DE PASSAR 
COM FERRO, TELEFONE, PIA, FOGÃO, CHAMINÉ, BALCÃO DE 
COZINHA E CAMPAINHA / BALCÃO EXTERNO NA JANELA 
(APOIO PARA OS BRAÇOS). / O PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E 
ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E 
DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 

UNID - 10 - 10 R$ 13.560,00 R$ 135.600,00 
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CHUVA), GARANTINDO A COR E RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO./OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. / OS PARAFUSOS 
UTILIZADOS NO PRODUTO DEVEM SER FIXADOS PARA QUE 

NÃO SE SOLTEM FACILMENTE, VISANDO À SEGURANÇA DO 
USUÁRIO. / OS MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A 
RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL 

3 

ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS 
EM POLIETILENO - ESCORREGADOR GRANDE EM 
POLIETILENO. CARACTERÍSTICAS: RAMPA CONTÍNUA OU COM 
ONDULAÇÕES E UMA ESCADA DE DEGRAUS; / FIXAÇÃO DA 
RAMPA À ESCADA ATRAVÉS DE BARRAS DE POLIETILENO 
LATERAIS OU CENTRAL; / CORRIMÃO INCORPORADO À 
PRÓPRIA ESCADA, SEM SALIÊNCIAS E COM LATERAIS 
ARREDONDADAS NO TOPO DA ESCADA / TOPO DA ESCADA 
COM DUAS LATERAIS ALTAS PARA DAR SEGURANÇA; / 
POLIETILENO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI - ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-
UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES, GARANTINDO A 
COR DO PRODUTO / MATERIAIS QUE POSSIBILITEM A 
RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL;/PEÇAS 
MULTICOLORIDAS;/ NÃO TÓXICO. DIMENSÕES: LARGURA: 
59CM / ALTURA: 128CM / COMPRIMENTO: 205CM / 
TOLERÂNCIA: +/- 5% 

UNID - 6 - 6 R$ 4.520,00 R$ 27.120,00 

4 

GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EMPOLIETILENO - 
GANGORRA DUPLA PARA CRIANÇAS DE UM A QUATRO ANOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA: 400 MM / ALTURA: 470 
MM / COMPRIMENTO: 1110 MM / TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR 
CENTO). CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO / PEÇAS 

MULTICOLORIDAS. / NÃO TÓXICO. / GANGORRA EM 
MONOBLOCO PARA DUAS CRIANÇAS. / MANOPLAS DUPLAS E 
FIXAS QUE OFEREÇAM SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS, 
EVITANDO ACIDENTES. BASE ANTIDERRAPANTE PARA APOIO 
DOS PÉS. / ASSENTO ANATÔMICO E ANTIDERRAPANTE COM 
RESSALTOS NAS EXTREMIDADES PARA REDUZIR A 
POSSIBILIDADE DE A CRIANÇA CAIR PARA TRÁS. PRODUTO 
DEVERÁ SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO 
DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA 
RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO 
(SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO 

UNID - 6 - 6 R$ 1.118,70 R$ 6.712,20 
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PRODUTO. / OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. /OS MATERIAIS 
UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS 
DE VERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA 

VIDA ÚTIL 

5 

GIRA-GIRA OU CARROSEL - GIRA- GIRA (CARROSSEL) TRÊS 
LUGARES PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: DIÂMETRO: 1000 MM / ALTURA 
MÍNIMA: 495 MM / TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO / PEÇAS 
MULTICOLORIDAS / NÃO TÓXICO / PEÇA COMPOSTA POR 
TRÊS PARTES: BASE, ASSENTOS E VOLANTE / BASE COM 
TEXTURA ANTIDERRAPANTE -AS DISTÂNCIAS ENTRE A BASE E 
OS ASSENTOS E ENTRE A BASE E O SOLO DEVERÃO 
ACOMPANHAR A NORMA VIGENTE / VOLANTE CENTRAL FIXO 
/ EIXO METÁLICO CENTRAL - O EIXO E O VOLANTE DEVERÃO 
GIRAR FACILMENTE E DE MANEIRA SEGURA PARA OS 
USUÁRIOS / TRÊS ASSENTOS ANATÔMICOS E 
ANTIDERRAPANTES / APOIO PARA OS PÉS / PRODUTO DEVERÁ 
SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E 
ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E 
DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO. 
/ OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS ARREDONDADAS 
EM SEU ACABAMENTOX OS MATERIAIS UTILIZADOS NO 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITARA RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 

UNID - 6 - 6 R$ 3.955,00 R$ 23.730,00 

6 

PARQUE INFANTIL - PLAYGROUND: FEITO EM MADEIRA 
MAÇARANDUBA COM BASES DESUSTENTAÇÃO, ESCADA E 

PROTEÇÕES EM MADEIRA AUTOCLAVADA, PLATAFORMA 
EMMADEIRA DE MAÇARANDUBA, PARTES FERROSAS E 
CORRENTES GALVANIZADAS E COMPINTURA EP6X1, CORDA 
NÁUTICA, COBERTA COM TETO DE TELHA EM FIBRA 
EBRINQUEDOS EM MADEIRA DE LEI COLORIDOS. 0 
ACABAMENTO DAS PEÇAS EM MADEIRAE FEITO COM 
LIXAMENTO E APLICAÇÃO DE OSMOCOLOR STAIN, 
PRESERVATIVO DEMADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA QUE NÃO 
FORMA PELÍCULA, NÃO TRINCA NEMDESCASCA, E 
HIDRORREPELENTE E POSSUI PROTEÇÃO UV. ACOMPANHADO 
DE 07BRINQUEDOS ACOPLADOS, SENDO: 01 PLATAFORMA 
GRANDE, 01 COBERTURA COM TETODE TELHA EM FIBRA, 01 

UNID - 8 8 16 R$ 11.300,00 R$ 180.800,00 
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ESCADA MEDINDO 1,80CM DE COMPRIMENTO X 0,50CM 
DELARGURA, EM MADEIRA DE MAÇARANDUBA, 01 
ESCORREGADOR RETO MEDINDO 2,00M DE ALTURA X 0,35CM 
DE LARGURA EM MADEIRA DE MAÇARANDUBA, 01 

CAVALINHO VAI E VEM MEDINDO 1,35 METROS COM CORDA 
DE SEDA DE 10 MM EM MADEIRA DE MAÇARANDUBA, 02 
BALANÇOS DE 01 LUGAR MEDINDO 0,45CM COM CORDA DE 
SEDA DE 10MM EM MADEIRA DE MAÇARANDUBA, 01 
CESTINHA MEDINDO 0,35CM X 0,35 CM COM CORDA DE SEDA 
DE 10 MM EM MADEIRA DE MAQARANDUBA. ALTURA: 300CM, 
COMPRIMENTO: 450CM, LARGURA: 350CM, AREA: 850CM X 
550CM. O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE MONTADO E 
INSTALADO 

7 

PLAYGROUND COM CASINHA DUPLA INTERLIGADO 

ATRAVES DE PONTE ESPECIFICAÇÃO: DEVE POSSUIR 02 
ESCORREGADORES EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM 
PROTEÇÃO UV, COM ONDULAÇÃO ABAS LATERAIS E RAMPA 
DE DESACELERAÇÃO; 02 SUBIDAS EM RAMPA DE ESCALADA 
SENDO UM DELAS COM ABERTURAS CONFORME NBR 16071; 02 
PLATAFORMAS COM 1,00X1,00M COM PISO EM LAMINADO DE 
ALTA PRESSÃO COM ESPESSURA MINIMA DE 12MM; 01 PONTE 
QUE INTERLIGA AS DUAS CASINHAS MEDINDO 1,8M X 1,00M 
DE COMPRIMENTO COM PISO EM LAMINADO DE ALTA 
PRESSÃO ESPESSURA MINIMA 12MM.; POSSUIR 02 COBERTAS 
EM POLIETILENO ESPESSURA MINIMA 10MM COM 
TRATAMENTO DE PROTEÇÃO UV OU PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO COM TRATAMENTO UV; DEVE TER 
ACABAMENTO CURVADO E ARREDONDADO, LIVRES DE 
ARESTAS E PONTAS; POSSUIR PROTEÇÃO LATERAL DA PONTE 
EM CORDA EM NYLON DE NO NANO 14MM REFORÇADA NO 

INTERIOR; DEVE TER DIMENSÕES APROXIMADAS : 
4.8X4.0X3.0M E AREA DE ESCAPE: 8,00X8,00M; INSTALAÇÃO E 
MONTAGEM NO LOCAL COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO 
COM RESISTENTES AS AÇÕES CLIMÁTICAS. O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE MONTADO E INSTALADO. 

UNID - 8 8 16 R$ 20.340,00 R$ 325.440,00 

8 

PLAYGROUND MODULAR COM DESIGN DE CASA NA ÁRVORE 
- PÚBLICO ALVO:• CRIANÇAS A PARTIR DE 3 
ANOSCARACTERÍSTICAS:COLORIDO. PRODUZIDO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO COM TUBOS METÁLICOS 
PASSANTES POR ORIFÍCIOS NAS EXTREMIDADES DAS 
PAREDES;PAREDES COM ABERTURAS QUE PERMITEM A 
PASSAGEM E A INSTALAÇÃO DOS COMPONENTES 

UNID - 8 8 16 R$ 28.250,00 R$ 452.000,00 
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ESCORREGADOR EM CURVA (GRANDE), ESCORREGADOR EM 
ONDA (GRANDE), ESCALADA (GRANDE);TELHADO COM 
DESIGN DE CÚPULA DE ÁRVORE;PLATAFORMA QUADRADA 
COM DRENOS PARA EVITAR ACÚMULO DE ÁGUA E UMA 

ABERTURA COM TAMPA PARA A PASSAGEM PARA PARTE 
INFERIOR DO PLAYGROUND;OS QUATRO LADOS DO 
BRINQUEDO SÃO OCUPADOS POR ATIVIDADES, SENDO ELAS: 
ESCORREGADOR EM ONDA GRANDE, ESCORREGADOR EM 
CURVA GRANDE, ESCALADA GRANDE COM ORIFÍCIOS 
VAZADOS E COM SALIÊNCIAS;. UMA PAREDE COM ESCALADA 
GRANDE;UM ESCORREGADOR EM CURVA GRANDE;UM 
TOBOGÃ ESPIRAL GRANDE;DIMENSÕES:• LARGURA: 315CM• 
ALTURA: 280CM• COMPRIMENTO: 395CM• TOLERÂNCIA + / - 5% 

9 

TÚNEL LÚDICO PÚBLICO ALVO:• CRIANÇAS A PARTIR DE 1 
ANOCARACTERÍSTICAS:• TÚNEL EM POLIETILENO EM 
ESTRUTURA ROTOMOLDADO, EM FORMATOS DIVERSOS;• 
MÓDULOS AUTO-ENCAIXÁVEIS, VAZADOS PARA 
VISUALIZAÇÃO INTERNA E COM POSSIBILIDADES DE 
EXPANSÃO;• ESTRUTURAS QUE FUNCIONAM COMO ENTRADA 
E SAÍDA.• ACABAMENTO SEM SALIÊNCIAS E COM LATERAIS 
ARREDONDADAS;• COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO 
E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES, 
GARANTINDO A COR DO PRODUTO;• MATERIAIS QUE 
POSSIBILITEM A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA 
ÚTIL;• PEÇAS MULTICOLORIDAS;• NÃO TÓXICO.DIMENSÕES 
INTERNAS DO MÓDULO:• LARGURA: 87CM;• ALTURA: 97CM;• 
COMPRIMENTO: 220CM;• TOLERÂNCIA: +/- 5%MANUAL DE 
INSTRUÇÃO:O PRODUTO DEVE CONTER MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS PARA MONTAGEM, INSTALAÇÃO 
E USO DO BRINQUEDO. 

UNID - 25 - 25 R$ 9.040,00 R$ 226.000,00 

10 

TÚNEL LUDICO EM POLIETILENO - TÚNEL SANFONADO 
CONFECCIONADO COM ARAME ZINCADO E REVESTIDO COM 
TECIDO COLORIDO (BAGUNZITO), TOTALMENTE DOBRÁVEL. 
TEM POR OBJETIVO ESTIMULAR DESTREZA E RITMO, NOÇÃO 
DE ESPAÇO, TIPOS DE MARCHA E RASTEJAMENTO QUANDO A 
CRIANÇA PASSAR ENGATINHANDO POR DENTRO DO TÚNEL.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: COMPRIMENTO: 3000 MM; / 
DIÂMETRO: 530 MM; / TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: ESTRUTURA EM ARAME ZINCADO QUE 
PERMITE FLEXIBILIDADE; / REVESTIMENTO EM TECIDO TIPO 
BAGUN; / PEÇAS MULTICOLORIDAS; /NÃO TÓXICO 

UNID - 45 - 45 R$ 1.695,00 R$ 76.275,00 

 R$ 1.507.917,20 
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LOTE 6 - MATERIAL PERMANENTE (QUADROS E FLANELOGRAFOS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 

FLANELÓGRAFO/QUADRO DE AVISOS: FLANELÓGRAFO 
MEDINDO 1,00 X 1,50 M. ESTRUTURA INTERNA EM SOFTBOARD 
(MATERIAL AGLOMERADO A BASE DE MADEIRA E CORTIÇA) C/10 
MM DE ESPESSURA DE ALTA DURABILIDADE. SUPERFÍCIE 
EXTERNA EM TECIDO TIPO FELTRO, NA COR VERDE. BORDAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO COM ALTA RESISTÊNCIA COM 15 MM DE 
ESPESSURA. CANTOS EM POLIPROPILENO BOLEADOS, NA COR 
CINZA. SISTEMA DE FIXAÇÃO ATRAVÉS DE SUPORTES DE 
ENCAIXE EM POLIPROPILENO, SEM FUROS NOS PERFIS, SEM 
PARAFUSOS OU GANCHOS APARENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 ANO 

UNID 3 18 45 60 R$ 339,00 R$ 20.340,00 

2 

FLANELÓGRAFO/QUADRO DE AVISOS: MEDINDO 1,00 X 2,00 M. 
ESTRUTURA INTERNA EM SOFTBOARD (MATERIAL 
AGLOMERADO A BASE DE MADEIRA E CORTIÇA) COM 10 MM DE 
ESPESSURA DE ALTA DURABILIDADE. SUPERFÍCIE EXTERNA EM 
TECIDO TIPO FELTRO, NA COR VERDE. BORDAS EM PERFIS DE 
ALUMÍNIO COM ALTA RESISTÊNCIA COM 15 MM DE ESPESSURA. 
CANTOS EM POLIPROPILENO BOLEADOS, NA COR CINZA. 
SISTEMA DE FIXAÇÃO ATRAVÉS DE SUPORTES DE ENCAIXE EM 
POLIPROPILENO, SEM FUROS NOS PERFIS, SEM PARAFUSOS OU 
GANCHOS APARENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UNID 10 18 45 73 R$ 282,50 R$ 20.622,50 

3 

QUADRO BRANCO 2,00 X 1,20 - COM SUPORTE PARA APAGADOR E 
PINCÉIS, EM LAMINADO MELAMÍNICO, COM MOLDURA DE 

ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO NATURAL, DIMENSÕES 2,00 X 1,20 
M.GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND 4 36 90 130 R$ 395,50 R$ 51.415,00 

4 

QUADRO BRANCO 1,50 X 1,20 - COM SUPORTE PARA APAGADOR E 
PINCÉIS, EM LAMINADO MELAMÍNICO, COM MOLDURA DE 
ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO NATURAL, DIMENSÕES 1,50 X 1,20 
M.GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND 2 18 45 65 R$ 339,00 R$ 22.035,00 

5 

QUADROS BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QUADRO COM 
SUPERFÍCIE EM LAMINADO BRANCO BRILHANTE ESPECIAL PARA 
ESCRITA E FIXAÇÃO DE ACESSÓRIOS MAGNÉTICOS. DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS: ALTURA: 1200 MM +/- 10 MM; / LARGURA: 3000 
MM +/- 10 MM; /ESPESSURA: 17MM. CARACTERÍSTICAS: 
RESISTENTE A MANCHAS;/MOLDURA EM ALUMÍNIO 

UNID - 36 90 126 R$ 847,50 R$ 106.785,00 
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ANODIZADOFOSCO / CONFECCIONADO EM MDF 9MM, 
SOBREPOSTO DE CHAPA METÁLICA E LAMINADO MELAMÍNICO  
BRANCO;  SISTEMA  DE  FIXAÇÃO INVISÍVEL /  ACOMPANHA:  1 
APAGADOR / 4 CAIXAS COM 12 CANETAS  CADA, NAS  CORES  

VERMELHO,  VERDE, AZUL E PRETO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. 

6 

QUADROS BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QUADRO COM 
SUPERFÍCIE EM LAMINADO BRANCO BRILHANTE ESPECIAL PARA 
ESCRITA E FIXAÇÃO DE ACESSÓRIOS MAGNÉTICOS. DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS: ALTURA: 1200 MM +/- 10 MM; / LARGURA: 2000 
MM +/- 10 MM / ESPESSURA: 17MM. CARACTERÍSTICAS: 
RESISTENTE A MANCHAS; / MOLDURA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADOFOSCO; /CONFECCIONADO EM MDF 9MM, 
SOBREPOSTO DE CHAPA METÁLICA E LAMINADO MELAMÍNICO  
BRANCO; SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL / ACOMPANHA: 1 
APAGADOR; / 4 CAIXAS COM 12 CANETAS, CADA  NAS  CORES  
VERMELHO,  VERDE, AZUL E PRETO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. 

UNID - 18 45 63 R$ 395,50 R$ 24.916,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 246.114,00 

 

LOTE 07- MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 

AMASSADEIRA RÁPIDA ESPIRAL 40KG COM SISTEMA DE 

SEGURANÇA NR12 - CAPACIDADE PARA 40KG DE MASSA PRONTA; 
CORPO EM AÇO CARBONO SAE 1010/1020, COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. FUNCIONAMENTO É ATRAVÉS DE UM 

SISTEMA COM CORRENTE DENTADA. TAMPA SUPERIOR 
FABRICADA EM ABS TERMICAMENTE CONFORMADA. TACHO EM 
AÇO INOXIDÁVEL ESTAMPADO COM BASE EM FERRO FUNDIDO, 
TEM EFEITO ROTATIVO ATRAVÉS DE CORRENTE NA PARTE 
INFERIOR. POSSUI GRADE COM PROTEÇÃO MÓVEL 
INTERTRAVADA, QUE IMPEDE O ACESSO A ÁREA DO GARFO E 
QUE, AO SER ABERTA, EFETUA PARADA IMEDIATA. O 
INTERTRAVAMENTO FUNCIONA ATRAVÉS DE DUAS CHAVES 
ELETROMECÂNICAS COM ACIONAMENTO INDIVIDUAL, 
ATUANDO SIMULTANEAMENTE NA PROTEÇÃO MÓVEL A FIM DE 
EVITAR FALHAS. ESPIRAL DE 40KG POSSUI PRODUÇÃO MINIMA 
DE 15 KG DE MASSA PRONTA, OU SEJA, UTILIZA 10KG DE 

UNID 2 5 10 17 R$ 13.560,00 R$ 230.520,00 
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FARINHA.  DE ACORDO COM A NORMA DE SEGURANÇA NR12, E 
COM A PORTARIA 371/09 DO INMETRO, COM SELO EXPEDIDO 
PELO MESMO. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: VOLTAGEM: 220V 
POTÊNCIA: 3 CV CONSUMO: 2,59 KW/H CAPACIDADE: 40 KG DE 

MASSA ROTAÇÃO: 93 RPM // 188 RPM ALTURA: 99CM LARGURA: 
58CM PROFUNDIDADE: 114 CM; GARANTIA: EQUIPAMENTOS DE 
ACORDO COM A PORTARIA 371/09 DO INMETRO, COM SELO DE 
CONFORMIDADE EXPEDIDO PELO MESMO; MÍNIMA DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A 
DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA 
GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

2 

BEBEDOURO INDUSTRIAL:CONFECCIONADO EM AÇO INOX; 

POSSUIR NO MINIMO 04 (QUATRO) TORNEIRAS FRONTAIS; COM 
REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR DE MOTOR ¼ HP DE 
POTÊNCIA COM GÁS ECOLOGICO R134A, POSSUIR QUATRO 
TORNEIRAS SENDO PARA COPO, AMBAS COM REGULAGEM DO 
JATO DA ÁGUA, EM AÇO INOX; POSSUIR RESERVATÓRIO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 180 
(CENTO E OITENTA ) LITROS COM BOIA CONTROLADORA DO 
NIÍVEL DE ÁGUA; POSSUIR ISOLAMENTO TÉRMICO EM PS; COM 
SISTEMA DE FILTRAGEM ATRAVÉS DE FILTRO DE CARVÃO 
ATIVADO QUE DEVE ACOMPANHAR BEBEDOURO SENDO 
EXTERNO COM ROSCA DE ½” E FILTRAGEM DE NO MINIMO 120 
LITROS POR HORA; POSSUIR TODO SEU CORPO FECHADO E 
ESTRUTURA, SEM ABERTURAS E SER REVESTIDO INTERNO E 
EXTERNAMENTE EM AÇO INOX 430; POSSUIR SERPENTINA EM 
AÇO INOX 304 INTERNAMENTE; POSSUIR APARADOR DE ÁGUA 
FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX 430 DE FACIL MANUSEIO 

PARA ESVAZIAR OU HIGIENIZAR COM DRENO PARA SAÍDA; 
POSSUIR TERMOSTATO COM NO MINIMO 7 (SETE) NÍVEIS  PARA 
CONTROLE DE TEMPERATURA; POSSUIR TAMPA E PÉS 
REGULÁVEIS EM PLÁSTICO ABS INJETADO; POSSUIR  ENTRADA 
SUPERIOR PARA GALÃO DE ÁGUA; POSSUIR SELO DO INMETRO 
COM CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 344 QUE 
OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA 
DEVERÃO SER FABRICADOS E COMERCIALIZADOS EM 
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS APROVADOS E 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMETRO. POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO. APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO 
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, SOB PENA DE 

UNID - 10 15 25 R$ 5.537,00 R$ 138.425,00 
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DESCLASSIFICAÇÃO; GARANTIA 12 MESES 

3 

BEBEDOURO INDUSTRIAL:CONFECCIONADO EM AÇO INOX; 

POSSUIR NO MINIMO 06 (SEIS) TORNEIRAS FRONTAIS; COM 
REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR, COM QUATRO 

TORNEIRAS SENDO QUATRO DE BICO TIPO JATO PARA BOCA E 
DUASPARA COPO, AMBAS COM REGULAGEM DO JATO DA ÁGUA, 
EM AÇO INOX; POSSUIR RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 
NO MÍNIMO 220 (DUZENTOS E VINTE ) LITROS COM SISTEMA DE 
FILTRAGEM ATRAVÉS DE FILTRO DE CARVÃO ATIVADO QUE 
DEVE ACOMPANHAR BEBEDOURO; POSSUIR TODO SEU CORPO 
FECHADO, SEM ABERTURAS E SER REVESTIDO INTERNO E 
EXTERNAMENTE EM AÇO INOX 304; POSSUIR APARADOR DE 
ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX REMOVÍVEL PARA 
ESVAZIAR OU HIGIENIZAR; POSSUIR DRENO NA PARTE TRASEIRA; 
POSSUIR SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO VÁLIDO 
ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 344 QUE OBRIGA QUE OS 
EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER 
FABRICADOS E COMERCIALIZADOS EM CONFORMIDADE COM OS 
REQUISITOS APROVADOS E DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO 
INMETRO. POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO. 
APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO JUNTO A PROPOSTA DE 
PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃOGARANTIA 12 MESES 

UNID - 10 18 28 R$ 6.780,00 R$ 189.840,00 

4 

FREEZER HORIZONTAL GRANDE - FREEZER E REFRIGERADOR 
HORIZONTAL (DUPLA AÇÃO) - 2 TAMPAS BALANCEADAS COM 
DOBRADIÇAS REFORÇADAS. GABINETE EXTERNO COM PINTURA 
A PÓ E INTERNO EM AÇO GALVANIZADO E CANTOS 
ARREDONDADOS; PUXADORES ERGONÔMICO; POSSUIR DRENO 
FRONTAL (DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); 
SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; 
CONDESADOR COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS 

REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 465 LITROS; 
VOLTAGEM 220 VOLTS. GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

UND 2 6 18 26 R$ 5.198,00 R$ 135.148,00 

5 

FREEZER HORIZONTAL MÉDIO – FREEZER E REFRIGERADOR 
HORIZONTAL (DUPLA AÇÃO) - 2 TAMPAS BALANCEADAS COM 
DOBRADIÇAS REFORÇADAS. GABINETE EXTERNO COM PINTURA 
A PÓ E INTERNO EM AÇO GALVANIZADO E CANTOS 
ARREDONDADOS; PUXADORES ERGONÔMICO; POSSUIR DRENO 
FRONTAL (DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); 
SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; 
CONDESADOR COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS 
REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 325 LITROS; 
VOLTAGEM 220 VOLTS. GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

UND 2 10 10 22 R$ 4.746,00 R$ 104.412,00 
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6 

FREEZER HORIZONTAL. CAPACIDADE DE NO MINIMO 500 L. 2 
PORTAS. CAIXA INTERNA EM AÇO ZINCADO. RODÍZIOS QUE 
FACILITEM A MOVIMENTAÇÃO DO PRODUTO. PUXADORES 
ERGONÔMICOS. DRENO DE DEGELO FRONTAL DUPLA FUNÇÃO: 

FREEZER E CONSERVADOR. TAMPA BALANCEADA. TIPO D EGÁS 
REFRIGERANTE: R-290; FECHADURA COM CHAVE. NÃO CONTÉM 
CFC. DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXP): 940 X 1500 X 700MM.COR 
BRANCA, 220 V, COM SELO PROCEL A E GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES. 

UNID 2 5 10 17 R$ 6.215,00 R$ 105.655,00 

7 

ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL COM O CORPO 

REVESTIDO EM AÇO INOX; CARAMBOLA, PENEIRA E COPO EM 
POLIPROPILENO COM POTÊNCIA NOMINAL DO MOTOR DE 350W E 
ROTAÇÃO DE 1750RPM; POSSUIR CERTIFICADO DO INMETRO DE 
ACORDO COM A PORTARIA VIGENTE; COM DOZE MESES (1 ANO), 
NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UND - 18 26 44 R$ 621,50 R$ 27.346,00 

8 

FORNO INDUSTRIAL COM TERMÔMETRO: FRENTE, TETO E 
LATERAIS EM ESTRUTURA EM AÇO INOX, POSSUIR PEDRA 
REFRATÁRIA; POSSUIR SISTEMA DE ABERTURA TOTAL DO VIDRO 
TIPO GUILHOTINA; POSSUIR BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS 
EM CHAPA GALVANIZADA SUPER RESISTENTE. POSSUIR CÂMARA 
COM 3 TRILHOS DE APOIO PARA REGULAGEM DE ALTURA DAS 
ESTEIRAS; ISOLAMENTO EM LÃ DE ROCHA; ABERTURA TOTAL DO 
VIDRO; PÉS SUPER RESISTENTES E PISO EM PEDRA REFRATÁRIA; 
ACOMPANHA UMA GRELHA REFORÇADA POR CÂMARA. POSSUIR 
CAVELTE REFORÇADO EM AÇO CARBONO COM ACABAMENTO 
EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA COM BASE FOSFATIZADA; 
DIMENSÕES INTERNA: 80 X 60; DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS (PXLXA): 64 X 90 X 150. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO 

UNID - 18 26 44 R$ 3.164,00 R$ 139.216,00 

9 

FORNO COMBINADO A GÁS 20 GNS- FUNÇÕES DISPONÍVEIS NO 
CONTROLADOR: SECO - COMBINADO - VAPOR REGULÁVEL - 
REGENERAÇÃO; CONTROLADOR DE FÁCIL OPERAÇÃO (EASY 
CONTROL) E DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; SENSOR DE NÚCLEO TEM 
COMO FUNÇÃO DETERMINAR O PONTO DO COZIMENTO (MAL 
PASSADO, BEM PASSADO OU AO PONTO), POIS IRÁ EFETUAR A 
MEDIÇÃO ATRAVÉS DE UMA SONDA INSERIDA NO INTERIOR DO 
ALIMENTO; ENTRADA USB PARA INCLUIR NOVAS RECEITAS NA 
MEMÓRIA DO FORNO; 

UNID - 10 10 20 R$ 20.340,00 R$ 406.800,00 

10 

FORNO INDUSTRIAL PARA FOGÃO: FRENTE E LATERAIS EM 
ESTRUTURA EM AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EQUIPADO COM MOLA PARA 

UNID - 18 26 44 R$ 960,50 R$ 42.262,00 
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VEDAÇÃO E RETENÇÃO DE CALOR, PLACA REFRATÁRIA, 
TERMÔMETRO E FAISCADOR AUTOMÁTICO, ISOLAMENTO 
TÉRMICO COM LÃ DE ROCHA, ACOMPANHAR 2 GRELHAS 
INTERNAS COM ACABAMENTO CROMADO. MEDIDAS EXTERNAS 

APROX: (LXPXA) 64X79X43CM. ALTURA  

11 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS– CONTER NO MINIMO 04 (QUATRO) 
BOCAS BAIXA PRESSÃO COM ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL PINTURA ELETROSTÁTICA; QUATRO 
GRELHAS EM AÇO CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 
300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E 
QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A 
GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS 
PARA LIMPEZA; REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS 
DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO 
COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE 
ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, 
PAINEL DE COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM 
BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE 
GRADUAL DE CHAMA; ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM 
PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES 
ESTRUTURAIS EM AÇO; PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 
(NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME 
REQUERIDO) ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO 
AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO 
GÁS: GLP: 285MMCA/ GN: 200MMCA 

UND - 9 15 24 R$ 1.356,00 R$ 32.544,00 

12 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS – CONTER NO MINIMO 06 (SEIS) 
BOCAS ALTA PRESSÃO COM ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL PINTURA ELETROSTÁTICA; SEIS GRELHAS 
EM AÇO CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 
MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E 

QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A 
GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS 
PARA LIMPEZA; REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS 
DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO 
COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE 
ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, 
PAINEL DE COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM 
BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE 
GRADUAL DE CHAMA; ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM 
PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES 
ESTRUTURAIS EM AÇO; PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 
(NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME 

UNID - 9 23 32 R$ 1.808,00 R$ 57.856,00 
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REQUERIDO) ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO 
AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO 
GÁS: GLP: 285MMCA/ GN: 200MMCA; COR: PRETO COM DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

13 

FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 (SEIS) BOCAS BAIXA PRESSÃO COM 
ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL PINTURA 
ELETROSTÁTICA; SEIS GRELHAS EM AÇO CARBONO REFORÇADO 
MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM 
EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO 
DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA 
REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS 
CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA 
CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE 
INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; 
BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM 
AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS 
PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; 
ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM 
PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO; 
PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO 
DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS 
DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E 
REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN: 
200MMCA; COR: PRETO COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND - 18 45 63 R$ 1.808,00 R$ 113.904,00 

14 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 4 LITROS – ESTRUTURA 
ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, POTÊNCIA 
650W, ROTAÇÃO 3.500 RPM, TENSÃO: 220V; COPO MONOBLOCO 
SEM SOLDA, COM SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE MICROFISSURAS E 

INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX ESCOVADO, COM ALÇA, 
COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E 
RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ; POSSUIR ANTEPARO DE 
SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA SEGURANÇA DOS 
USUÁRIOS; TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA COM TRAVA (PARA 
BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA 
REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES;  POSSUIR  CHAVE 
LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; COM DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO E DE 

UNID - 10 15 25 R$ 904,00 R$ 22.600,00 
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ACORDO COM A NR 12; 

15 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 6 LITROS – ESTRUTURA 
ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, POTÊNCIA 
1000W, ROTAÇÃO 3.500 RPM, TENSÃO: 220V; COPO MONOBLOCO 

SEM SOLDA, COM SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE MICROFISSURAS E 
INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX ESCOVADO, COM ALÇA, 
COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E 
RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ; POSSUIR ANTEPARO DE 
SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA SEGURANÇA DOS 
USUÁRIOS; TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA COM TRAVA (PARA 
BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA 
REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES;  POSSUIR  CHAVE 
LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; COM DOZE 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO E DE 
ACORDO COM A NR 12; 

UND - 18 45 63 R$ 1.017,00 R$ 64.071,00 

16 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 10 LITROS – 
ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,  
POTÊNCIA 1000W, ROTAÇÃO 3.500 RPM, TENSÃO: 220V; COPO 
MONOBLOCO SEM SOLDA, COM SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE 
MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX 
ESCOVADO, COM ALÇA, COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO 
DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU 
QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 
UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À 
CORROSÃO E ACIDEZ; POSSUIR ANTEPARO DE SEGURANÇA EM 
AÇO INOX 304 PARA SEGURANÇA DOS USUÁRIOS; TAMPA DE 
BORRACHA ATÓXICA COM TRAVA (PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO 

AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE 
INGREDIENTES;  POSSUIR  CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; 
VOLTAGEM: 220 V; COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR 12; 

UNID - 5 15 20 R$ 1.243,00 R$ 24.860,00 

17 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 30 LITROS – 
ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,  
POTÊNCIA 1,25CV, ROTAÇÃO 3.500 RPM, TENSÃO: 220V; COPO 
MONOBLOCO SEM SOLDA, COM SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE 
MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX 
ESCOVADO, COM ALÇA, COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO 
DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU 

UNID - 5 15 20 R$ 2.486,00 R$ 49.720,00 
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QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 
UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À 
CORROSÃO E ACIDEZ; POSSUIR ANTEPARO DE SEGURANÇA EM 
AÇO INOX 304 PARA SEGURANÇA DOS USUÁRIOS; TAMPA DE 

BORRACHA ATÓXICA COM TRAVA (PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO 
AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE 
INGREDIENTES;  POSSUIR  CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; 
VOLTAGEM: 220 V; COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR 12; 

 R$ 1.885.179,00 
 

LOTE 08 - MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS PARA CLIMATIZAÇÃO) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS  - TIPO SPLIT; PARA 
AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS QUADRADOS; CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3517W; POTÊNCIA MAXIMA: 
1085W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE 
REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS 
REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM TUBOS 100% EM 
COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: 
HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: 
INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA 
BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 43DB/A; COR 
DA EVAPORADORA: BRANCO;  REGULA VELOCIDADE DE 
VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM 

EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO 
COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, 
PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; 
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE 
AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES 
E REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO 
FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ. 

UNID 10 10 15 35 R$ 2.390,67 R$ 83.673,45 

2 
AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - TIPO SPLIT; PARA 
AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS QUADRADOS; CAPACIDADE DE 

UNID 5 20 42 67 R$ 3.912,00 R$ 262.104,00 
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REFRIGERAÇÃO: 18000 BTU/H E 5270W; POTÊNCIA MAXIMA: 
2450W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE 
REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS 
REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM TUBOS 100% EM 

COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: 
HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: 
INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA 
BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR 
DA EVAPORADORA: BRANCO; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO 
REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM 
ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS 
FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE 
AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, 
TURBO, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES 
E REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO 
FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ 

3 

AR CONDICIONADO 22.000 BTUS - TIPO SPLIT; CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO: 22000 BTU/H E 7033W OU SUPERIOR; 
POTÊNCIA MÁXIMA: 2170W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; 
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)10,2; 
VAZÃO DE AR (M³/H)1100; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR 
SERPENTINA COM TUBO DE COBRE; UTILIZAR GÁS 
ECOLÓGICO R410A; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; 
TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; 

CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA 
BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 51DB/A; 
NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 50DB/A; COR DA EVAPORADORA: 
BRANCO;  REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY 
COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO 
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS 
PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; 
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO E TIMER; CICLO DE AR: 
QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - 
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES 
E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E 
REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO 

UNID 10 20 44 74 R$ 4.890,00 R$ 361.860,00 
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FORNECEDOR: 12 (DOZE) MESES. COM CERTIFICAÇÃO A DO 
PROCEL / INMETRO 

4 

AR CONDICIONADO 36.000 BTUS - TIPO SPLIT; PARA 
AMBIENTES DE ATÉ 60 METROS QUADRADOS; CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO: 36000 BTU/H E 10548W; ALIMENTAÇÃO 
(VOLTS)220V; VAZÃO DE AR (M³/H)1648; GÁS REFRIGERANTE: R-
410A; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: 
HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: 
ROTATIVO INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA 
CIMA - PARA BAIXO) MÉDIO E AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO 
INTERNO: 45DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO;  REGULA 
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM 
ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS 
FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE 
AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, 
TURBO, HOLD E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; 
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): 
MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E 
REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO 
FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ. 

UNID 5 10 20 35 R$ 7.063,33 R$ 247.216,55 

5 

CONDICIONADOR DE AR 48.000 BTUS - TIPO SPLIT PISO/TETO; 
PARA AMBIENTES DE ATÉ 80 METROS QUADRADOS; 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 48000 BTU/H E 14064W; 
ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; VAZÃO DE AR (M³/H)2572; GÁS 
REFRIGERANTE: R-410A; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO 
DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; TIPO DO 

CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO 
COMPRESSOR: ROTATIVO INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO 
DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO) MÉDIO E AUTOMÁTICO; 
NÍVEL DE RUÍDO: 52DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO;  
REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM 
ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS 
FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE 
AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA GRAU A GRAU; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; 
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HOLD E TIMER; CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; 
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE 

UND 5 10 15 30 R$ 11.953,33 R$ 358.599,90 
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REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE 
TEMPERATURA; GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO ESTADO DO 
CEARÁ. 

6 

AR CONDICIONADO SPLITÃO  7,5 TR FRIO - VOLTAGEM 220V – 
TRIFÁSICO - CAPACIDADE MINIMA: 7,5 TR; VAZÃO DE AR 
(M³/H) 6100; POSSUIR SERPENTINA DE COBRE; POSSUIR 
COMPRESSOR TIPO SCOLL FREQUÊNCIA MÍNIMA: 60 HZ; 
POSSUIR GÁS REFRIGERANTE TIPO R-410A; CICLO: FRIO; 
GARANTIA: 1 ANO 

UND 5 10 10 25 R$ 13.040,00 R$ 326.000,00 

7 

AR CONDICIONADO SPLITÃO  15 TR FRIO - VOLTAGEM 380V – 
TRIFÁSICO - CAPACIDADE MINIMA: 15 TR; VAZÃO DE AR (M³/H) 
11600; POSSUIR SERPENTINA DE COBRE; POSSUIR COMPRESSOR 
TIPO SCOLL FREQUÊNCIA MÍNIMA: 60 HZ; POSSUIR GÁS 
REFRIGERANTE TIPO R-410A; CICLO: FRIO; GARANTIA: 1 ANO 

UND 5 5 5 15 R$ 16.300,00 R$ 244.500,00 

8 

AR CONDICIONADO SPLITÃO  20 TR FRIO - VOLTAGEM 380V – 
TRIFÁSICO - CAPACIDADE MINIMA: 20 TR; VAZÃO DE AR (M³/H) 
10800; POSSUIR SERPENTINA DE COBRE; POSSUIR COMPRESSOR 
TIPO SCOLL FREQUÊNCIA MÍNIMA: 60 HZ; POSSUIR GÁS 
REFRIGERANTE TIPO R-410A; CICLO: FRIO; GARANTIA: 1 ANO 

UND 5 5 10 20 R$ 21.733,33 R$ 434.666,60 

9 

CONDICIONADOR DE AR CASSETE FRIO - VOLTAGEM 220V 
MONOFÁSICO – CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA/INMETRO A 
CICLO FRIO; TIPO DE GÁS R410A; QUANTIDADE DE BTUS: 60.000; 
VAZÃO DE AR (M³/H) 1889; CORRENTE ELÉTRICA DE 
REFRIGERAÇÃO (AMPERES)45,7; TIPO DE COMPRESSOR: 
ROTATIVO INVERTER; POSSUIR NO MÍNIMO 3 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO; POSSUIR SERPENTINA COBRE; ACOMPANHA 
CONTROLE REMOTO COR BRANCO COM AS FUNÇÕES ECO, 
SWING E DIREÇÃO DO AR,  INDICADOR DE TEMPERATURA 
COM DIPLAY EM LED; GARANTIA: 1 ANO 

UND 5 10 10 25 R$ 15.213,33 R$ 380.333,25 

10 

VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM – DIMENSÃO MÍNIMA 
DA GRADE: 60 CM, TIPO: TUFÃO, DESIGN MODERNO, 3 
VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE 
PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES EM AÇO TRATADO 
PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA 
EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E COM REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE 
VELOCIDADES; ROTAÇÃO MÍNIMA 1300RPM. GARANTIA DO 
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES, CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 20 100 200 320 R$ 347,73 R$ 111.273,60 

11 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM - DESIGN MODERNO, UND 10 10 30 50 R$ 380,33 R$ 19.016,50 
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COM PÉ CRUZADO, 3 VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM 
ALTURA MÍNIMA DE 120CM E MÁXIMO 175CM; COR: PRETO, 
OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA; GRADES EM AÇO 
TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 

PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO; 
POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA MÍNIMA DE 
145 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; 
COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA 
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

 R$ 2.829.243,85 
 

LOTE 9 - MATERIAL PERMANENTE (ELETRODOMÉSTICOS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 

BATEDEIRA COM SISTEMA DE ROTAÇÃO DUPLA COM 
MOVIMENTO PLANETÁRIO – CORPO E TIGELA EM PLÁSTICO; 
BOTÃO ROTATIVO COM 8 VELOCIDADES; AJUSTE 
AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE E POTÊNCIA; CORPO E TIGELA 
EM PLÁSTICO; POTÊNCIA 300 WATTS; CAPACIDADE DA 
TIGELA 04 LITROS; FUNÇÃO INÍCIO SUAVE;  03 TIPOS DE 
BATEDORES DE METAL: O GLOBO, A PÁ E O GANCHO; 
REGULAGEM DE ALTURA DOS BATEDORES; SISTEMA DE 
ENCAIXE; PORTA FIO; TRAVA DE SEGURANÇA; PÉS COM 
VENTOSAS; POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO UL-BR 
12.0587; ITENS INCLUSOS: 01 TIGELA; 01 BOCAL ALIMENTADOR; 
03 BATEDORES; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA; COM 12 MESES , NO MÍNIMO, DE GARANTIA 

CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND - 5 18 23 R$ 944,33 R$ 21.719,59 

2 

FOGÃO DOMESTICO 4 BOCAS - TIPO DE FOGÃO: PISO; 
MATERIAL: CHAPA DE AÇO; MESA EM INOX; PUXADOR DE 
AÇO; TAMPA DE VIDRO TEMPERADO; QUANTIDADE DE 
BOCAS:NO MÍNIMO 4 (QUATRO); TIPO DE QUEIMADORES: 02 
QUEIMADORES PEQUENOS 1,7 KW E 02 QUEIMADORES 
FAMÍLIA 2 KW; TIPO DE CHAMA: SIMPLES TIPO DE 
ACENDIMENTO MESA E FORNO: AUTOMÁTICO; POSSUIR 
BOTÕES REMOVÍVEIS; FORNO AUTO LIMPANTE CAPACIDADE 
MINIMA DE  53 LITROS; PRATELEIRAS: 01 AJUSTÁVEL ; PÉS 
ALTOS; TIPO DE GÁS: GLP;  FICIÊNCIA ENERGÉTICA MESA E 
FORNO: CLASSE A; ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; GARANTIA: 01 

UND 3 6 0 9 R$ 832,50 R$ 7.492,50 
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ANO. 

3 

FOGÃO DOMESTICO 6 BOCAS - TIPO DE FOGÃO: PISO; 
MATERIAL: CHAPA DE AÇO; MESA EM INOX; PUXADOR DE 
AÇO; TAMPA DE VIDRO TEMPERADO; QUANTIDADE DE 

BOCAS:NO MÍNIMO 6 (SEIS); TIPO DE QUEIMADORES: 04 
QUEIMADORES PEQUENOS 1,7 KW E 02 QUEIMADORES 
FAMÍLIA 2 KW; TIPO DE CHAMA: SIMPLES TIPO DE 
ACENDIMENTO MESA E FORNO: AUTOMÁTICO; POSSUIR 
BOTÕES REMOVÍVEIS; FORNO AUTO LIMPANTE CAPACIDADE 
MINIMA DE  87 LITROS; PRATELEIRAS: 01 AJUSTÁVEL; PÉS 
ALTOS; TIPO DE GÁS: GLP;  FICIÊNCIA ENERGÉTICA MESA E 
FORNO: CLASSE A; ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; GARANTIA: 01 
ANO. 

UND - 5 5 10 R$ 1.098,90 R$ 10.989,00 

4 

GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE– 
REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE” (DEGELO 
AUTOMÁTICO) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 430 LITROS. 
LARGURA MÁXIMA: 750 MM; / CAPACIDADE TOTAL: MÍNIMA 
DE 430LITROS. CARACTERÍSTICAS: GABINETE TIPO "DUPLEX" 
COM DUAS PORTAS (FREEZER E REFRIGERADOR)./ 
REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA./ 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE”. / GABINETE 
EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS 5EM 
CHAPA DE AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA./PARTES 
INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS 
COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS INTERNAS 
DESLIZANTES./CONJUNTO DE PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 
REGULÁVEIS, DE MATERIAL RESISTENTE./ PRATELEIRASDA 
PORTA E CESTOS EM MATERIAL RESISTENTE, REMOVÍVEIS E 

REGULÁVEIS./GAVETA EM MATERIAL RESISTENTE PARA 
ACONDICIONAMENTO DE FRUTAS, VERDURAS OU 
LEGUMES./SISTEMA DE FECHAMENTO 
HERMÉTICO./BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA 
ANTITRANSPIRANTE./ DOBRADIÇAS METÁLICAS. / SAPATAS 
NIVELADORAS / SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA 
AJUSTÁVEL / SISTEMA DE DEGELO “FROSTFREE” / GÁS 
REFRIGERANTE R600A OU R134A / DIMENSIONAMENTO DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO / VOLTAGEM: 110V E 220V, 
CONFORME DEMANDA CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO 

UNID 10 18 20 48 R$ 5.955,00 R$ 285.840,00 
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DA VOLTAGEM. GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

5 

GELADEIRA / REFRIGERADOR - ESPECIFICAÇÃO: 
CAPACIDADE MINIMA DE 573 LITROS, DUPLEX, FROST FREE, 
INOX. GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

UNID 2 18 20 40 R$ 7.215,00 R$ 288.600,00 

6 

GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS  - BEBEDOURO 
TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO 
PELO INMETRO; REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA 
A LIMPEZA INTERNA; POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E 
ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM 
AÇO PINTADO AUMENTANDO DURABILIDADE DO PRODUTO; 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, 
GÁS R134; ALTO DESEMPENHO: 1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA 
GELADA; POSSUIR SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO 
VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 344 QUE OBRIGA QUE OS 
EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER 
FABRICADOS E IMPORTADOS SOMENTE EM CONFORMIDADE 
COM OS REQUISITOS ORA APROVADOS E DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS NO INMETRO. POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 
UM ANO. APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

UND 10 - - 10 R$ 835,00 R$ 8.350,00 

7 

GELAGUA DE MESA COM 2 TORNEIRAS - BEBEDOURO TIPO 
GELAGUA DE MESA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO 
INMETRO; REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA 
A LIMPEZA INTERNA; POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO; 
UTILIZAR GÁS R134A; POSSUIR RESERVATÓRIO COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA 
GELADA. POSSUIR SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO 
VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 344 QUE OBRIGA QUE OS 

EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER 
FABRICADOS E IMPORTADOS SOMENTE EM CONFORMIDADE 
COM OS REQUISITOS ORA APROVADOS E DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS NO INMETRO. POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 
UM ANO. APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

UND 5 0 0 5 R$ 799,20 R$ 3.996,00 

8 

LIQUIDIFICADOR DE USO DOMÉSTICO ESPECIFICAÇÃO: 
LIQUIDIFICADOR DE USO DOMÉSTICO - CONFECCIONADO 
TOTALMENTE EM PLÁSTICO; Nº DE VELOCIDADES: 4; FUNÇÃO 
AUTOLIMPEZA; LÂMINAS EM AÇO INOX; GUARDA-FIO COM 
ENCAIXE PARA PLUGUE; COPO EM SAN CRISTAL COM 
CAPACIDADE TOTAL DO COPO (LITROS): 1,5; POTÊNCIA (W): 

UNID 5 10 10 25 R$ 244,20 R$ 6.105,00 
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500; POSSUIR FILTRO; FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE, 
NÃO DEVE "EMPRESTAR" ODOR, COR OU GOSTO AOS 
ALIMENTOS E NEM CONTRIBUIR PARA A ADULTERAÇÃO DOS 
MESMOS, COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS 

VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU  QUAISQUER  
OUTROS  DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. COM 
DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA 
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

9 

MAQUINA DE LAVAR – TIPO:AUTOMÁTICA; CAPACIDADE: 
15KG OU SUPERIOR; COR BRANCA, APLICAÇÃO DOMÉSTICA, 
VOLTAGEM 220 V, MATERIAL GABINETE METÁLICO, 

MATERIAL CESTO AÇO INOXIDÁVEL.GARANTIA: 1 ANO 

UND - 10 - 10 R$ 2.886,00 R$ 28.860,00 

10 

MICROONDAS 30 LITROS - MICRO-ONDAS - TECLAS PRÉ-
PROGRAMADAS PARA PRATOS RÁPIDOS; TECLAS DE RÁPIDO 
ACESSO; CAPACIDADE LIQUIDA 30 LITROS, DISPLAY DIGITAL, 
POTÊNCIA DE SAÍDA DE 700W; POSSUIR FUNÇÃO TRAVA DE 
SEGURANÇA, DESCOGELAMENTO, TIMER E RELÓGIO; 
POSSUIR SELO “A” DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. GARANTIA: 1 
ANO 

UND 5 9 13 27 R$ 1.098,90 R$ 29.670,30 

11 

MICRO SYSTEM - POSSUIR CONEXÃO BLUETOOTH 
TECNOLOGIA SEM FIO; POTÊNCIA MINIMA DE 50W RMS; 
POSSUIR ENTRADA USB; POSSUIR ENTRADA AUXILIAR; 
DISPLAY DIGITAL; RADIO FM ESTÉREO; POSSUIR SAÍDA P/ 
FONE DE OUVIDO;EQUALIZADOR DIGITAL PRÉ-
PROGRAMADO; POSSUIR CD PLAYER PARA LEITURA DE CD'S; 
ACOMPANHAR CONTROLE REMOTO; TENSÃO:BIVOLT 
AUTOMÁTICO; BIVOLT AUTOMÁTICO; GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES. 

UND - 10 15 25 R$ 999,00 R$ 24.975,00 

12 

REFRIGERADOR FROST FREE DUPLEX - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 
DE DEGELO: FROST FREE; QUANTIDADE DE PORTAS: 2; 

CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR: 280 
LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO 
FREEZER: 90 LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE 
ARMAZENAGEM TOTAL: 370LITROS OU SUPERIOR; 
PRATELEIRAS: 2 PRATELEIRAS DE VIDRO REGULÁVEIS E 
REMOVIVEIS; BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; CONTROLE 
DE TEMPERATURA EXTERNO: ELETRÔNICO; CESTA PORTA 
OVOS; GAVETAS: 1 GAVETA LEGUMES; ILUMINAÇÃO: LED; 
FORMA DE GELO; PÉS: REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 
EMBUTIDO NA PORTA; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; TENSÃO: 
220V; GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

UND - 7 18 25 R$ 4.995,00 R$ 124.875,00 

13 REFRIGERADOR - CAPACIDADE MINIMA DE 240 LITROS, UM UND - 7 18 25 R$ 3.108,00 R$ 77.700,00 
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PUXADOR, ILUMINAÇÃO INTERNA PARA VISUALIZAR O 
INTERIOR, POSSUIR GAVETÃO PARA LEGUMES, PORTA LATAS 
E PRATELEIRAS, POSSUIR GAVETA EXTRAFRIA; TIPO DE 
PRODUTO: 1 PORTA, COR: BRANCO, COM GAVETA E 

PRATELEIRAS, CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA COM 
MAIS ECONOMIA, DEGELO MANUAL. GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES. 

14 

SANDUICHEIRA: SANDUICHEIRA/GRILL: PLACAS DE 
REVESTIMENTO INTERNO ANTI-ADERENTE, FUNCIONA COMO 
GRILL E SANDUICHEIRA, CAPACIDADE PARA 2 PÃES, 
LÂMPADAS SINALIZADORAS DE FUNCIONAMENTO. 
DIMENSÃO APROXIMADA: 244x106x242 mm(LxAxP), 
ALIMENTAÇÃO 220 V, TRAVA DE SEGURANÇA, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 2 - - 2 R$ 266,67 R$ 533,34 

15 

SMART TV 42" LED - IMAGEM: RESOLUÇÃO: 1366 X 768, 
FORMATO TELA: 16:9, ÂNGULO DE VISÃO: 178  X 178; ÁUDIO: 
POTÊNCIA: 20W RMS; FUNÇÃO INFINITE SURROUND SYSTEM, 
MUTE, DOLBY DIGITAL DECODER; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: ALIMENTAÇÃO: 100~240VAC 50-60HZ, SISTEMA DE 
CORES: PAL-M / N / NTSC/ISDB-TB; IDIOMAS: PORTUGUÊS, 
INGLÊS E ESPANHOL; CONEXÕES: - ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO: 
1X, ENTRADA USB 2.0: 1X,  ENTRADAS HDMI: 2X, ENTRADA 
S/PDIF: 1X, ENTRADA RF (DIGITAL E ANALÓGICO): 1X 
ENTRADA RJ 45 (LAN): 1X; COMPATIBILIDADE PARA SUPORTE 
PARA PAREDE; CABO DE ALIMENTAÇÃO. COM 12 MESES (1 
ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

UND - 15 30 45 R$ 3.552,00 R$ 159.840,00 

16 

TELEFONE DE MESA COM FIO - ESPECIFICAÇÃO: APARELHO 
DE TELEFONE COM FIO, 3 AJUSTES DE VOLUME, DISCAGEM: 
PULSO E TOM, TECLAS: REDISCAR, MUDO E FLASH. 

COMPOSTO DE 01 APARELHO DE TELEFONE, 01 MONO FONE, 
01 CORDÃO ESPIRAL, 01 CORDÃO TELEFÔNICO, 01 MANUAL 
DO USUÁRIO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND 10 - - 10 R$ 88,80 R$ 888,00 

 R$ 1.080.433,73 

 

LOTE 10 - MATERIAL PERMANETE (MOBILIARIO DE AÇO) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 
INF FUND 

1 ARMÁRIO ALTO FECHADO EM AÇO COM 02 PORTAS, TRANCA UND 2 16 20 38 R$ 1.443,00 R$ 54.834,00 
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COM CHAVE E 05 DIVISÓRIAS. MEDIDAS: 1,95CM ALTURA X 
0,90CM LARGURA X 0,40CM PROFUNDIDA COM VARIAÇÃO DE 
+/- 5%. SER CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #24 
NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, NO 

FUNDO, PRATELEIRAS E PORTAS; POSSUIR PORTAS COM 
DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA PONTO 
ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO ANELADO REFORÇADO 
ZINCADO E FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2 
CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA 
CENTRAL; DEVEM SER PINTADAS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA COR 
CINZA; POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM TODA 
PARTE VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIL 
PVC NA COR CINZA; POSSUIR 4 PRATELEIRAS, SENDO 3 MÓVEIS 
COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 
50 MM EXPOSTA EM TODA LATERAL DO ARMÁRIO, E 1 FIXA, 
AMBAS COM REFORÇOS EM “ÔMEGA” NA HORIZONTAL EM 
CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) LAMINADA A FRIO COM 4 
DOBRAS; POSSUIR KIT DE PÉS NIVELADORES REMOVÍVEIS EM 
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA COR PRETO FIXADO 
AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 
12 PARAFUSOS DE 13MM; PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS DE 
SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA; PRODUTO DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA 
NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 

ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

2 

ARMÁRIO BAIXO FECHADO EM AÇO COM 02 PORTAS, 
TRANCA COM CHAVE E 03 DIVISÓRIAS. MEDIDAS: 1,60CM 
ALTURA X 0,75CM LARGURA X 0,40CM PROFUNDIDADE COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%. SER CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
AÇO #24 NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, 
NO FUNDO, PRATELEIRAS E PORTAS; POSSUIR PORTAS COM 

UND 2 10 15 27 R$ 1.282,33 R$ 34.622,91 
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DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA PONTO 
ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO ANELADO REFORÇADO 
ZINCADO E FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2 
CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA 

CENTRAL; DEVEM SER PINTADAS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA COR 
CINZA; POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM TODA 
PARTE VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIL 
PVC NA COR CINZA; POSSUIR 3 PRATELEIRAS, SENDO 2 MÓVEIS 
COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 
50 MM EXPOSTA EM TODA LATERAL DO ARMÁRIO, E 1 FIXA, 
AMBAS COM REFORÇOS EM “ÔMEGA” NA HORIZONTAL EM 
CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) LAMINADA A FRIO COM 4 
DOBRAS; POSSUIR KIT DE PÉS NIVELADORES REMOVÍVEIS EM 
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA COR PRETO FIXADO 
AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 
12 PARAFUSOS DE 13MM; PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS DE 
SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA; ESSE PRODUTO 
DEVE SER MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE TRAVAS, 
ALAVANCA E UNHA, DESENVOLVIDAS EM ALTAS 
TECNOLOGIAS DE ESTAMPAGEM, NÃO HAVENDO 
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS. PRODUTO 
DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 

E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

3 

ARMARIO ESCANINHO EM AÇO PARA PASTAS AZ - 
REGISTRADOR PARA PASTAS AZ CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE AÇO #26 (0,45MM) NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS 
LATERAIS E EM GALVALUME CHAPA #26 NO FUNDO E 
DIVISORES; POSSUIR 4 (QUATRO) PRATELEIRAS FIXAS COM, 
AMBAS EM CHAPA DE AÇO #24 (0,60MM) NORMALIZADA 
LAMINADO A FRIO NAS MEDIDAS DE 

UND 2 10 15 27 R$ 2.442,00 R$ 65.934,00 
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30MM(A)X1000MM(L)X270MM(P) COM 6 DOBRAS EM SUA 
PROFUNDIDADE COM SUPORTE DE ATÉ 60 KG CADA. AS 
LATERAIS EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) COM 1980MM(A) X 
320MM(P) COM GARRAS PARA TRAVAMENTO DA PRATELEIRA 

INFERIOR TENDO EM SENTIDO HORIZONTAL 5; POSSUIR 
TRAVA SUPERIOR E INFERIOR CONFECCIONADA EM CHAPA 
DE AÇO #20 COM SISTEMA DE ALAVANCA PARA TRAVAMENTO 
NAS LATERAIS. POSSUIR 45 DIVISORES EM CHAPA DE AÇO 
GAVALVUME (AL+AN) #26(0,45MM) FORMANDO 50 VÃO LIVRES 
NAS MEDIDAS (A)X100MM(L)X300MM(P), COM DOBRA DE 360° 
EM CADA UMA DAS EXTREMIDADES. TODO O PRODUTO DEVE 
SER TRATADO PELO PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA 
HIBRIDA) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM 
EM ESTUFA A 240 °C COM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA 
ESMALTE SINTÉTICO COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM 
SECAGEM EM ESTUFA A 120 °C NA COR CINZA CRISTAL. ESSE 
PRODUTO DEVE SER MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE 
TRAVAS, ALAVANCA E UNHA, DESENVOLVIDAS EM ALTAS 
TECNOLOGIAS DE ESTAMPAGEM, NÃO HAVENDO 
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS. O ARMÁRIO 
DEVE TER AS SEGUINTES MEDIDAS: 200X1100X330 CM (AXLXP) 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%; PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 

ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

4 

ARQUIVO DE AÇO, COM 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS 
COM CORPO E FRENTE DAS GAVETAS CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO #26 COM HASTES PARA PASTAS SUSPENSAS  
EM GALVALUME CHAPA #20 REFORÇADA PELO SISTEMA DE 
PERFILAMENTO EM ÔMEGA; CONTER 6 REFORÇOS INTERNOS 
TIPO ¨Z¨; GAVETAS MONTADAS NO SISTEMA DE DOBRAS 

UND 2 10 15 27 R$ 1.332,00 R$ 35.964,00 
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MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADA DE 300MM(A) X 400MM(L) X 
470MM (P), FUNDO EM CHAPA DE AÇO EM GALVALUME 
REFORÇADA PELO SISTEMA DE DOBRA EM OMEGA, FRENTE 
DAS GAVETAS EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) FIXADOS 

ATRAVÉS DE PARAFUSOS M4, POSSUIR PORTA ETIQUETA 
ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA PARTE SUPERIOR DA 
GAVETA. POSSUIR PUXADOR ESTAMPADO (EMBUTIDO) EM 
TODA EXTENSÃO SUPERIOR DA GAVETA COM ACABAMENTO 
PERFIL EM PVC NA COR CINZA CRISTAL. REFORÇO PELO 
SISTEMA DE PERFILHAMENTO EM “ÔMEGA”, MANTENDO AS 
PROPRIEDADES DO AÇO REFORÇANDO A ESTRUTURA DO 
ARQUIVO. FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 
SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES E COM SISTEMA 
DE FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS MEDIANTE 
TRANCA; PINTADO COM PINTURA LÍQUIDA (ESMALTE 
SINTÉTICO) EM ESTUFA A 120 ºC, NA COR AZUL. MEDIDAS: 
133X47X57 CM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  PRODUTO 
DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

5 

ARMÁRIO DE COZINHA SUSPENSO EM AÇO COM 03 PORTAS - 
CONFECCIONADO EM AÇO LAMINADO REVESTIDO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, ANTICORROSIVO, 
DOBRADIÇAS METÁLICAS. MEDIDAS APROXIMADAS (AXLXP): 
55 X 120 X 28 CM. COR BRANCA. 

UND 2 18 20 40 R$ 666,00 R$ 26.640,00 

6 

ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO COM 06 PORTAS – 
ESPECIFICAÇÃO: KIT COZINHA, COM 6 PORTAS SENDO 3 
PORTAS COM VIDRO, 3 GAVETAS, 3 PRATELEIRAS INTERNAS, 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO LAMINADO, REVESTIDO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, ANTICORROSIVO, 
CORREDIÇAS EM AÇO PINTADO, DOBRADIÇAS METÁLICAS, 
TAMPO EM FÓRMICA DE ALTO BRILHO. MEDIDAS 

UND 2 6 20 28 R$ 1.554,00 R$ 43.512,00 
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APROXIMADAS (LXAXP): 120 X 194 X 45 CM. COR BRANCA. 

7 

ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS REFORÇADAS – 
PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO COM DOBRAS DUPLAS NAS 
LATERAIS (4 DOBRAS PERPENDICULARES) E TRIPLAS NAS 

PARTES FRONTAIS E POSTERIORES (6 DOBRAS 
PERPENDICULARES 90º); AS 04 COLUNAS CONFECCIONADAS 
EM CHAPA DE AÇO (0,90MM) MEDINDO 2000MM DE ALTURA 
DOBRA PERFILADA EM "L" DE 30X30 MM COM 40 REGULAGENS 
DE ALTURA EM FURAÇÃO OBLONGA POSSIBILITANDO UM 
REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS 
PRATELEIRAS. REFORÇOS ÔMEGA NA PARTE INTERNA DAS 
PRATELEIRAS MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 DOBRAS; 
ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS 
ZINCADAS DE ¼ X ½; ACOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM “L” 
EM POLIPROPILENO RESISTENTE COM RECORTE CENTRAL 
POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS COLUNAS. ACABAMENTO DA 
ESTANTE (COLUNA E PRATELEIRAS) DEVE SER PINTADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA 
COR CINZA; DIMENSÕES:  ALT – 2000MM LARG. 920MM     PROF. 
300MM..PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 

AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

UND 2 20 40 62 R$ 500,33 R$ 31.020,46 

8 

ESTANTE BIBLIOTECA EM AÇO, FACE DUPLA, MEDINDO DE 
2,00 M DE ALTURA, 1,00 M DE LARGURA E 0,55 M DE 
PROFUNDIDADE COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  COM 10 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS EM CHAPA DE AÇO # 22 
(BIFRONTAL) COM DOBRAS TRIPLAS NAS LATERAIS E DUPLAS 
NAS PARTES FRONTAIS E POSTERIORES. POSSUI DETENTORES 
NAS LATERAIS EM CHAPA #16(1,50MM) QUE POSSUI GARRAS 
NAS EXTREMIDADES PARA A FIXAÇÃO NA COLUNA; POSSUIR 
02 COLUNAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO #18, 
SENDO (2000MM) DE ALTURA COM DOBRA PERFILADA EM  "L" 

UNID - 40 44 84 R$ 2.109,00 R$ 177.156,00 
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COM 30 REGULAGENS PARA POSICIONAMENTO DAS 
PRATELEIRAS ESTAMPADOS RETANGULARES COM FURAÇÃO 
RETANGULAR POSSIBILITANDO UMA REGULAGEM E UM 
TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS PRATELEIRAS. POSSUIR 1 

REFORÇO EM “X” NA PARTE CENTRAL DA ESTANTE EM 
CHAPA #18(1,20MM) ENTRE AS BANDEJAS; POSSUIR 
ARREMATES SUPERIOR E INFERIOR PARA MELHOR 
RESISTÊNCIA DA ESTANTE; PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

9 

MAPOTECA COM 10 GAVETAS PARA MAPAS OU PROJETOS 
COM FORMATO ATÉ PAPEL (A-1) NA HORIZONTAL, SISTEMA 
DE TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, 
DESLIZAMENTO SOBRE CARRINHO TELESCÓPIO DE 1.10MM 
COM 18 PARES DE ROLETES, FECHADURA CILÍNDRICA TIPO 
YALE, COM CHAVES EM DUPLICATAS, 01 PUXADORES EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO DE SOBREPOR 
PERSONALIZADOS, 01 (UMA) PORTA ETIQUETA ESTAMPADA 
EM CADA GAVETA DO LADO ESQUERDO, CONFECCIONADO 

EM CHAPA DE AÇO # 22 (0,90MM), MEDINDO 
1220MM(A)X1200MM(L)X770MM(P) COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. 
ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO PROCESSO 
ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40 
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA COR CINZA 
CRISTAL. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA 
NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO 
EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 

UND - 5 5 10 R$ 8.880,00 R$ 88.800,00 
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COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O 
LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA 
EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 

ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

10 

MAPOTECA COM 5 GAVETAS PARA MAPAS OU PROJETOS COM 
FORMATO ATÉ PAPEL (A-1) NA HORIZONTAL, SISTEMA DE 
TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, DESLIZAMENTO 
SOBRE CARRINHO TELESCÓPIO DE 1.10MM COM 18 PARES DE 
ROLETES, FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE, COM CHAVES 
EM DUPLICATAS, 01 PUXADORES EM POLIETILENO DE ALTO 
IMPACTO DE SOBREPOR PERSONALIZADOS, 01 (UM) PORTA 
ETIQUETA ESTAMPADO EM CADA GAVETA DO LADO 
ESQUERDO, CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO # 22 
(0,90MM), MEDINDO 707MM(A)X1200MM(L)X770MM(P) COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%. ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO 
PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA 
DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA 
COR CINZA CRISTAL. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 

E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

UND - 4 10 14 R$ 6.660,00 R$ 93.240,00 

11 

ROUPEIRO DE AÇO - 02 CORPOS E 08 PORTAS: COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ROUPEIRO DE AÇO COM 
TRAVAS INVESTIDAS TIPO UNHA DE GATO O QUE DISPENSA A 
UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, POSSUI 2 VÃO COM 4 PORTAS EM 
AÇO SOBREPOSTAS EM CADA VÃO COM ENCAIXE TOTAL PARA 
DENTO DO VÃO.  FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA 
TIPO YALE. VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM CADA 

UND - 4 10 14 R$ 1.554,00 R$ 21.756,00 
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PORTA. DEVE POSSUIR DOIS CABIDES EM CADA VÃO; PÉS 
REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. 
POSSIBILIDADE DE MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS 
CONTÍNUOS. ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO 

PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA 
DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA 
COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM 
CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 
120 ºC, NA COR A DEFINIR. DIMENSÕES: 1930X690X400MM 
(AXLXP) A MONTAGEM DO MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO 
SISTEMA MINIFIX, QUE PERMITE MONTAGENS E 
DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ, 
ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO MÓVEL, ELIMINANDO A 
APARÊNCIA DE PARAFUSOS. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

12 

ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS - COM TRAVAS INVESTIDAS 

TIPO UNHA DE GATO O QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE 
PARAFUSOS, POSSUI 04 CORPOS, 16 VÃO COM 16 PORTAS EM 
AÇO SOBREPOSTAS EM CADA VÃO COM ENCAIXE TOTAL PARA 
DENTO DO VÃO.  FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA 
TIPO YALE. VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM CADA 
PORTA. DEVE POSSUIR DOIS CABIDES EM CADA VÃO; PÉS 
REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. 
POSSIBILIDADE DE MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS 
CONTÍNUOS. ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO 
PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA 
DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA 

UND - 18 45 63 R$ 3.219,00 R$ 202.797,00 
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COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM 
CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 
120 ºC, NA COR AZUL. DIMENSÕES: 1930X1380X400MM (AXLXP) 

COM VARIAÇÃO DE +/- 5%; A MONTAGEM DO MÓVEL É 
REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA PROPIO, QUE PERMITE 
MONTAGENS E DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A 
RIGIDEZ, ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO MÓVEL, 
ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS. PRODUTO DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA 
NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

13 

ROUPEIRO DE AÇO - 08 CORPOS E 32 PORTAS: COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ROUPEIRO DE AÇO COM 
TRAVAS INVESTIDAS TIPO UNHA DE GATO O QUE DISPENSA A 
UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, POSSUI 8 VÃO COM 4 PORTAS EM 
AÇO SOBREPOSTAS EM CADA VÃO COM ENCAIXE TOTAL PARA 
DENTO DO VÃO.  FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA 
TIPO YALE. VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM CADA 
PORTA. DEVE POSSUIR DOIS CABIDES EM CADA VÃO; PÉS 

REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. 
POSSIBILIDADE DE MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS 
CONTÍNUOS. ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO 
PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA 
DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA 
COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM 
CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 
120 ºC, NA COR A DEFINIR. DIMENSÕES: 1930X2760X400MM 
(AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 5%; A MONTAGEM DO MÓVEL 
É REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA MINIFIX, QUE PERMITE 

UND - 1 2 3 R$ 4.329,00 R$ 12.987,00 
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MONTAGENS E DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A 
RIGIDEZ, ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO MÓVEL, 
ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS. PRODUTO DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA 

NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO. 

 R$ 889.263,37 

 

 

 
 

LOTE 11 - MATERIAL PERMANENTE (BERÇOS E COLCHÕES) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 

BERÇO INFANTIL: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTRUTURA 
DA MATÉRIA-PRIMA EM MDF DE, 6 MM, 9MM, 15MM E 25MM 
COM CANTOS ARREDONDADOS; O REVESTIMENTO DEVE SER 
NA PINTURA UV E PU, SENDO CAIBROS EM MADEIRA DE 
DIMENSÕES 1300X30X35MM; ESTRADO COM REGULAGEM DE 
ALTURA; PARA USO EM COLCHÕES NA MEDIDAS DE 60CM X 
129CM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%; SISTEMA DE 
MONTAGEM/FERRAGEM: PARAFUSOS EM AÇO, POSSUIR 
SUPORTE PARA MOSQUITEIRO EM ARAME DE AÇO REVESTIDO 
COM PINTURA EPOXI PÓ ELETROSTÁTICA; ACOMPANHAR 
RODÍZIOS DE PLÁSTICO, SENDO 2 COM TRAVAS E 2 SEM 
TRAVAS; POSSUIR AJUSTE DE ALTURA DO COLCHÃO;; COR 
BRANCO;  DIMENSÕES TOTAIS: (L X A X P) 62 X105 X 133 CM 

COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. PRODUTO DEVE SER APROVADO 
INMETRO PARA A CERTIFICAÇÃO DE BERÇOS INFANTIS, 
ATESTA QUE A EMPRESA ABAIXO ATENDE AO MODELO 5 DE 
CERTIFICAÇÃO E AO PRESCRITO NAS PORTARIAS 118/2015, 
252/2016 (RGCP), 250/2016, 53/2016 E 195/2020, E DEVE ATENDER 
ÁS EXIGÊNCIAS ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE 
CERTIFICADO QUE ATESTEM A QUALIDADE DO PRODUTO, 
PARA CUMPRIMENTO DAS NORMAS TÉCNICAS QUE O 
PRODUTO ATENDE AS EXIGENCIAS. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO QUE 
NÃO APRESENTÁ-LOS. PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 

UND - 300 - 300 R$ 873,33 R$ 261.999,00 
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MONTADO. 

2 

CAMINHA EMPILHAVEL: CAMA INFANTIL, COLORIDA, 
ATÓXICA, CONSTITUÍDA DE DUAS (2) CABECEIRAS E QUATRO 
(4) PÉS DE APOIO, EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO PELO 

PROCESSO DE INJEÇÃO NAS CORES VIOLETA, VERDE LIMÃO, 
LARANJA OU VERDE BANDEIRA. OS PÉS SEGUEM O MESMO 
DESIGN DAS CABECEIRAS E ESTÃO LOCALIZADOS NA PARTE 
CENTRAL COM FUNCIONAMENTO EM ÂNGULO DE 90º 
(NOVENTA) GRAUS, O SISTEMA DE FIXAÇÃO NÃO PERMITE A 
REMOÇÃO DA MESMA PARA MAIOR SEGURANÇA, 
CABECEIRAS. AS SUAS LATERAIS COMPÕEM-SE EM ALUMINIO. 
SISTEMA DE ENCAIXE EMPILHÁVEL. LEITO CONFECCIONADO 
EM TELA VAZADA COM SISTEMA DE VENTILAÇÃO, 
ANTITRANSPIRANTE, LAVÁVEL, ANTIFUNGO, ANTI-UV E 
ANTIOXIDANTE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
POLIÉSTER EMPASTADO COM PVC DE ALTA RESISTÊNCIA E 
LATERAIS SELADAS A QUENTE. SISTEMA DE FIXAÇÃO ENTRE 
CABECEIRA/TELA ATRAVÉS DE PRESILHA, ENTRE 
CABECEIRA/TUBO, A CAMINHA EMPILHÁVEL É COMPOSTA 
POR MÓDULOS, ESTE SISTEMA PERMITE QUE TODOS OS SEUS 
COMPONENTES SEJAM REPOSTOS. FAIXA ETÁRIA: 2 Á 5 ANOS, 
ATÉ 65KG. DIMENSÕES MINIMAS (CXLXA): 135CM X 60CM X 
15CM . DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO E LAUDOS APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS QUE ATESTEM A 
QUALIDADE DO PRODUTO, PARA CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS TÉCNICAS QUE O PRODUTO ATENDE AS 
EXIGENCIAS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA 

MINIMA DE 18(DEZOITO) MESES. 

UND - 1.000 - 1.000 R$ 698,00 R$ 698.000,00 

3 

COLCHONETE: COLCHONETE PARA TROCADOR DA CRECHE; 
NAS MEDIDAS DE 100 CM DE COMPRIMENTO X 60 CM DE 
LARGURA E 3 CM DE ESPESSURA, COM REVESTIMENTO 
EXTERNO RESISTENTE EM COURO EVA NA COR AZUL REAL, 
QUE PERMITA LAVAGEM E SECAGEM RÁPIDA, DEVERÁ SER 
UTILIZADO NAS DUAS FACES. A CAMADA INTERNA DEVE SER 
FEITA COM LÂMINA DE FIBRA DE POLIÉSTER. OBS: OS 
MATERIAIS CONSTITUINTES DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO 
DUPLA: ANTIÁCARO E ANTIALÉRGICA EMBALAGEM: O 
COLCHÃO DEVERÁ SER EMBALADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE FORMA A IMPEDIR A ENTRADA DE 

UND - 400 - 400 R$ 345,00 R$ 138.000,00 
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POEIRA E INSETO. 

4 

COLCHONETE: COLCHONETE PARA REPOUSO; NAS MEDIDAS 
DE 185 CM DE COMPRIMENTO X 65 CM DE LARGURA E 5 CM DE 
ESPESSURA, COM REVESTIMENTO EXTERNO RESISTENTE EM 

KOURINO NA COR AZUL REAL, QUE PERMITA LAVAGEM E 
SECAGEM RÁPIDA, DEVERÁ SER UTILIZADO NAS DUAS FACES. 
A ESTRUTURA INTERNA DEVE SER FEITA COM LÂMINA DE 
ESPUMA SELADA D33. OBS: OS MATERIAIS CONSTITUINTES 
DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO DUPLA: ANTIÁCARO E 
ANTIALÉRGICA. 

UND - 1.000 - 1.000 R$ 366,67 R$ 366.670,00 

5 

COLCHÃO PARA BERÇO: NAS MEDIDAS DE 130 CM DE 
COMPRIMENTO X 60CM DE LARGURA E 12 CM DE ESPESSURA 
COM DENSIDADE D18 OU D20 CONFORME NORMA ABNT NBR 
13579-2, ELABORADA NO COMITÊ BRASILEIRO DE MOBILIÁRIO 
(ABNT/CB-15) E PELA COMISSÃO E ESTUDO DE COLCHÃO (CE -
15:002.04). O COLHÃO DEVERÁ SER REVESTIDO COM MATERIAL 
TÊXTIL LIMPO E SER RASGOS, CONFORME TABELA 1 DA 
NORMA   ANTERIORMENTE CITADA. O FECHAMENTO DO 
COLCHÃO PODE SER FEITO COM MATERIAL TÊXTIL TIPO VIÉS. 
O REVESTIMENTO SERÁ FEITO COM MATELASSÊ 
(ACOLCHOADO), COSTURADO OU SOLDADO EM MATERIAL 
TÊXTIL SOBRE LÂMINA DE ESPUMA 100% POLIURETANO. 
DEVERÁ POSSUIR 51% DE VISCOSE E 49% DE POLIÉSTER O 
REVESTIMENTO PLLÁSTICO IMPERMEÁVEL, QUE PERMITA 
LAVAGEM E SECAGEM RÁPIDA, DEVERÁ SER UTILIZADO EM 
UMA DAS FACES. OBS: OS MATERIAIS CONSTITUINTES 
DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO DUPLA: ANTIÁCARO E 
ANTIALÉRGICA. EMBALAGEM: O COLCHÃO DEVERÁ SER 
EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE DE FORMA A 
IMPEDIR A ENTRADA DE POEIRA E INSETOS. DEVE ATENDER 

PORTARIA Nº 349, 09 DE JULHO DE 2015 – INMETRO E NBR 13579-
01/11 – COLCHÃO E COLCHONETE DE ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO E BASES  

UND - 300 - 300 R$ 406,33 R$ 121.899,00 

 R$ 1.586.568,00 

 

LOTE 12 - MATERIAL PERMANENTE (MOBILIARIOS - POLTRONA/CADEIRA/LONGARINA) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 CADEIRA DIRETOR COM BRAÇOS E 05 (CINCO) RODIZIOS – UNID 10 15 20 45 R$ 698,00 R$ 31.410,00 
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BASE GIRATÓRIA OPERACIONAL, NO MÍNIMO DO TIPO B, COM 
BRAÇOS REGULÁVEIS, CONFORME ABNT NBR 13962, COM, NO 
MÍNIMO, ESPALDAR BAIXO. AJUSTES MÍNIMOS PARA OS 
MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, 

RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO DE 360 GRAUS DO 
ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA DO 
ENCOSTO, INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. ENCOSTO: 
ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO 
COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO 
EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA 
MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO 
MÍNIMO, 35 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA 
CONTRACAPA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO 
QUE DEIXE INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE 
FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CHASSI DO 
ESPALDAR E QUE CUBRA O MESMO EXTENSOR, NÃO 
DEIXANDO-O APARENTE DURANTE O CURSO OPERACIONAL 
DE AJUSTE VERTICAL. LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO DE 440 
MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 400 MM, 
AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO EM NO MÍNIMO 5 PONTOS, 
COM CURSO VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE DE 70 MM.  
ASSENTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO 
INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA 
MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE 
ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE COM 
CONTRACAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E 
BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO 

ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA 
MÉTRICA. NÃO SERÁ TOLERADO O USO DE PERFIL DE 
BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA 
CONTRACAPA DE ASSENTO. REVESTIMENTO DO ASSENTO E 
DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE NA COR AZUL, EM 
POLIÉSTER, OU EM LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO 
SOBRE MALHA EM COR A DEFINIR DE ACORDO COM A 
CARTELA DO FABRICANTE. LARGURA E PROFUNDIDADE DE 
SUPERFÍCIE MÍNIMAS DE 470 MM.  MECANISMO: MECANISMO 
OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE 
POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, 
AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO 
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DO ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE ENTRE 
SI.PLATAFORMA DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO, OFERTA DE 
FURAÇÃO MAIS ESPAÇADA CONFORME PADRÃO NACIONAL 
(160 X 200 MM), PLATAFORMAS COM FURAÇÃO UNIVERSAL 

SERÃO ACEITAS, PORÉM NÃO SERÃO ACEITAS PLATAFORMAS 
COM FURAÇÃO MENOS ESPAÇADAS (APENAS 125 X 125 M).  
TAL PLATAFORMA DEVE SER EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO ESTAMPADA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,65 MM 
E FUNDIDA AOS DEMAIS ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO 
TIPO MIG/MAG OU ELETROFUSÃO. SUPORTE DO ENCOSTO DO 
MECANISMO ARTICULADO COM MOLA DE RETORNO 
AUTOMÁTICO QUE PROPORCIONE O CONTATO PERMANENTE 
QUANDO O MESMO ESTIVER DESTRAVADO. O MECANISMO 
DEVE SER DO TIPO MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO 
ENCOSTO DEVE ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO 
DE MODO A DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. O USUÁRIO DEVE 
SER CAPAZ DE TRAVAR O ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO 
AO LONGO DO CURSO ANGULAR DE INCLINAÇÃO DE 25 
GRAUS (MÍNIMO). EXTENSOR DO ENCOSTO DO MECANISMO 
EXECUTADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM. TAL SUPORTE DO ENCOSTO 
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER PROVIDO DE CARENAGEM 
PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO, PORÉM NÃO SER CORRUGADA 
(SANFONADA), PARA PRESERVAR SEGURANÇA DO USUÁRIO 
CONTRA ELEMENTOS OCOS, CONFORME JÁ ESPECIFICADO 
SUPRA QUANDO DO DETALHAMENTO DO ENCOSTO E 
CONTRA ENCOSTO. ELEMENTOS METÁLICOS DO MECANISMO 
CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE AÇO E/OU EXPOSTOS DEVEM 
APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE 

PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM 
ESTUFA. BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA, COM 
ESTRUTURAL VERTICAL MANUFATURADO EM RESINA DE 
ENGENHARIA DO TIPO NYLON COM FIBRA DE VIDRO OU 
POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO, SENDO A FIBRA 
ADICIONADA DE, NO MÍNIMO, 30% DA RESINA OU AINDA EM 
CHAPA DE AÇO COM LARGURA MÍNIMA DE 50 MM E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 4,75 MM COM VINCO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA. CARENAGEM DO BRAÇO INJETADA EM 
POLIPROPILENO, BEM COMO A ALMA DO APOIA. TAL APOIA 
BRAÇO DEVE SER INJETADO EM TERMOPLÁSTICO. APOIA 
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BRAÇOS COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 70 MM DE LARGURA E 
250 MM DE COMPRIMENTO, ALÉM DE APRESENTAR AJUSTE 
DE ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO, FRONTAL 
OU LATERAL, COM MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO O 

AJUSTE EM, NO MÍNIMO, 7 PONTOS DE PARADA. COLUNA: 
COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO 
ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E 
SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3 OU 4 DA NORMA 
DIN 4550.  BASE CINCO PATAS: CONFECCIONADA EM AÇO 
TUBULAR DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI-OBLONGA CUJAS 
DIMENSÕES DO PERFIL TUBULAR SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 
35 X 1,50 MM, SOLDADAS POR ELETROFUSÃO E COM REFORÇO 
EM METAL INERT GAS EM DOIS ANÉIS CENTRAIS 
ESTAMPADOS QUE FORMAM O CÔNICO DE ALOJAMENTO DO 
PISTÃO. NÃO SERÁ ADMITIDO O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU 
SOLDA PARA FIXAÇÃO DO PINO DO RODÍZIO, PARA 
FACILITAR EVENTUAIS MANUTENÇÕES, O MESMO DEVERÁ 
SER FIXO ATRAVÉS DE ANEL METÁLICO.  RODÍZIOS: DE 
DUPLO GIRO DO TIPO “H”, COM BANDA DE RODAGEM EM 
NYLON E DIMENSIONAIS CONFORME O PRECONIZADO PELOS 
REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/06, COM EIXO 
VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO 
METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE 
BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA. OBS: TODA ESTRUTURA 
METÁLICA RECEBE TRATAMENTO DE DESENGRAXE, 
DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO ANTIFERRUGEM PINTADA 
COM TINTA EPÓXI-PÓ NA COR PRETA., COM 12 MESES (1 ANO), 
NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
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CADEIRA SECRETARIA SEM BRAÇOS E 05 (CINCO) RODIZIOS – 

CONFORME ABNT NBR 13962, COM, NO MÍNIMO, ESPALDAR 
BAIXO. AJUSTES MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS 
INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE 
DUPLO GIRO E GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO.  
ENCOSTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 
MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA 
PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 35 MM E DOTADO DE 
CARENAGEM PARA CONTRA CAPA DO ENCOSTO INJETADA 
EM POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVEL. LARGURA DO 
ENCOSTO MÍNIMA DE 400MM E EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA 

UNID 120 18 45 183 R$ 349,00 R$ 63.867,00 
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DE 350 MM.  ASSENTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE 
POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS 
ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, 

ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA 
MÉDIA PREDOMINANTE COM CONTRA CAPA PARA O 
ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO 
O CONTRA ASSENTO E BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS 
AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS 
GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO SERÁ TOLERADO O USO 
DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU 
FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE ASSENTO. LARGURA MÍNIMA 
DE 460MM E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMA DE 420 
MM.  REVESTIMENTO DE ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO 
COM FIOS DE POLIPROPILENO - JSERRANO NA COR AZUL. 
MECANISMO: MECANISMO DO TIPO FLANGE COM 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO ATRAVÉS DE 
ALAVANCA. COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E 
GIRO DE 360º DO ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE 
QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3 
OU  4 DA NORMA DIN 4550, COM CURSO VERTICAL DE AJUSTE 
DE, NO MÍNIMO, 100 MM, DOTADA OPCIONALMENTE DE 
TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO DA COLUNA. 
BASE DE CINCO PATAS EM AÇO CARBONO TUBULAR, COM AS 
PATAS EM TUBO DE AÇO DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI 
OBLONGA, SENDO A ALTURA MÍNIMA DA VIGA DE 38 MM E 
SOLDADAS POR MEIO DE SOLDA MIG OU ELETROFUSÃO A 
DOIS ANÉIS CENTRAIS, UM INFERIOR E OUTRO SUPERIOR, 
PARA TOTAL ESTABILIZAÇÃO DAS PATAS. PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. CAPA PLÁSTICA ÚNICA 
INJETADA EM PP DE COR PRETA QUE RECOBRE TODA A 
PORÇÃO SUPERIOR DAS PARAS DA BASE. FIXAÇÃO DOS 
RODÍZIOS ATRAVÉS DE ESTAMPAGEM DAS PAREDES DOS 
TUBOS DAS PATAS, SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHA PLÁSTICA OU 
SOLDA PARA FIXAÇÃO DOS PINOS. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO 
DO TIPO “W” OU “H” COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 
MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO 
RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, 
DIÂMETRO DAS RODAS DE, NO MÍNIMO, 48 MM, COM RODAS 
DUPLAS.OBS: TODA ESTRUTURA METÁLICA RECEBE 
TRATAMENTO DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E 
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FOSFATIZAÇÃO ANTIFERRUGEM PINTADA COM TINTA EPÓXI-
PÓ NA COR PRETA.,  COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
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CADEIRA LONGARINA 04 LUGARES. BANCO TIPO 

LONGARINA 04 (QUATRO) LUGARES: CONSTITUÍDA DE DOIS 
PÉS INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, DUAS 
TRAVESSAS DE TUBO DE AÇO RETANGULAR DE 20 X 40 X 
1,2MM DE ESPESSURA, 03 (DOIS) CONJUNTOS DE 
SUSTENTAÇÃO DE ASSENTO E ENCOSTO EM TUBO E MAIS 03 
(TRÊS) CONJUNTOS DE ASSENTO E ENCOSTO INJETADO E 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, ASSENTO CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO COM 
CURVATURA LEVEMENTE ADAPTADA AO CORPO E 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
465 MM DE LARGURA, 415MM DE PROFUNDIDADE 5MM DE 
ESPESSURA E CANTOS ARREDONDADOS, UNIDOS A 
ESTRUTURA POR MEIO DE 04 (QUATRO) PORCAS (BUCHA 
AMERICANA 6X13MM) PARAFUSADAS E 04 (QUATRO) 
PARAFUSOS M6 X 75MM CABEÇA PHILLIPS PARA FIXAÇÃO EM 
CADA ASSENTO. ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
460MM DE LARGURA POR 335MM DE ALTURA, COM 
ESPESSURA DE 5MM E CANTOS ARREDONDADOS, UNIDOS A 
ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXE EM DUPLA CAVIDADE NA 
PARTE INFERIOR DO ENCOSTO JUNTANDO-SE ESTRUTURA 
METÁLICA, TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS, 
INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR DO 
ENCOSTO SEM A PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO EM 

TUBOS DE AÇO Ø22.20X1,5MM DE ESPESSURA, CURVADO E 
FURADO PARA ACOPLAR-SE AO ASSENTO E ENCOSTO 
JUNTANDO-SE COM A ESTRUTURA ONDE SERÃO FIXADAS 
POR 04 (QUATRO) PARAFUSOS JÁ DESCRITOS ACIMA. PÉS 
CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO E MOLDADO COM ACABAMENTO TEXTURIZADO, 
DIVIDIDOS EM DUAS PARTES, SUPERIOR E INFERIOR E 
UNIDOS POR MEIO DE ENCAIXES EM DOIS TUBOS DE AÇO DE 
Ø38.1 X 0.9MM FORMANDO UM CONJUNTO DE GRANDE 
RESISTÊNCIA TODOS OS TUBOS DE AÇO UTILIZADOS NA 
MONTAGEM DEVEM PASSAR POR UM PROCESSO DE BANHOS 
DE CAPANTES E DE FOSFATIZAÇÃO E POSTERIOR PINTURA 

UNID 10 20 38 68 R$ 930,67 R$ 63.285,56 
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COM TINTA EPÓXI A PÓ, EVITANDO OXIDAÇÃO. 
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CADEIRA PRESIDENTE COM BRAÇOS E 05 (CINCO) RODIZIOS – 
NO MÍNIMO DO TIPO B, COM BRAÇOS REGULÁVEIS, 
CONFORME ABNT NBR 13962/06, COM, NO MÍNIMO, ESPALDAR 

MÉDIO. AJUSTES MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS 
INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE 
DUPLO GIRO, GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, 
ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA DO ENCOSTO, INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO. ENCOSTO: ENCOSTO ESTRUTURADO EM 
QUADRO DE AÇO CARBONO TUBULAR DE 22,22 MM DE 
DIÂMETRO EXTERNO COM PAREDE MÍNIMA DE 1,20 MM 
REVESTIDO COM TELA FLEXÍVEL À BASE DE POLIÉSTER OU 
OUTRO MATERIAL DE DESEMPENHO SIMILAR, FACILITANDO 
A PERSPIRAÇÃO E NÃO PROMOVENDO PONTOS DE PRESSÃO, 
SENDO A TELA DE EXCELENTES RESILIÊNCIA E RESISTÊNCIA. 
ESTE QUADRO EM SUA PORÇÃO INFERIOR APRESENTA UM 
ELEMENTO DE INTERLIGAÇÃO DOS TUBOS A PARTIR DE 
CHAPA DE AÇO CARBONO COM ESPESSURA DE 6,0 MM E 
ALTURA DE 32 MM.  O ENCOSTO POSSUI UMA CHAPA DE AÇO 
CARBONO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 3,0 MM E ALTURA 
MÍNIMA DE 52 MM, PERFAZENDO O ENCOSTO NO SENTIDO 
TRANSVERSAL, NA PORÇÃO PRÓXIMA DO APOIO LOMBAR 
PARA FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO DO MECANISMO. 
TAL CHAPA POSSUI DOIS ORIFÍCIOS NA REGIÃO CENTRAL, 
DISTANTES 110 MM ENTRE CENTROS, PARA ACOPLAMENTO 
DO EXTENSOR E DO ACABAMENTO DA FIXAÇÃO DO 
ENCOSTO E POSSUI DOIS PARES DE ORIFÍCIOS NAS 
EXTREMIDADES, DISTANTES VERTICALMENTE 40 MM ENTRE 
CENTROS, PARA FIXAÇÃO, POR MEIO DE PARAFUSOS, AO 
QUADRO ESTRUTURAL EM AÇO TUBULAR DO ENCOSTO. 

TODOS OS ELEMENTOS METÁLICOS QUE COMPÕEM O 
CONJUNTO DE ENCOSTO RECEBEM TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE POR MEIO DE PINTURA A PÓ, ATRAVÉS DO 
PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA, PASSANDO 
PELOS PROCESSOS DE DESENGRAXE, TRATAMENTO ANTI 
FERRUGINOSO ATRAVÉS DO PROCESSO NANOCERAMIC OU 
SIMILAR, MENOS AGRESSIVO AO MEIO AMBIENTE E, 
POSTERIOR POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA A 220 ºC. O ENCOSTO 
POSSUI RAIO DE CURVATURA EM DOIS SENTIDOS, 
TRANSVERSAL E VERTICAL, DE MODO A PROVER 
ACOMODAÇÃO PARA A REGIÃO LOMBAR DO USUÁRIO. 
ASPECTOS DIMENSIONAIS DO ENCOSTO: LARGURA 

UNID 15 18 23 56 R$ 1.151,53 R$ 64.485,68 
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(AFERIÇÃO CONFORME PROPOSTO PELA ABNT NBR 13962/06): 
ENTRE 420 E 440 MM EXTENSÃO VERTICAL: ENTRE 470 E 490 
MM ASSENTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO 
INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM 

COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA 
MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM MESMAS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E DE DESEMPENHO 
ESPECIFICADAS PARA O ENCOSTO, DOTADO DE CARENAGEM 
DE CONTRA CAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E 
BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA 
MÉTRICA. NÃO SERÁ TOLERADO O USO DE PERFIL DE 
BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA 
CONTRA CAPA DE ASSENTO. ASPECTOS DIMENSIONAIS E DE 
FUNCIONALIDADES DO ASSENTO: LARGURA E 
PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE ENTRE 460 E 470 MM, AJUSTE 
DE ALTURA DO ASSENTO COM CURSO MÍNIMO VERTICAL DE 
100 MM, SENDO A ALTURA MÍNIMA NÃO MENOR DO QUE 400 
MM, MAS NÃO MAIOR DO QUE 420 MM E A ALTURA MÁXIMA 
NÃO MENOR DO QUE 500 MM MAS NÃO MAIOR DO QUE 520 
MM, SENDO A MEDIÇÃO REALIZADA CONFORME PROPOSTO 
PELA ABNT NBR 13962/06. REVESTIMENTO DO ASSENTO EM 
TECIDO TIPO CREPE EM COR PRETO DE ACORDO COM A 
CARTELA DO FABRICANTE. MECANISMO: MECANISMO 
OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE 
POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, 
AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE ENTRE SI. 

PLATAFORMA DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO, OFERTA DE 
FURAÇÃO MAIS ESPAÇADA CONFORME PADRÃO NACIONAL 
(160 X 200 MM), PLATAFORMAS COM FURAÇÃO UNIVERSAL 
SERÃO ACEITAS, PORÉM NÃO SERÃO ACEITAS PLATAFORMAS 
COM FURAÇÃO MENOS ESPAÇADAS (APENAS 125 X 125 M).  
TAL PLATAFORMA DEVE SER EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO ESTAMPADA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,65 MM 
E FUNDIDA AOS DEMAIS ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO 
TIPO MIG/MAG OU ELETROFUSÃO. SUPORTE DO ENCOSTO DO 
MECANISMO ARTICULADO COM MOLA DE RETORNO 
AUTOMÁTICO QUE PROPORCIONE O CONTATO PERMANENTE 
QUANDO O MESMO ESTIVER DESTRAVADO. O MECANISMO 
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DEVE SER DO TIPO MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO 
ENCOSTO DEVE ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO 
DE MODO A DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. O USUÁRIO DEVE 
SER CAPAZ DE TRAVAR O ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO 

AO LONGO DO CURSO ANGULAR DE INCLINAÇÃO DE 25 
GRAUS (MÍNIMO). EXTENSOR DO ENCOSTO DO MECANISMO 
EXECUTADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM. TAL SUPORTE DO ENCOSTO 
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER PROVIDO DE CARENAGEM 
PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO, PORÉM NÃO SER CORRUGADA 
(SANFONADA), PARA PRESERVAR SEGURANÇA DO USUÁRIO 
CONTRA ELEMENTOS OCOS, COFORME JÁ ESPECIFICADO 
SUPRA QUANDO DO DETALHAMENTO DO ENCOSTO E 
CONTRA ENCOSTO. ELEMENTOS METÁLICOS DO MECANISMO 
CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE AÇO E/OU EXPOSTOS DEVEM 
APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM 
ESTUFA. BRAÇOS REGULÁVEIS: COM CORPO EXECUTADO EM 
CHAPA DE AÇO COM VINCO ESTRUTURAL DE REFORÇO 
MECÂNICO E LARGURA MÍNIMA DE 60 MM COM CARENAGEM 
INJETADA EM POLIPROPILENO PARA PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO E BOTÃO LATERAL DE ACIONAMENTO PARA O 
AJUSTE VERTICAL COM RETORNO AUTOMÁTICO POR MOLA. 
APOIO SUPERIOR INJETADO EM POLIPROPILENO DE ALTO 
DESEMPENHO COM BORDAS ARREDONDADAS, 
PROPORCIONANDO ÓTIMO FATOR DE CONFORTO AO 
USUÁRIO, COM SEUS BORDOS ARREDONDADOS. ASPECTOS 
DIMENSIONAIS E DE FUNCIONALIDADE DOS APOIA BRAÇOS: 

LARGURA DO APOIA BRAÇO (MÍNIMA): 80 MM,  
COMPRIMENTO (MÍNIMO): 250 MM,  RECUO DO APOIA BRAÇO 
ENTRE 120 E 150 MM, DISTÂNCIA INTERNA ENTRE OS APOIA 
BRAÇOS ENTRE 460 E 490 MM E ALTURA DOS APOIA BRAÇOS 
EM RELAÇÃO AO ASSENTO: ENTRE 190 E 260 MM, SENDO O 
CURSO MÍNIMO DE AJUSTE VERTICAL DE 60 MM E, NO 
MÍNIMO, 5 ESTÁGIOS DE PARADA. COLUNA: COLUNA PARA 
AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO ASSENTO À GÁS, COM 
CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS 
CONFORME CLASSE 3 OU  4 DA NORMA DIN 4550.  BASE CINCO 
PATAS: CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO 
RETANGULAR OU SEMI OBLONGA CUJAS DIMENSÕES DO 
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PERFIL TUBULAR SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 35 X 1,35 MM, 
SOLDADAS POR ELETROFUSÃO E COM REFORÇO EM METAL 
INERT GAS EM DOIS ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS QUE 
FORMAM O CÔNICO DE ALOJAMENTO DO PISTÃO. NÃO SERÁ 

ADMITIDO O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA PARA 
FIXAÇÃO DO PINO DO RODÍZIO, PARA FACILITAR EVENTUAIS 
MANUTENÇÕES, O MESMO DEVERÁ SER FIXO ATRAVÉS DE 
ANEL METÁLICO. TAL BASE DEVERÁ POSSUIR RAIO DA PATA 
MÍNIMO DE 280 MM E PROJEÇÃO DA PATA MÁXIMA DE 350 
MM, COM CINCO PONTOS DE APOIO NO MÍNIMO.  RODÍZIOS: 
DE DUPLO GIRO DO TIPO “H”, COM BANDA DE RODAGEM EM 
NYLON E DIMENSIONAIS CONFORME O PRECONIZADO PELOS 
REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/06, COM EIXO 
VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO 
METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE 
BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA. 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, 
DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

5 

LONGARINA 3 LUGARES EM POLIPROPILENO – ASSENTOS E 
ENCOSTOS INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO COR AZUL. COM 
ASSENTO E ENCOSTO DISPOSTOS EM LONGARINA DE 03 
LUGARES, COMPOSTA POR ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO 
EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO, COM 
ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 6 X 20 
MM PARA MELHORAR A TROCA TÉRMICA COM O AMBIENTE E 
FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM DE PERMITIR EVENTUAL 
ENCAIXE DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS COM ESTOFADOS. NO 
ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS 
DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, PARA GARANTIR A 

ADERÊNCIA NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE O 
USUÁRIO TENHA PERFEITA ACOMODAÇÃO, NÃO 
DESLIZANDO PARA FRENTE. PARA NÃO OBSTRUIR A 
CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DOS MEMBROS INFERIORES DO 
USUÁRIO, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS 
FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS PARA BAIXO.  
DIMENSÃO MÍNIMA DE 460 MM LARGURA DA SUPERFÍCIE X 
400 MM PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE. ENCOSTO 
MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO 
INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO 
COM APOIO LOMBAR, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA 
APROXIMADAS DE 5 X 22 MM PARA MELHORAR A TROCA 

UND 5 18 45 70 R$ 698,00 R$ 48.860,00 
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TÉRMICA COM O AMBIENTE E FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM 
DE PERMITIR EVENTUAL ENCAIXE DE ESTRUTURAIS 
PLÁSTICOS COM ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO 
LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM 

PAR DE REBAIXOS, PARA GARANTIR A ADERÊNCIA 
NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE O USUÁRIO TENHA 
PERFEITA ACOMODAÇÃO NO ESPALDAR. DIMENSIONAL 
MÍNIMO DO ENCOSTO 460 MM LARGURA X 300 MM EXTENSÃO 
VERTICAL TOTAL, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA NA REGIÃO 
DO CENTRAL DE  250 MM. O ASSENTO É FIXO À ESTRUTURA 
METÁLICA SOB PRESSÃO E ANCORADO COM PARAFUSOS; JÁ 
O ESPALDAR, NÃO É FIXADO COM PARAFUSOS, DEVERÁ 
RECEBER INSERTOS INTERNOS NOS CANAIS DE ALOJAMENTO 
DAS HASTES DO ENCOSTO, DE MODO A NÃO PERMITIR 
ATRITO DIRETO DOS TUBOS METÁLICOS COM O PLÁSTICO DO 
ENCOSTO, ESTE CONJUNTO RECEBE DOIS PLUGS SOB 
PRESSÃO NA MESMA COR DO ESPALDAR COMO DISPOSITIVOS 
DE FIXAÇÃO PERMANENTES NA ESTRUTURA. OS PARAFUSOS 
E PLUGS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO NÃO 
PODERÃO SER RETIRADOS SEM O USO DE FERRAMENTAS 
ESPECÍFICAS. ALTURA DO ASSENTO ENTRE 420 A 450 MM. 
CONJUNTO METÁLICO DE LONGARINA FORMADO POR 
DISPOSITIVOS EM "L" TIPO HASTE TUBULAR PARA JUNÇÃO DE 
ASSENTO E ENCOSTO MANUFATURADOS EM AÇO CARBONO 
TUBULAR DE SEÇÃO OBLONGA COM MEDIDA MÍNIMA DE 16 X 
30 X 1,20.  ASSENTOS E ENCOSTOS DISPOSTOS SOBRE TUBO 
LONGITUDINAL DE SUSTENTAÇÃO, CONFECCIONADO EM 
AÇO CARBONO TUBULAR DE MEDIDAS MÍNIMAS DE 30 X 50 X 
1,5 MM.  BASES EM FORMATO "T" INVERTIDO, SENDO NO 
MÍNIMO TRÊS, SÃO ACOPLADAS AOS TUBOS LONGITUDINAIS 

POR MEIO DE CONE MORSE. TAIS BASES SÃO 
CONFECCIONADOS POR DISPOSITIVOS DE AÇO CARBONO 
TUBULAR (DE SEÇÃO CILÍNDRICA PARA A HASTE VERTICAL, 
COM DIÂMETRO DE 51 MM E PAREDE DE 1,50 MM)  E BASE EM 
AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO QUADRADA, COM 
MEDIDA DE 25 X 25 X 1,50 MM, COM CAPA INJETADA EM 
POLIPROPILENO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO, PROVIDA 
DE SAPATAS MANUFATURADAS EM TERMOPLÁSTICO 
COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO. TODOS OS 
COMPONENTES METÁLICOS RECEBEM BANHO 
DESENGRAXASTE, ESTABILIZAÇÃO, FOSFATIZAÇÃO, PINTURA 
A PÓ, PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA E 
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POSTERIOR SECAGEM EM ESTUFA À 250 ºC. 

6 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA COM ASSENTO 
RECLINÁVEL COM BRAÇOS FIXOS E DE ESPALDAR ALTO COM 
APOIO DE CABEÇA AJUSTES DE RECLINAÇÃO SIMULTÂNEA 

DE ASSENTO E ENCOSTO, COM POSSIBILIDADE DE 
TRAVAMENTO EM, NO MÍNIMO, 02 POSIÇÕES, DE ALTURA DO 
ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, ROTAÇÃO DE 360 
GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO. COM ASSENTO E ENCOSTO 
INDEPENDENTES, PORÉM DE FORMATO MONOBLOCO, E 
APOIO DE CABEÇA. ASSENTO E ENCOSTO ESTRUTURADO EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO DE NO MÍNIMO 15 MM DE 
ESPESSURA. TAL ESTRUTURAL É PROVIDO DE FURAÇÃO PARA 
ACOPLAMENTO DA ESTRUTURA (BASE), NA PORÇÃO DO 
ASSENTO, COM MEDIDA DE FUROS DE 160 X 200 MM. POR 
MEIO DE ADESIVO DE CONTATO À BASE DE UREIA E FORMOL, 
AO ESTRUTURAL SUPRA ESPECIFICADO, SÃO FIXADAS DUAS 
ALMOFADAS INDEPENDENTES PARA ASSENTO E PARA 
ENCOSTO DE ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA 
(MOLDADA), COM DENSIDADE DE 60 A 65 KG/M3. DIMENSÕES 
MÍNIMAS DA ESPUMA DE ASSENTO: LARGURA DE 
SUPERFÍCIE: 520 MM X 470 MM DE PROFUNDIDADE DA 
SUPERFÍCIE E 78 MM DE ESPESSURA, DIMENSÕES MÍNIMAS DA 
ESPUMA DE ENCOSTO: LARGURA 510 MM X 720 MM EXTENSÃO 
VERTICAL TOTAL JÁ CONSIDERANDO AO APOIO DE CABEÇA E 
85 MM DE ESPESSURA DA ESPUMA. ESPUMAS DE ASSENTO E 
ENCOSTO DOTADAS DE GOMOS LATERAIS, OU SEJA, HÁ 
FAIXAS NAS DUAS LATERAIS, NO SENTIDO LONGITUDINAL 
PARA O ASSENTO E VERTICAL PARA O ENCOSTO, QUE 
APRESENTAM RESSALTO EM RELAÇÃO À ÁREA FRONTAL DAS 
ESPUMAS. ACABAMENTO DE ASSENTO E ENCOSTO, ALÉM DO 

REVESTIMENTO, COM UTILIZAÇÃO DE MANTA DE ESPUMA 
LAMINADA, ENTRE A ESPUMA INJETADA E O REVESTIMENTO, 
DE MODO A AFERIR A ESTÉTICA DESEJADA, RECOBRINDO 
TODO O MONOBLOCO DE ASSENTO E ENCOSTO, COM 
ACABAMENTO ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE COSTURAS. 
MATERIAL DE REVESTIMENTO EM ESPALMADO SINTÉTICO 
NA COR PRETO. MECANISMO PARA RECLINAÇÃO DE 
ASSENTO E ENCOSTO DO TIPO SIMULTÂNEO, PERMITINDO 
ANGULAÇÃO DE ASSENTO COM SUBPLATAFORMA 
MANUFATURADA EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADA EM 
ALTA PRESSÃO, COM POSTERIOR APLICAÇÃO DE PINTURA 
EPÓXI PÓ NA COR PRETA, COM PLATAFORMA PARA FIXAÇÃO 

UNID 5 20 20 45 R$ 1.279,67 R$ 57.585,15 
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DO ASSENTO EM CHAPA DE AÇO CARBONO COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 4,0 MM, APRESENTANDO FURAÇÕES HÍBRIDAS 
PARA ANCORAGEM DO ASSENTO. POSSUI PONTO DE 
ARTICULAÇÃO DESLOCADO PARA FRENTE EM RELAÇÃO AO 

EIXO DE ROTAÇÃO DA POLTRONA, APRESENTANDO 
RECLINAÇÃO DO TIPO EXCÊNTRICA. ACIONAMENTO DO 
PISTÃO A GÁS PARA AJUSTE MILIMÉTRICO DA ALTURA DA 
SUPERFÍCIE DO ASSENTO POR MEIO DE ALAVANCA 
INDEPENDENTE, COM MANÍPULO ERGONÔMICO INJETADO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, SITO AO LADO DIREITO 
DO USUÁRIO, ACIONAMENTO DO MOVIMENTO DE 
RECLINAÇÃO SINCRONIZADA DE ASSENTO E ENCOSTO POR 
MEIO DE ALAVANCA INDEPENDENTE, COM MANÍPULO 
ERGONÔMICO INJETADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, 
LOCALIZADA DO LADO ESQUERDO DO USUÁRIO, COM 
POSSIBILIDADE DE TRAVAMENTO DO MOVIMENTO DE 
RECLINAÇÃO EM 04 PONTOS (INCLUINDO O PONTO INICIAL 
DO MECANISMO), EQUIPADO COM SISTEMA ANTI-IMPACTO 
PARA ENCOSTO E PROVIDO DE MANÍPULO FRONTAL 
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO PARA AJUSTE DO 
COEFICIENTE ELÁSTICO DA MOLA DE RECLÍNIO, 
PERMITINDO VÁRIAS TENSÕES DIFERENTES PARA O 
MOVIMENTO DE RECLINAÇÃO SINCRONIZADA, 
POSSIBILITANDO DESSE MODO, A UTILIZAÇÃO DO PRODUTO 
POR USUÁRIOS DE BIÓTIPOS DISTINTOS. AJUSTE DE ALTURA 
DO ASSENTO DE FORMA MILIMÉTRICA, ATRAVÉS DE 
ACIONAMENTO DO PISTÃO A GÁS COM DIÂMETRO DO CURSO 
DE 28 MM, COM CONIFICAÇÃO SUPERIOR E INFERIOR DE 
1º2616’, COM BUCHA INJETADA EM RESINA DE ENGENHARIA 
DE ALTO DESEMPENHO, DOTADO DE CAIXA CILÍNDRICA DE 

ALOJAMENTO DO CURSO COM DIÂMETRO EXTERNO DE 50 
MM CROMADA, COM CONIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA BASES 
ARCADAS, CONTRIBUINDO PARA QUE A MEDIDA DE ALTURA 
DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO SE APRESENTE DE FORMA 
ADEQUADA. CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E 
DURABILIDADE DO PISTÃO EM CONSONÂNCIA COM O NÍVEL 
03 DA NORMA INTERNACIONAL DIN 4550, 
CONSEQUENTEMENTE, ATENDE AOS ENSAIOS DE 
DURABILIDADE DO MECANISMO DE ROTAÇÃO E DE AJUSTE 
VERTICAL PNEUMÁTICO, PRECONIZADOS NA ABNT NBR 
13962/06 PARA ESTE PRODUTO. BASE DE CINCO PATAS 
INJETADA EM LIGA ALUMÍNIO, COM ACABAMENTO POLIDO, 
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DE FORMATO ARCADO, COM RAIO DA PATA EM 
CONFORMIDADE COM PRECONIZADO NA NORMA ABNT NBR 
13962/06 PARA ESTE QUESITO, BEM COMO PARA OS QUESITOS 
DE PONTOS DE APOIO DA BASE, PONTO DE ESTABILIDADE E 

ENSAIO DE CARGA ESTÁTICA NA BASE.  PARA CADA PATA DA 
BASE SUPRA ESPECIFICADA, EM SUA TERMINAÇÃO, 
ACOPLAR-SE-Á UM RODÍZIO DE DUPLO GIRO DE COR PRETA 
COM BANDA DE RODAGEM NA COR CINZA, ANTI RISCO, 
APRESENTANDO DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE O PONTO DE 
APOIO DA RODA E O EIXO DE GIRO DO RODÍZIO DE 18 MM, NO 
MÍNIMO, ALÉM DE 7,0 MM PARA LARGURA MÍNIMA DA 
SUPERFÍCIE DE ROLAMENTO, BEM COMO 1,5 MM PARA RAIOS 
MÍNIMOS, INTERNO E EXTERNO. TAIS RODÍZIOS 
APRESENTAM DISTÂNCIA ENTRE RODAS ENTRE 15 E 22 MM, 
SÃO MANUFATURADOS EM TERMOPLÁSTICOS DE ALTO 
DESEMPENHO, COM PINO DE ALOJAMENTO À BASE 
CILÍNDRICO, PRODUZIDO EM AÇO ABNT 1010/1020 ZINCADO, 
COM 11 MM DE DIÂMETRO NO MÍNIMO E ANEL METÁLICO 
PARA FIXAÇÃO À BASE SEM A UTILIZAÇÃO DE BUCHAS 
PLÁSTICAS COM DIÂMETRO DE RODA DE, NO MÍNIMO, 49 MM. 
PAR DE BRAÇOS FIXOS, MANUFATURADOS EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO OU INJETADO EM ALTA PRESSÃO, COM 
ACABAMENTO POLIDO, ANCORADOS AO ASSENTO E AO 
ENCOSTO, UNINDO-OS E, PORTANTO, AUXILIANDO NA 
RESISTÊNCIA ESTRUTURAL DO MONOBLOCO. 12 MESES (1 
ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 

APRESENTAÇÃO CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO 
ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS 
APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 
3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 
EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 
MÉDICO DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO 
PELA ABERGO, COM IMAGENS, DESCRIÇÕES DO PRODUTO E 
SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO 
DA AVALIAÇÃO. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, 
SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA 
ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS DEVEM VIR 
ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM 
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COMPROVANTE DE QUITAÇÃO GUIA E DOCUMENTO CREA, 
CRM OU DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO Á ABERGO 
DO PROFISSIONAL DE CLASSE QUE REALIZOU A AVALIAÇÃO 
ERGONÔMICA NO PRODUTO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 

PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS. 

 R$ 329.493,39 

 

LOTE 13 - MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO PARA SALAS DE AULA E DE ATIVIDADES) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 

CONJUNTO REFEITÓRIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM 
CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 06 
CADEIRAS, COM A SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO: MESA COM 
TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO INJETADO NA COR 
AZUL, MEDINDO 580MM X 680MM CADA. ALTURA TOTAL DA 
MESA DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 30MM DE 
LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA 
MESA FORMADO POR 01 TUBO QUADRADO MEDINDO 30MM X 
20MM POSICIONADO SOB O TAMPO, FABRICADO PELO 
PROCESSO DE CONFORMAÇÃO MECÂNICA POR 
DOBRAMENTO, COBRINDO TODO O PERÍMETRO DA MESA 
RESULTANDO EM UM ÚNICO PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO TUBO. 04 COLUNAS VERTICAIS 

LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 
½” X 1.5MM. MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO-
RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO DA CADEIRA E NO 
TAMPO DA MESA. PONTEIRAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR DO 
TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS 
NA COR AZUL. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO 
DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO 
DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME 

CONJ  - - 200 200 R$ 3.722,67 R$ 744.534,00 
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DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 
PODERÁ SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A 
GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO 
REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA , DIÂMETRO DE 7/8”, EM CHAPA 16 (1.5MM), 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO À ESTRUTURA: REBITES DE 
REPUXO, DIÂMETRO DE 4,8MM E COMPRIMENTO DE 12MM. 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS 
À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NOS 
MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAVADO O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 
A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA 
FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. 
DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE 
DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS 
NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO 
SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 

PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 
SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS.TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE 
+/-5%. 

2 

CONJUNTO INFANTIL- CONJUNTO ESCOLAR– FINALIDADE: 
EDUCAÇÃO BÁSICA. COMPOSIÇÃO: 1 (UMA) MESA MONTADO 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-
LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO; 1 (UMA) CADEIRA 
EMPILHÁVEL, COM ASSENTO E ENCOSTO MONTADOS SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO; DETALHAMENTO DA MESA: - 

CONJ - 1.000 - 1.000 R$ 698,00 R$ 698.000,00 
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TAMPO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA COR AZUL. CANTOS 
ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM 
CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) DE 

0,6 MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRAS COM ROSCA 
MÉTRICA M6 E COMPRIMENTO 10 MM. DIMENSÕES 
ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE) X 
20 MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 
5% PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1 MM PARA 
ESPESSURA; ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS 
EM TUBO DE AÇOCARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 30 MM X 58 MM, EM CHAPA 
16 (1,5 MM); TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO 
DE AÇO-CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
CURVADO EM FORMATO “C”, COM SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 30 MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5 MM); PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO-CARBONO LAMINADO 
A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38 
MM (1 1/2″), EM CHAPA 16 (1,5 MM); PORTA-LIVROS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-
PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR 
ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS 
FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE 
UNIFORMIDADE DE COR DEVEM SER PRESERVADAS NO 
PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA, 
ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE (DA COR 
CINZA) A CRITÉRIO DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO. FIXAÇÃO 
DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PORCAS GARRAS 

ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6 MM) E PARAFUSOS 
ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6 MM), CABEÇA PANELA, 
FENDA PHILLIPS; FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA 
LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 
DIÂMETRO DE 4,0 MM, COMPRIMENTO 10 MM; FIXAÇÃO DAS 
SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8 MM, COMPRIMENTO 
12 MM; PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS; NAS 
PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
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ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 
300 HORAS; PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 40 MICRÔMETROS NA COR BRANCO; DETALHAMENTO DA 
CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS, NA COR AZUL. ENCOSTO COM DIMENSÕES DE 
400MM DE LARGURA E 200MM DE ALTURA; ASSENTO COM 
DIMENSÕES DE 450MM DE PROFUNDIDADE E 400MM DE 
LARGURA E ALTURA TOTAL DE 460MM ATÉ O CHÃO;  
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO-CARBONO LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7 MM, EM CHAPA 14 (1,9 
MM); FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO 
DE 4,8 MM, COMPRIMENTO 12 MM; - PONTEIRAS E SAPATAS, 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. - NAS 
PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 
300 HORAS. - PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM 
TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 
40 MICRÔMETROS, NA COR BRANCO. REFERÊNCIAS: ASSENTO, 
ENCOSTO, PONTEIRAS E SAPATAS, COR AZUL; PORTA-LIVROS, 
COR CINZA – REFERÊNCIA PANTONE (*) 425 C; PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS, COR BRANCO; IDENTIFICAÇÃO DO 

PADRÃO DIMENSIONAL NA ESTRUTURA DA MESA – COR 
AZUL (SOBRE FUNDO BRANCO) - REFERÊNCIA PANTONE (*) 
287 C; IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO 
ENCOSTO DA CADEIRA – COR BRANCA (SOBRE FUNDO AZUL). 
FABRICAÇÃO: - A DEFINIÇÃO DOS PROCESSOS DE MONTAGEM 
E DO TORQUE DE APERTO DOS PARAFUSOS QUE FIXAM O 
TAMPO À ESTRUTURA DEVE CONSIDERAR, QUE APÓS O 
APERTO, NÃO DEVE HAVER VAZIO ENTRE A SUPERFÍCIE DA 
PORCA GARRA E O LAMINADO DE ALTA PRESSÃO. É 
PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE MASTIQUE ELÁSTICO OU 
OUTRO PRODUTO POLIMÉRICO NA REGIÃO SITUADA ENTRE 
A SUPERFÍCIE DA PORCA GARRA E O LAMINADO DE ALTA 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

PRESSÃO. - NA MONTAGEM DO CONJUNTO DEVEM SER 
UTILIZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM ÚNICO 
FABRICANTE. - SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS 

CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. - TODOS OS 
ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O 
PERÍMETRO DA UNIÃO. - DEVEM SER ELIMINADOS 
RESPINGOS, IRREGULARIDADES DE SOLDA, E REBARBAS; 
ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS E ARREDONDADOS OS 
CANTOS AGUDOS. - PEÇAS INJETADAS NÃO DEVEM 
APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES 
CORTANTES. TOLERÂNCIA DIMENSIONAIS ASSEGURADAS AS 
CONDIÇÕES DE MONTAGEM DOS MÓVEIS, SEM PREJUÍZO DA 
FUNCIONALIDADE DESTES OU DE SEUS COMPONENTES, 
SERÃO ADMITIDAS TOLERÂNCIAS CONFORME 
ESTABELECIDO A SEGUIR: – TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 
INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES;– MAIS OU MENOS (+/-) 3% 
PARA PARTES ESTRUTURAIS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO 
ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES; – MAIS OU 
MENOS (+/-) 3% PARA FURAÇÕES E RAIOS, E 1º PARA 
ÂNGULOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM 
INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES; – MAIS OU MENOS (+/-) 5% 
PARA COMPONENTES INJETADOS OU PARA COMPENSADOS 
MOLDADOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM 
INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES. - SEM PREJUÍZO DAS 
TOLERÂNCIAS CITADAS ACIMA, SERÃO ADMITIDAS 
TOLERÂNCIAS NORMATIVAS DE FABRICAÇÃO PARA OS 
SEGUINTES MATERIAIS: LAMINADO FENOL MELAMÍNICO E 
CHAPAS DE MDP E MDF. - ESPESSURAS DE CHAPA DE AÇO E 
BITOLAS CONSTRUTIVAS DE TUBOS DEVEM SEGUIR 

TOLERÂNCIAS NORMATIVAS CONFORME NORMAS ABNT. 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO - IMPRESSÃO COLORIDA (4 
X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297 MM (A4), 01 PÁGINA 
FRENTE E VERSO, EM PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA 
MÍNIMA 75 G/M2 EM UM DOS SEGUINTES PROCESSOS: LASER 
COLOR / ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) / OFF SET 
QUADRICROMIA; - FORNECER O MANUAL EM ENVELOPE DO 
MESMO PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO 
EXTERNO DA EMBALAGEM, NA PARTE SUPERIOR DO TAMPO 
DA MESA. O ENVELOPE DEVE CONTER NA PARTE EXTERNA 
OS SEGUINTES DIZERES: “CONTÉM MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO”. - FORNECER UM MANUAL A CADA VOLUME 
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DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. OBS.1: O ARQUIVO 
DIGITAL DO MANUAL (ARTE FINAL) DEVERÁ SER 
SOLICITADO AO DEPARTAMENTO DE MOBILIÁRIO DA 
GERÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES E CUSTOS. EMBALAGEM: 

MESA: • RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, 
MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU PLÁSTICO BOLHA, 
DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E FIXANDO 
COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE 
POLIPROPILENO; • PROTEGER OS PÉS COM PAPEL CREPE SEM 
GOMA, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE 
POLIETILENO EXPANDIDO. CADEIRA: • EMBALAR CADA 
CADEIRA INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO E 
ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU 
MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO; • PROTEGER OS PÉS 
COM FITA TIPO CREPE SEM GOMA, PLÁSTICO BOLHA OU COM 
ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO. - ACOPLAR E 
AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR 
AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA AMARRA COM 
DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO 
MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE 
CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. - NÃO SERÁ ADMITIDA A 
EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA 
MONTAGEM, QUANDO ESTA ACARRETAR DIFICULDADE DE 
SUA REMOÇÃO. - NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE 
PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL 
REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES FINOS PARA EMBALAR 
ALIMENTOS. - ROTULAGEM DA EMBALAGEM – DEVEM 
CONSTAR DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME, RÓTULOS 
DE FÁCIL LEITURA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 

DO FORNECEDOR, CÓDIGO DO PRODUTO E ORIENTAÇÕES 
SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. - O 
CONJUNTO DEVERÁ SER ENTREGUE EMBALADO E 
ROTULADO COMO ESPECIFICADO, E ACOMPANHADO DO 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO. GARANTIA:- O 
FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ OFERECER GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 
(VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
DOS MOBILIÁRIOS. NORMAS E CERTIFICAÇÕES: - ABNT NBR 
14006:2008 – MÓVEIS ESCOLARES – CADEIRAS E MESAS PARA 
CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. - PORTARIA INMETRO N.º 
105, DE 06 DE MARÇO DE 2012, QUE TORNA COMPULSÓRIA A 
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CERTIFICAÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES – CADEIRAS E MESAS 
PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. - PORTARIA INMETRO 
N.º 184, DE 31/03/2015, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 4º E 
5º DA PORTARIA INMETRO N.º 105/2012. O CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE PARA ABNT NBR 14006 MÓVEIS ESCOLARES – 
CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL 
(CÓPIAS AUTENTICADAS), EMITIDO POR ORGANISMO DE 
CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO – OCP ACREDITADO PELA 
CGCRE-INMETRO (COORDENAÇÃO GERAL DE ACREDITAÇÃO 
DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA). OBS. O ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
ACIMA DEVE SER COMPROVADO POR MEIO DE CERTIFICADOS 
EMITIDOS POR ORGANISMO ACREDITADO, DEVENDO SER 
APRESENTADOS, EM CÓPIAS AUTENTICADAS, JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS 
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA 
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 

PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTÁ-LOS. TRANSPORTE - MANIPULAR 
CUIDADOSAMENTE. - UTILIZAR CORDAS PARA PRENDER A 
CARGA. - PROTEGER CONTRA INTEMPÉRIES. 
RECOMENDAÇÃO: ALTURA DO ALUNO DE 1,59M A 1,88M. 

3 

CONJUNTO HEXAGONAL INFANTIL, COMPOSTO POR 06 
MESAS, 06 CADEIRAS COM A SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO: 
CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL SEXTAVADO, COMPOSTO POR 
06 MESAS INDIVIDUAIS E 01 MESA CENTRAL, POSSIBILITANDO 
VÁRIAS FORMAÇÕES PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. 
CARTEIRA COM TAMPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
INJETADA COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 

CONJ  - 500 - 500 R$ 4.071,67 R$ 2.035.835,00 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

175MMX372MMX588MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, SENDO 
COM ABAS EM TODO O PERÍMETRO, DOTADO DE PORTA 
CANETAS INTEGRADO EM SUA PARTE SUPERIOR 
CENTRALIZADA, GRADE FRONTAL QUADRICULADA 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR 40X20X1.2MM COM 
COSTURA, 30X20X1.20MM E 20X20X1.20MM. TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE 
SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE 
DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
EPÓXI NA COR BRANCA TEXTURIZADA, CURADA E 
POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. SAPATAS 
CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE 
TAMPO / SUBTAMPO E GRADE FRONTAL, FIXADAS À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES. 
CADEIRA CONTA COM ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO INJETADO 
CONFECCIONADOS COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 
ASSENTO COM 348MM X 334MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, E 
ENCOSTO MEDINDO 346MM X 189MM, AMBOS COM LEVE 
CURVATURA ANATÔMICA QUE PERMITA UM MELHOR 
POSICIONAMENTO DA CRIANÇA AO SENTAR-SE. ESTRUTURA 
DA CADEIRA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 30X20MM COM 
COSTURA E 20X20X1.20MM. ESTRUTURA RECEBERÁ 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO 
ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS 
QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR BRANCA 
TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 
210°C. SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, 
SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE 
COR E TOM IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE ASSENTO 
ENCOSTO, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS 
AUTOBROCANTES. MESA CENTRAL COM 6 COMPARTIMENTOS 
PARA MATERIAL DIDÁTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO INJETADO COM DIÂMETRO 354MM. 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 1 ½”, COM PÉS EM TUBO 
DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR DE 
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40X20X1.20MM COM COSTURA E HASTES SUPERIORES EM 
TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO QUADRADA DE 
20X20X1.20MM COM COSTURA QUE SERVIRÃO COMO APOIO 
PARA O TAMPO DA MESMA. ESTRUTURA DA MESA CENTRAL 

RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO 
DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR BRANCA 
TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 
210°C. OS CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO FORNECIDOS NAS 
CORES AZUL, ROSA, AMARELO, VERDE, BEGE E PÊSSEGO, 
TODAS EM TOM MAIS CLARO. MESA CENTRAL EM COR BEGE. 
PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É 
ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS 
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA 
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTÁ-LOS. 

 R$ 3.478.369,00 

 

LOTE 14 - MATERIAL PERMANENTE (MOBILIARIO DE MADEIRA E MESAS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 
FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

1 

ARMÁRIO ALTO FECHADO - CONFECCIONADO EM MDP 15MM, 
REVESTIDO NA COR CINZA CRISTAL POR AMBAS AS FACES, 
FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA 
PRESSÃO COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIESTIRENO) 
COM NO MINIMO 0,45MM DE ESPESSURA. CONTER 2 
RETAGUARDAS FIXADAS NO FUNDO PRA PAREDE DO 

UND 15 18 45 78 R$ 1.151,70 R$ 89.832,60 
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ARMÁRIO ATRAVÉS DE PERFIL “H”; DEVERÁ POSSUIR 
PRATELEIRAS SUPERIOR E INFERIOR E CENTRAL; DEVERÁ 
POSSUIR 2 PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE 
CONTENDO 2 CHAVES, COM DOBRADIÇAS ALTA COM TRAVAS 

PLÁSTICAS COM GARRAS E PUXADORES EM POLIETILENO TIPO 
CONCHA. PÉS: TIPO OCTOGONAL DE POLIETILENO COM 
REGULAGEM; DEVE POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS: 
730X1220X470 MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. 
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

2 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO SEMI-ABERTO COM 2 PORTAS 
BAIXAS NA COR CINZA CONFECCIONADO EM MDP BP (15MM) 
REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA 
CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO 
MELAMÍNICA COM ACABAMENTO EM FITA PVC 
(POLIESTIRENO), MEDINDO (AXLXP) 1,60 X 0,90 X 0,40 CM COM 
VARIAÇÃO DE 5%, CONTENDO 01 PRATELEIRA INTERNA 
INFERIOR E 01 EXTERNA SUPERIOR. 02 PORTAS BAIXAS 
CONFECCIONADO NO MESMO MATERIAL DO CORPO 

FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM SISTEMA 
ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES, PUXADOR EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO) DO TIPO 
CONCHA. DOBRADIÇAS DE AÇO COM TRAVAS PLÁSTICAS COM 
GARRAS QUE SE TRAVAM Á PORTA; PRODUTO DEVE ATENDER 
ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A 
NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA 
ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 

UND - 18 45 63 R$ 1.080,43 R$ 68.067,09 
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COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 

QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

3 

ARQUIVO DE PASTA SUSPENSAS 40MM - ESPECIFICAÇÕES: 
CONFECCIONADO EM MADEIRA(MDP) COM COMPOSTO NO 
MÍNIMO POR 4 GAVETAS, COM PORTA ETIQUETA E PUXADOR 
TIPO ALÇA EM CADA GAVETA. TAMPOS DE 40MM OU 
SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP E 
INFERIOR POR ACABAMENTOS EM MDP, REVESTIDO POR 
AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO ESCURO COM 
ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIESTIRENO) COM NO MINIMO 
1,00MM DE ESPESSURA. POSSUIR LATERAIS, FUNDO E GAVETAS 
CONFECCIONADOS EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES 
POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM 
SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO 
DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM ACABAMENTO EM FITA 
PVC (POLIETILENO) COM NO MÍNIMO 0,45MM DE ESPESSURA. 
DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 2 RETAGUARDAS EM DURAPLAC 
DE NO MINIMO 3MM REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES NA 
MEDIDAS 1210MM(L) X 425MM(P). DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 
04 (QUATRO) GAVETAS COM AS FRENTES CONFECCIONADAS 
EM MDP NA MEDIDA DE 441MM(L) X 305MM(A) E CORPO DAS 
GAVETAS CONFECCIONADO EM GALVALUME NO SISTEMA DE 
DOBRAS COM TRAVAMENTO UTILIZANDO CANTONEIRAS 
TRASEIRAS COM 250MM (A) EM FORMATO L 15X15MM 
CONFECCIONADA EM GALVALUME CHAPA 20 (0,90MM) COM 4 
GARRAS DE FIXAÇÃO E TRAVAMENTO POR ENCAIXE A 
LATERAL DIREITA E ESQUERDA AO FUNDO E 2(DUAS) 

CANTONEIRAS FRONTAIS COM 245MM (A) COM EM FORMATO L 
15X15MM CONFECCIONADA EM GALVALUME  CHAPA 20 
(0,90MM) COM 2 GARRAS DE FIXAÇÃO COM TRAVAMENTO POR 
ENCAIXE COM LADO PRÉ-DEFINIDO, SENDO UMA APLICADA 
AO LADO DIREITO E OUTRA AO LADO ESQUERDO, SENDO 
UTILIZADAS PARA FIXAÇÃO DA FRENTE AO CORPO DA 
GAVETA, MEDIDAS EXTERNAS DO CORPO GAVETA SEM AS 
FRENTES 98MM(A) X 60MM(L) X 473MM(P), FUNDO EM CHAPA 
DE AÇO NO MÍNIMO 26 (0,45MM), HASTES PARA PASTAS 
SUSPENSAS (MEDIDA 470 X 30MM) EM GALVALUME NO MÍNIMO 
CHAPA 20 (0,90MM) REFORÇADA PELO SISTEMA DE DOBRA EM 
ÔMEGA. DEVERÃO POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO 

UND 5 25 45 75 R$ 1.396,00 R$ 104.700,00 
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YALE OU SIMILAR - COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 
NO MÍNIMO 2 CHAVES. SISTEMA DE DESLIZAMENTO DAS 
GAVETAS DEVERÃO SER POR TRILHO CORREDIÇA, 
DESLIZAMENTO COM ESFERAS DE AÇO. OS PÉS DEVERÃO SER 

TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 5MM DE 
POLIETILENO COM REGULAGEM DE ALTURA.  DEVE POSSUIR 
AS SEGUINTES MEDIDAS (PXLXA):  470MMX450MMX1350MM 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A 
NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA 
ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

4 

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM FORMATO DE “L” - MEDINDO 
1400MM X 1400MM X 600MM X 740MM (A) COM TAMPO, 
RETAGUARDA E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP 
DE NO MÍNIMO 15MM, COM REVESTIMENTO EM AMBAS AS 
FACES POR LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
ACABAMENTO NO TAMPO, PÉS E GAVETA COM FITA DE BORDA 
COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT 
NA COR CINZA CRISTAL COM 15 MM DE ALTURA E ESPESSURA 
DE 2 MM. POSSUI DOIS PES CONFECCIONADOS EM AÇO CHAPA 
“W” COM 6 DOBRAS COM TRÊS ESTRUTURAS: BARRA LIGAÇÃO 

MEDINDO 650MM(A)X200MM(L), CHAPA RETANGULAR COM 4 
DOBRAS PERPENDICULARES E BASE OBLONGA. POSSUI DUAS 
CALHA PASSA FIOS PARA A PASSAGEM DOS FIOS ENTRE 
TAMPO E PÉ EM POLIESTIRENO. POSSUI 1 PÉ CENTRAL QUE 
FORMA A VIGA “I”  REFORÇADO INTERNAMENTE COM TUBO 
RETANGULAR DE AÇO 20X40MM, FORMANDO UMA COLUNA 
DE PASSAGEM PARA FIAÇÃO EM FORMATO ELIPSE, NA COR 
CINZA CRISTAL; POSSUIR  04 PÉS TIPO PONTEIRA EM PLÁSTICO 
INJETADO EM POLIPROPILENO MEDINDO 30X60 COBRINDO 
TODA A PONTA DOS PÉS E NIVELADORES DE ALTA 
RESISTÊNCIA FIXADA NA BASE DOS PÉS POR SISTEMA DE 
ROSCA Ø5/16, QUE PERMITE A REGULAGEM QUANDO FOR 

UND 2 - - 2 R$ 1.047,00 R$ 2.094,00 
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NECESSÁRIO. ENTRE OS 03 PÉS DEVERÁ TER DUAS 
RETAGUARDA CONFECCIONADO EM MDP BP (15MM) 
FABRICADO ATRAVÉS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA COM 
RESINAS SINTÉTICAS (UREIA FORMOL),REVESTIDO POR AMBAS 

AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA 
BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE 
UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO; PASSAGEM DE 
FIO EMBUTIDO NAS 03 COLUNAS; POSSUIR GAVETEIRO COM 02 
GAVETAS NO LADO DIREITO; PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A 
NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA 
ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ LOS. 

5 

MESA DE TRABALHO COM 02 (DUAS) GAVETAS. MEDINDO (A X 
L X P) 740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  NA 
COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS 
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE 
BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA 
HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 2 
GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 200MMX290MMX375MMCOM 

COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  ACABAMENTO EM FITA ABS, 
POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM CHAVES, 
BOTIJÃO, E LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; POSSUIR PÉ FIXO TIPO “H” 
COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO ATRAVÉS DA FOSFORIZAÇÃO INORGÂNICA E 
REVESTIMENTO PELO SISTEMA EPÓXI-PÓ CURADO EM ESTUFA 
NA COR CINZA E ENTRE ELAS ALMOFADA EM MDP DE 15 MM 
NA MESMA COR DO TAMPO; POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS 
COM SAPATAS NIVELADORAS. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO 

UND 10 36 90 136 R$ 640,67 R$ 87.131,12 
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DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A 
NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA 
ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 

PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ LOS. 

6 

MESA DE TRABALHO COM 03 (TRÊS) GAVETAS. MEDINDO (A X 
L X P) 740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  NA 
COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS 
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE 
BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA 
HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 3 
GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 290MMX290MMX375MMCOM 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  ACABAMENTO EM FITA ABS, 
POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM CHAVES, 
BOTIJÃO, E LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; POSSUIR PÉ FIXO TIPO “H” 
COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO ATRAVÉS DA FOSFORIZAÇÃO INORGÂNICA E 
REVESTIMENTO PELO SISTEMA EPÓXI-PÓ CURADO EM ESTUFA 
NA COR CINZA E ENTRE ELAS ALMOFADA EM MDP DE 15 MM 
NA MESMA COR DO TAMPO; POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS 
COM SAPATAS NIVELADORAS. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-

17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A 
NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA 
ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ LOS. 

UND 15 18 45 78 R$ 698,00 R$ 54.444,00 

7 MESA DE REUNIÃO REDONDA - DIAMETRO DE NO MINIMO UND 3 - - 3 R$ 1.047,00 R$ 3.141,00 
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110CM E PÉ PAINEL EM “X” CONFECCIONADO EM MDP (15MM) 
REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA 
CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA 

DE BAIXA PRESSÃO NA COR CINZA COM ACABAMENTO EM 
FITA EM PVC (POLIESTIRENO) COM 2MM ESPESSURA COM 
BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS NA COR BRANCO. 
POSSUIR PÉ FIXADOS AO TAMPO ATRAVÉS DE CASTANHAS E 
PINOS GIROFIX. PÉS COM PONTEIRAS SAPATA TIPO “U” EM 
AÇO CHAPA #20 COM PONTEIRA REGULÁVEL TIPO 
OCTOGONAL EM POLIESTIRENO (PLÁSTICO DE ALTO 
IMPACTO) POSSIBILITANDO A REGULAGEM QUANDO HOUVER 
DESNÍVEL DE PISO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.MESA 
RETANGULAR PARA REUNIÃO - MESA RETANGULAR PARA 
REUNIÃO MEDINDO 2000X900X750 (LXPXA) COM VARIAÇÃO DE 
+/- 5%. ; REVESTIDAS COM FITA DE BORDA DE PVC COM 2 MM 
DE ESPESSURA EM TODOS OS LADOS, COM RAIO DE 15 MM NAS 
ARESTAS, SENDO ALTAMENTE RESISTENTE A IMPACTOS. 
PAINEL FRONTAL EM MADEIRA MDP DE 15 MM DE ESPESSURA 
NA COR AZUL, REVESTIDAS COM FITA DE BORDA DE PVC. 
POSSUIR DOIS PÉ DO TIPO “PAINEL” MEDINDO 650 (L) X 680 (A) 
X 15 (P) APROXIMADAMENTE QUE FORMA A ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO DA MESA E DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM 
MDP DE 15 MM, COM O MESMO MATERIAL DO TAMPO NA COR 
AZUL, REVESTIDAS COM FITA DE BORDA DE PVC, COM 2 MM 
DE ESPESSURA EM TODOS OS LADOS, COM RAIO DE 15 MM NAS 
ARESTAS, SENDO ALTAMENTE RESISTENTE A IMPACTOS; 
POSSUIR PONTEIRAS EM PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO 
POSSIBILITANDO NIVELAMENTO DO PISO CASO HAJA 
NECESSIDADE. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA 

NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO 
EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ LOS. 
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8 

MESA PARA IMPRESSORA - MEDINDO (A X L X P) 
740MMX900MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. COR CINZA. 
COM TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP 
DE 15MM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE 

PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. 
ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE 
USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA; POSSUIR 
PÉ FIXO TIPO “H” COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO ATRAVÉS DA FOSFORIZAÇÃO 
INORGÂNICA E REVESTIMENTO PELO SISTEMA EPÓXI-PÓ 
CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA E ENTRE ELAS 
ALMOFADA EM MDP DE 15 MM NA MESMA COR DO TAMPO; 
POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS. 
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ LOS. 

UND - 18 45 63 R$ 645,67 R$ 40.677,21 

 R$ 450.087,02 
 

 

LOTE 15 - MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 
FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 
INF FUND 

1 

COMPUTADOR ALL IN ONE – TELA DE NO MINIMO  23 
POLEGADAS SENDO LED COM RESOLUÇÃO MINIMA DE 1920 X 
1080 FULL HD; PROCESSADOR SIMILAR OU SUPERIOR AO CORE 
I5 - 1.6 GHZ 6 MB; MEMÓRIA RAM: 8 GB DDR4, SUPORTE ATÉ 16 
GB; ARMAZENAMENTO:  1 TB  5400 RPM;  WEBCAM INTEGRADA 
720P HD; POSSUIR ALTO-FALANTES NO MINIMO 8W; CONEXÕES: 
PLACA DE REDE GIGABIT (10/100/1000) LAN,  PLACA DE REDE 
WIRELESS802.11 AC 1X1 E BLUETOOTH V5.0; PORTAS DE 
ENTRADA E SAÍDA:  USB 2X USB3.0, 1X USB2.0, 1 X ENTRADA 
HDMI; 1X SAÍDA HDMI, 1X  SAÍDA FONE-DE-OUVIDO E 1X 

UND 2 18 45 65 R$ 7.561,67 R$ 491.508,55 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

ENTRADA PARA MICROFONE; POSSUIR LEITOR DE CARTÕES 
MULTIMÍDIA 3-EM-1 (SD, SDHC, SDXC); DEVERÁ ACOMPANHAR 
MOUSE SEM FIO E TECLADO SEM FIO PORTUGUÊS-BR COM 
TECLADO NÚMERICO INTEGRADO; TENSÃO DA FONTE 

ADAPTADORA BIVOLT (100-240V); GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

2 

DATA SHOW 3.500 LUMENS WXGA – ESPECIFICAÇÕES: DATA 
SHOW  MULTIMÍDIA TIPO PROJETOR; 16 MILHÕES DE CORES OU 
SUPERIOR;  POTÊNCIA DO AUTO FALANTE: 3W X 2; 
PROCESSADOR MIPS; TECNOLOGIA: TFT; TELA: 4:3 / 16:9; 
LÂMPADA: LED; RESOLUÇÃO: WXGA – 1920 X 1080 FULL HD; 
CONEXÕES: 2X HDMI, AV INPUT (RCA), LINE OUT (P2), VGA E 
2XUSB; CONTRASTE: 2000:1; TAMANHO DA PROJEÇÃO: ATÉ 170 
POLEGADAS; AJUDESTE DE FOCO: MANUAL; ACOMPANHA 
ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO, CABO DE FORÇA, CABO AV 
E MANUAL DE INSTRUÇÕES; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 
MESES. 

UND - 10 12 22 R$ 4.071,67 R$ 89.576,74 

3 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP AVANÇADO COM 
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR SIMILAR OU 
SUPERIOR AO I7 LGA 1151  COM 3.4  GHZ E NO MÍNIMO 8 MB DE 
CACHE; UNIDADE DE DISCO RÍGIDO (HD) INTERNO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 GB COM VELOCIDADE DE 7200 
RPM SATA III 3,5”; MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 
8 (OITO) GBYTE DE 2133 MHZ, COM  POSSIBILIDADE DE 
IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL E 
EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) GBYTE; 
POSSUIR QUATRO SLOT DIMM; UMA UNIDADE DE DVD-RW 
INTERNA, COMPATÍVEL COM TODOS PADRÕES DE MÍDIA 
(DVD+R/RW, DOUBLE LAYER, CD-R/RW; PLACA MÃE DEVERÁ 
SER PROJETADA E DESENVOLVIDA SOB ORIENTAÇÃO DO 
MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERÁ 

POSSUIR NO MÍNIMO QUATRO INTERFACE TIPO SERIAL ATA II 
DE 6.0 GIGABYTES/SEGUNDO OU SUPERIOR, QUE PERMITA 
GERENCIAR AS UNIDADES DE DISCO RÍGIDO, UNIDADE 
LEITORA DE MÍDIA ÓPTICA E OUTROS COMPONENTES QUE 
PODERÃO VIR A SER INSTALADOS; POSSUIR NO MÍNIMO 10 
(DEZ) PORTAS USB SENDO 06 (SEIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0; 
POSSUIR UMA PCI EXPRESS 1X, UMA PCI EXPRESS 16X; UMA PCI 
NORMAL (ANTIGA); UMA LINE OUT (ÁUDIO E FONE DE 
OUVIDO), UMA LINE IN (MICROFONE); UMA VGA, UMA HDMI, 
UMA DVI (SAÍDA); DUAS PS/2, UMA RJ-45; POSSUIR PLACA DE 
VÍDEO; POSSUIR QUATRO SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM 
SUPORTE PARA ATÉ 64GB DE 2133 MHZ DUAL CHANNEL; REDE 

UND 2 7 18 27 R$ 7.561,67 R$ 204.165,09 
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GIGABIT: 10/100/1000; GABINETE SLIM, REVERSÍVEL COM 
TECNOLOGIA TOOL LESS (POSSIBILITA ACESSO AOS 
COMPONENTES INTERNOS TIPO HD, UNIDADE DE DVD, PLACAS 
PCI E MEMORA SEM NECESSIDADE DE FERRAMENTAS E 

PARAFUSOS),COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO 200 W DE PCF ATIVO DE 80% DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA; POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB E ÁUDIO 
FRONTAL, POSSUIR OS SEGUINTES ITENS DE SEGURANÇA: CHIP 
DE CRIPTOGRAFIA TPM 2.0, ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON, ANILHA PARA CADEADO E SENSOR DE 
INTRUSÃO QUE PROTEGE CONTRA VIOLAÇÃO DO HARDWARE; 
O COMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO 
ABNT-2, COM TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA 
PORTUGUESA, INCLUSIVE “Ç”; COM NO MÍNIMO 104 TECLAS; 
POSSUIR MOUSE COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0; 
ACOMPANHAR CABOS, GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, 
LICENÇA ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10  PROFISSIONAL  
INSTALADA COM SELO DE AUTENTICIDADE FIXADO NO 
GABINETE, OFFICE TRIAL E ANTIVÍRUS GRÁTIS POR 1 ANO.  
GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

4 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP BÁSICO TIPO DESKTOP COM 
PROCESSADOR SIMILAR OUS UPERIOR  AO LGA 1151 I3, SENDO 2 
NÚCLEOS 4 THREADS E NO MÍNIMO 3 MB DE CACHE; UNIDADE 
DE DISCO RÍGIDO INTERNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
500GB COM NO MINIMO 5400 RPM; MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 
COM NO MÍNIMO  4(QUATRO) GBYTE DE 2133MHZ, COM  
POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL 
CHANNEL; PERMITIR EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E 

QUATRO) GBYTE; UMA UNIDADE DE DVD-RW INTERNA, 
COMPATÍVEL COM TODOS PADRÕES DE MÍDIA (DVD+R/RW, 
DOUBLE LAYER, CD-R/RW; POSSUIR NO MÍNIMO 6 (SEIS) 
PORTAS USB SENDO 02 (DOIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR 
UMA PCI EXPRESS 1X, UMA PCI EXPRESS 16X; UMA PCI NORMAL 
(ANTIGA); UMA LINE OUT (ÁUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA 
LINE IN (MICROFONE); UMA VGA, UMA HDMI,  DUAS PS/2, UMA 
RJ-45; POSSUIR QUATRO SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM 
SUPORTE PARA ATÉ 64GB DE 2133 MHZ DUAL CHANNEL; REDE 
GIGABIT: 10/100/1000; GABINETE SLIM, REVERSÍVEL COM 
TECNOLOGIA TOOL LESS (POSSIBILITA ACESSO AOS 
COMPONENTES INTERNOS TIPO HD, UNIDADE DE DVD, PLACAS 

UND 2 9 22 33 R$ 3.257,33 R$ 107.491,89 
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PCI E MEMORA SEM NECESSIDADE DE FERRAMENTAS E 
PARAFUSOS),COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO 300 W DE PCF ATIVO DE 80% DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA; POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB E ÁUDIO 

FRONTAL, POSSUIR OS SEGUINTES ITENS DE SEGURANÇA: CHIP 
DE CRIPTOGRAFIA TPM 2.0, ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON, ANILHA PARA CADEADO E SENSOR DE 
INTRUSÃO QUE PROTEGE CONTRA VIOLAÇÃO DO HARDWARE; 
O COMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO 
ABNT-2, COM TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA 
PORTUGUESA, INCLUSIVE “Ç”; COM NO MÍNIMO 104 TECLAS; 
POSSUIR MOUSE COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0; 
ACOMPANHAR CABOS, GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, 
LICENÇA ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10 INSTALADA, 
OFFICE TRIAL E ANTIVIRUS GRÁTIS POR 1 ANO. GARANTIA: O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 
12 (DOZE) MESES.ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

5 

MONITOR: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DA TELA DE 
NO MÍNIMO 18 POLEGADAS, WIDESCREEN 16:10, RESOLUÇÃO 
MÍNIMA: 1440 X 900, 75 HZ, COR DE EXIBIÇÃO MINIMA DE 16.7M, 
CONTRASTE 50.000.000:1, BRILHO (CD;M²): 220, TEMPO DE 
RESPOSTA DE ATÉ 8MS, TECNOLOGIA LED, CONEXÃO HDMI E 
VGA, BASE AJUSTÁVEL VERTICAL E HORIZONTAL. GARANTIA: 
O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 
12 (DOZE) MESES. 

UND 4 16 40 60 R$ 1.104,33 R$ 66.259,80 

6 

MONITOR 27" - TELA LCD: TECNOLOGIA IPS; TIPO DE 
ILUMINAÇÃO TRASEIRA: SISTEMA W-LED; DIMENSÕES DO 

PAINEL: 27 POLEGADAS; IMAGEM: 16:9; RESOLUÇÃO FULL HD: 
1920 X 1080;  BRILHO: 250  CD/M²; PROPORÇÃO DE CONTRASTE 
(TÍPICA): 1000:1; CORES DA TELA: 16,7 M; POSSUIR A SEGUINTES 
ENTRADAS: 1X VGA, 1X HDMI E 1X DISPLAYPORT; POSSUIR 
CAIXAS DE SOM INTEGRADAS: 2W X2; SUPORTE INCLINAÇÃO: -
5/20  GRAU; POSSUIR ENERGYSTAR, ROHS, CB, EPA E FCC;  
POSSUIR 1 ANO DE GARANTIA. 

UND 2 8 20 30 R$ 2.094,00 R$ 62.820,00 

7 

MOUSE, ÓPTICO, COM CONEXÃO USB, COM FIO DE NO MÍNIMO 
1,5M, COM DOIS BOTÕES MAIS BOTÃO DE ROLAGEM, COM 
FUNÇÃO SCROLL , PESO LÍQUIDO APROXIMADO 60G, COR A 
COMBINAR, DIMENSÕES APROXIMADAS 15X9X5 CM,  
COMPATÍVEL COM PC E NOTEBOOK. GARANTIA DE 12 MESES. 

UND 2 40 60 102 R$ 23,27 R$ 2.373,54 
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8 

NOTEBOOK TIPO 1 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
PROCESSADOR: 2 NÚCLEOS, 4 THREADS, 2.3 GHZ E 3M CACHE; 
MEMÓRIA RAM 4 GB ; DISCO RÍGIDO COM CAPACIDADE DE 1000 
GB COM NO MINIMO 5400RPM; TELA DE LED WIDESCREEN DE 

NO MÁXIMO 14 POLEGADAS COM 1366X768 PONTOS, 
TECNOLOGIA LED; COM WEB CÂMERA; PLACA MÃE COM PELO 
MENOS 1 PORTA USB 3.0, 1 PORTA USB 2.0, 1 PORTA HDMI, 1X RJ-
45 GIGABIT, 1X COMBO MIC-IN/LINE-OUT (MICROFONE/FONE 
DE OUVIDO), 1X DC-IN (FONTE); ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO 
(HD) INTEGRADO MICROFONE E DOIS ALTO-FALANTES 
EMBUTIDOS; PROCESSAMENTO DE VÍDEO HD INTEGRADO; 
REDE 10/100/1000 MBPS, GIGABIT ETHERNET; REDE SEM FIO 
IEEE 802.11 B/G/N TM E BLUETOOTH 4.0; POSSUIR SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10; LEITOR DE CARTÃO SD, MMC; 
TECLADO ABNT II PORTUGUÊS-BRASIL 88 TECLAS; MOUSE 
TOUCHPAD INTEGRADO COM SUPORTE MULTI-TOUCH; 
SEGURANÇA ATRAVÉS DE ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON; BATERIA 3000MAH INTEGRADA DE NO MÍNIMO 2 
CÉLULAS COM DURAÇÃO EM USO DE 2 HORAS NO MÍNIMO; SER 
ULTRAFINO COM NO MÁXIMO 1600GRAMAS; GARANTIA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 2 18 45 65 R$ 4.420,67 R$ 287.343,55 

9 

SERVIDOR– ESPECIFICAÇÕES: POSSUIR PROCESSADOR SIMILAR 
OU SUPERIOR AO INTEL XEON SILVER 4214 2.2GHZ, 12C/24T, 
9.6GT/S 2UPI, 14M CACHE, TURBO, HT (85W) DDR4-2400, ATÉ 2 
CONTROLADORAS DE ARMAZENAMENTO  SIMILAR OU 
SUPERIOR AO INTEL®XEON®, ATÉ 28 NÚCLEOS POR 
PROCESSADOR; MEMORIA: 24 SLOTS DIMM DDR4, COMPATÍVEL 
COM RDIMM/LRDIMM, VELOCIDADES ATÉ 2666MT/S, MÁX. 3 TB 
ATÉ 12 NVDIMM,192 GB MÁX.DÁ SUPORTE A SOMENTE DIMMS 
DDR4 ECC REGISTRADOS, SENDO 32GB 13 SENDO 2X 16GB 

RDIMM, 2666MT/S, DUAL RANK, FOR SERVERS, BCC E 
CONFIGURAÇÃO DE PERFORMANCE OTIMIZADA NAS 
MEMÓRIAS; GABINETES DA UNIDADE NA PARTE FRONTAL: 
ATÉ 16 SAS/SATA (HDD/SSD) DE 2,5 POL. MÁX. 61 TB OU ATÉ 8 
HDD SAS/SATA DE 3,5 POL. MÁX. DE 80 TB SENDO 2X DISCOS DE 
1.2TB 10K RPM SAS 12GBPS 512N 2.5IN HOT-PLUG HARD DRIVE E 
CHASSIS PARA ATÉ 16 X 2.5" SAS/SATA DISCOS RÍGIDOS PARA 
CONFIGURAÇÃO 1CPU; CONTROLADORAS INTERNAS: PERC 
H330, H730P, H740P, HBA330, SOFTWARE RAID (SWRAID) S140, 
INICIALIZAÇÃO DE SUBSISTEMA DE ARMAZENAMENTO 
OTIMIZADO: HWRAID 2 M.2 SSDS 120 GB, 240 GB, PERC EXTERNO 
(RAID): H840 E HBAS EXTERNOS (NÃO RAID): HBA SAS DE 12 

UND 3 2 2 7 R$ 25.593,33 R$ 179.153,31 
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GBPS; DISCO OTICO: DVD +/-RW, SATA, INTERNAL; 
COMPATÍVEL COM IPMI 2.0, IDRAC9 COM LIFECYCLE 
CONTROLLER (EXPRESS, ENTERPRISE) E  MÓDULO RÁPIDO SEM 
FIO QUICK SYNC 2 OPCIONAL; ALIMENTAÇÃO: FONTE DE 

ENERGIA (1+1) DUAL, HOT-PLUG, 750W E 2X CABOS DE FORÇA 
C13, BR14136 (PADRÃO BRASILEIRO), 250V, 10A, 2 METROS DE 
COMPRIMENTO; GABINETE: FORMATO: RACK, BEZEL DE 
SEGURANÇA INCLUSO 2U  E  PROFUNDIDADE DE CHASSI: 715,5 
MM; GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO: NO MÍNIMO - 1 ANO 
ATENDIMENTO ONSITE. GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO: 
GARANTIA MÍNIMA DE 01(UM) ANO.. 

10 

TECLADO PARA MICROCOMPUTADOR, DE ACORDO COM A 
NORMA PADRÃO ABNT II, QUANTIDADE DE TECLAS 107, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR PRETA, FORMATO ERGOMÉTRICO, 
CONEXÃO USB, CABO COM NO MÍNIMO 1,5M, COM AJUSTE DE 
INCLINAÇÃO. GARANTIA DE 12 MESES. 

UND 2 40 60 102 R$ 42,30 R$ 4.314,60 

11 

TELA DE PROJEÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TELA DE PROJEÇÃO, 1,80 
X 1,80 M, PORTÁTIL, COM ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR 
MOLAS ATRAVÉS DE ACIONAMENTO MANUAL, FORMATO 
QUADRADA 1:1 MATTE WHITE (BRANCO OPACO) COM BORDAS 
PRETAS PARA PERFEITO ENQUADRAMENTO DA IMAGEM, 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES, ESTOJO NA COR PRETA, 
POSTE CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO E PÉ COM SUPERFÍCIE 
PINTADA DE ALTA RESISTÊNCIA, ASSEGURANDO MAIOR 
QUALIDADE E DURABILIDADE. ALTURA APROXIMADA DO 
TRIPÉ 1800 MM. 

UND - 10 12 22 R$ 1.279,67 R$ 28.152,74 

 R$ 1.523.159,81 

 

 

LOTE 16 - MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 

FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

INF FUND 

 

MODULO ISOLADOR ESTABILIZADO 500W SEM ATERRAMENTO 
– MODULO ISOLADOR ESTABILIZADO, COM ATERRAMENTO 
ELETRÔNICO, ESTABILIZADOR, FILTRO DE LINHA E 
TRANSFORMADOR DE TENSÃO, DEVERÁ POSSUIR POTÊNCIA 
NOMINAL MÍNIMA EM REGIME CONTÍNUO DE 500W , DEVERÁ 
POSSUIR TENSÃO DE SAÍDA 115V , DEVERÁ POSSUIR TENSÃO 

UND 2 18 45 65 R$ 639,67 R$ 41.578,55 
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DE ENTRADA 115V/220V – BIVOLT AUTOMÁTICO, DEVERÁ 
POSSUIR ISOLAÇÃO GALVÂNICA ENTRE ENTRADA E SAÍDA, 
DEVERÁ POSSUIR PARTIDA COM TENSÃO ZERO, DEVERÁ 
POSSUIR MICROPROCESSADOR, DEVERÁ POSSUIR FILTRO DE 

LINHA E TRANSFORMADOR DE TENSÃO, DEVERÁ POSSUIR 
CORRENTE NOMINAL 4.35~2.27 (A), DEVERÁ POSSUIR FUSÍVEL 
6.3~4.0 (A), DEVERÁ POSSUIR NO MÁXIMO PROTEÇÃO DE 
SURTO A 276 (J) CATEGORIA A, DEVERÁ POSSUIR TENSÃO DE 
OPERAÇÃO 175 (V), DEVERÁ POSSUIR VARIAÇÃO ADMISSÍVEL 
NA TENSÃO DE SAÍDA, ATÉ: +/- 6% , DEVERÁ POSSUIR 
RENDIMENTO >93%, DEVERÁ POSSUIR FREQUÊNCIA DE 
ENTRADA IGUAL A 60 HZ , DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 4 
(QUATRO) TOMADA DE ALIMENTAÇÃO DE SAÍDA COM 
PLUGUE DE ACORDO PADRÃO NBR 14136,  DEVERÁ POSSUIR 
CHAVE LIGA/DESLIGA; DEVERÁ POSSUIR INDICAÇÃO 
LUMINOSA POR MEIO DE 3 LEDS NO PAINEL FRONTAL COM 
INDICAÇÕES DE REDE NORMAL, REDE ALTA E REDE BAIXA,  
DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
PROVENIENTES DE REDE ELÉTRICA ATRAVÉS DE VARISTOR; 
DEVERÁ POSSUIR DESLIGAMENTO DA SAÍDA POR AUSÊNCIA 
DE CONSUMO, DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECORRENTE NA ENTRADA POR MINIDISJUNTOR 
REARMÁVEL, DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA 
SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO COM DESLIGAMENTO E REARME 
AUTOMÁTICO, DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA, DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA 
SOBREAQUECIMENTO COM DESLIGAMENTO E REARME 
AUTOMÁTICO, DEVERÁ POSSUIR FUNÇÃO TRUE-RMS, DEVERÁ 
POSSUIR AUTO DIAGNÓSTICO DE PARTIDA, DEVERÁ SER 
FABRICADO EM GABINETE PLÁSTICO ANTI-CHAMAS; DEVERÁ 

TER GARANTIA PADRÃO 3 ANOS PARA REPARO OU 
SUBSTITUIÇÃO. 

2 

NOBREAK 700VA COM PARTIDA A FRIO: PERMITE LIGAR O 
NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, USANDO A 
ENERGIA DAS BATERIAS. CONDICIONAMENTO DA ENERGIA 
DA REDE: PROTEGE AS CARGAS LIGADAS CONTRA OS SURTOS, 
PICOS E OUTRAS ANOMALIAS ELÉTRICAS. LEDS INDICADORES 
DE STATUS POSSIBILITAM O RÁPIDO ENTENDIMENTO SOBRE O 
STATUS DO NO- BREAK. ALARME SONOROS: AVISAM SOBRE AS 
CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA. PROTEÇÃO 
CONTRA: CURTO-CIRCUTIO, SOBRECARGA, TRANSISENTES NA 
REDE ELÉTRICA, TRANSIENTES NA COMUTAÇÃO, SUBTENSÃO, 

UND 2 18 45 65 R$ 930,67 R$ 60.493,55 
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SOBRETENSÃO E CONTRA DESCARGA TOTAL DAS BATERIAS; 
MICROPROCESSADO; POSSUIR CARREGADOR DE BATERIA 
INTELIGENTE; POSSUIR NO MINIMO NO PAINEL TRASEIRO 6 
TOMADAS PADRÃO NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO 

NOBREAK; POSSUIR 2(DOIS) BATERIA INSTALADA DE 12 VCC 
7AH; CONEXÃO PARA BATERIA EXTERNA DE 12V CC; 
COMPRIMENTO MINIMO DO CABO DE 1,3 METROS; SENOIDAL 
POR APROXIMAÇÃO; FATOR DE POTÊNCIA: 0,7; FREQUÊNCIA 
60HZ; POTENCIA:700VA OU SUPERIOR. ENTRADA TRI VOLT 
AUTOMÁTICO E SAIDA:115V; GARANTIA: O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES. 

3 

NOBREAK PARA RACK 2U DE 2700W/3000VA 120V COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: FORMA DE ONDA SENOIDAL 
COM TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA DE 120V; POSSUIR BATERIA 
SELADA CHUMBO-ACIDO A PROVA DE VAZAMENTO COM 
TEMPO DE RECARGA TÍPICO DE 3 HORAS; PROTEÇÃO CONTRA 
SURTOS E FILTRAGEM;  POSSUIR GERENCIAMENTO VIA REDE 
DE ENERGIA REMOTA DO NOBREAKS POSSIBILITANDO ACESSO 
AS INFORMAÇÕES GERAIS DO EQUIPAMENTO ATRAVÉS DA 
REDE COM CONECTIVIDADE RJ45, SERIAL E USB; POSSUI 
REGULAGEM AUTOMÁTICA DE VOLTAGEM; GERENCIAMENTO 
INTELIGENTE DE BATERIA; POSSUIR CABO COM 
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 2 METROS; GARANTIA PADRÃO 
PARA REPARO OU SUBSTITUIÇÃO DE NO MÍNIMO 2 ANOS; 

UND 2 8 4 14 R$ 9.888,33 R$ 138.436,62 

4 

NOBREAK SENOIDAL DE 3000VA: POTENCIA MINIMA: 3000VA. 
ENTRADA BI VOLT AUTOMÁTICO E SAIDA:115V; PARTIDA A 
FRIO: PERMITE LIGAR O NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE 
ELÉTRICA, USANDO A ENERGIA DAS BATERIAS; TIPO DE 

FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA; POSSUIR LEDS 
INDICADORES VISUAIS PARA REDE E BATERIA; POSSUIR 
INVERSOR SINCRONIZADO COM A REDE, POSSUIR 
ACIONAMENTO DO INVERSOR EM SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO 
OU SOBRECARGA; POSSUIR MEDIÇÃO DA TENSÃO DE 
ENTRADA EM TRUE-RMS; POSSUIR CORREÇÃO DA TENSÃO DE 
SAÍDA EM TRUE-RMSK. ALARME SONOROS: AVISAM SOBRE AS 
CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA; PROTEÇÃO 
CONTRA: SUB-TENSÃO E SOBRE TENSÃO, SOBRECARGA, 
CURTO-CIRCUITO E BATERIA BAIXA; POSSUIR FATOR DE 
POTENCIA 0,7; POSSUIR NO PAINEL TRASEIRO 1 PORTA USB, 12 
TOMADAS DE SAÍDA NO PADRÃO NBR 14136 COM PROTEÇÃO E 

UND 2 10 8 20 R$ 8.725,00 R$ 174.500,00 
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ATUAÇÃO DO NOBREAK; POSSUIR 2 BATERIAS INSTALADAS DE 
12 V, 18 AH CADA COM AUTONOMIA DE ATÉ 1 HORA; 
GARANTIA PADRÃO DE 12 MESES PARA REPARO OU 
SUBSTITUIÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ. 

 R$ 415.008,72 

 

LOTE 17 - MATERIAL PERMANENTE (IMPRESSORAS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID FME 
FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 
INF FUND 

1 

COPIADORA LASER COLOR – ESPECIFICAÇÕES: FUNÇÃO: 
IMPRESSÃO, CÓPIA, SCANNER E FAX; TECNOLOGIA: LASER; 
PROCESSADOR: 1,33 GHZ E MEMÓRIA: 2 GB; PROCESSO DE 
IMPRESSÃO : COLORIDO; SUPORTAR TAMANHO DE IMPRESSÃO 
DE PAPEL A3, A4, A6 A B5 E OFÍCIO;  RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO: 1.200 X 1.200 DPI;  PAINEL DE CONTROLE DE NO 
MÍNIMO 10 POLEGADAS; VELOCIDADE DE SAÍDA COPIAR / 
IMPRIMIR MÍNIMA: 20 PPM; RESOLUÇÃO 600 DPI;  DUPLEX 
AUTOMÁTICO;  TIPO DE ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS: 
ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS DE INVERSÃO AUTOMÁTICO 
(ARDF) E  ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS DE 
REVERSÃO (ARDF), CAPACIDADE ORIGINAL: 100 FOLHAS; 
CAPACIDADE BANDEJA DE SAÍDA: 500 FOLHAS; POSSUIR 
SCANNER COM VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO  80 IPM 
(SIMPLEX) E RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO ATÉ 1200; 
DPIPOSSUIR INTERFACES PADRÃO: ETHERNET 10 BASE-T / 100 
BASE-TX / 1000 BASE-T, HOST USB I / F TIPO A, DISPOSITIVO USB I 
/ F TIPO B; POSSUIR FAX COM RESOLUÇÃO; PADRÃO: 8 X 3,85 
LINHAS/MM, 200 X 100 DPI COM VELOCIDADE DE 33.6 KBPS. 
GARANTIA: 1 ANO 

UND 2 5 6 13 R$ 12.796,67 R$ 166.356,71 

2 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE GRANDE PORTE 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO LASER ELETROFOTOGRÁFICO ; POSSUIR DISPLAY 
TOUCHSCREEN COLORIDO DE NO MÍNIMO 2,7 POLEGADAS; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 40 PPM; RESOLUÇÃO DE 1200 X 
1200 DPI; VELOCIDADE MINIMA DO PROCESSADOR 1200 MHZ; 
MEMÓRIA PADRÃO 512MB MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO (DUPLEX) AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE 
DE COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE 10/100/1000 E Wireless 
LAN (IEEE 802.11b/g/n/2,4/5 GHZ); POSSUI CICLO MENSAL 
MÍNIMO DE 80.000 PÁGINAS MÊS; CAPACIDADE MINIMA 
PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 350 FOLHAS; CAPACIDADE 

UND - 5 12 17 R$ 7.561,67 R$ 128.548,39 
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DE SAÍDA DO PAPEL 150 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); 
TAMANHOS DO PAPEL: A4, CARTA; 75g/m GRAMATURA DE 
PAPEL BANDEJA PADRÃO: 60 A 160 G/M2; POSSUIR 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 50 FOLHAS;  

AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO 25% - 400%; TAMANHO DO VIDRO DE 
EXPOSIÇÃO OFÍCIO A4; PERMITE COPIA SEM USO DO 
PC; PERMITE AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 1); PERMITIR A 
UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX 
AUTOMÁTICA; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO MINIMA DE 46 IPM EM 300 
DPI; RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER 600 X 600 DPI; POSSUIR 
ENTRADA USB; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO PARA EMAIL, PC, 
ARQUIVO, FTP, SERVIDOR DE EMAIL E USB (PEN DRIVE); 
POSSUIR FUNÇÃO DE FAX DOM 33,6KBPS; GARANTIA: O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 
12 (DOZE) MESES. 

3 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DE MÉDIO PORTE COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 
JATO DE TUNTA COLORIDO; POSSUIR DISPLAY TOUCHSCREEN 
COLORIDO DE NO MÍNIMO 2,7 POLEGADAS; VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO DE 45 PPM EM PRETO E 25PPM EM CORES; 
RESOLUÇÃO DE 1200 X 1200 DPI; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO (DUPLEX) AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE DE 
COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE ETHERNET E WIFI ; POSSUI 
CICLO MENSAL MÍNIMO DE 45.000 PÁGINAS MÊS; CAPACIDADE 
PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 500 FOLHAS E BANDEJA 
TRASEIRA DE ATÉ 100 FOLHAS; CAPACIDADE DE SAÍDA DO 
PAPEL 50 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO 
PAPEL: A4, CARTA; IMPRESSÃO EM PAPÉIS COM NO MNIMO 

115CM E NO MÁXIMO 120 CM DE COMPRIMENTO; POSSUIR 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 50 FOLHAS;   
PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX 
AUTOMÁTICA; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO 
COM RESOLUÇÃO DE ATÉ 1200 X 1200 DPI; POSSUIR FUNÇÃO DE 
FAX DOM 33,6KBPS; GARANTIA: O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 2 18 45 65 R$ 9.888,33 R$ 642.741,45 

4 

MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA WIRELESS - 
ESPECIFICAÇÃO MINIMA- TIPO: JATO DE TINTA; IMPRIME 
FRENTE E VERSO: SIM; SISTEMA DE IMPRESSÃO: COLORIDO; 
CONEXÕES; WI-FI E USB; WIRELESS: SIM; RECURSOS: TINTA DE 

UND - 9 23 32 R$ 2.094,00 R$ 67.008,00 
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SUBSTITUIÇÃO DE BAIXO CUSTO - GARRAFA; RECARREGUE OS 
TANQUES DE TINTA COM FACILIDADE; IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICA; ECONOMIZE ATÉ 50% EM PAPEL COM A 
OPÇÃO DE IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA. 

IMPRIMA DOCUMENTOS E FOTOS REMOTAMENTE, 
UTILIZANDO SEU SMARTPHONE, TABLET OU NOTEBOOK. 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: PRETO 33 PPM E EM CORES 15 
PPM; RESOLUÇÃO MÁXIMA DA IMPRESSÃO: ATÉ 5760X1440 DPI 
DE RESOLUÇÃO OTIMIZADA EM VÁRIOS TIPOS DE PAPEL; 
CICLO MENSAL DE TRABALHO: 1-99 CÓPIAS (SEM PC); 
CAPACIDADE DA BANDEJA: CAPACIDADE DE ENTRADA DE 
PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL NORMAL, 20 FOLHAS DE PAPEL 
FOTOGRÁFICO, 10 ENVELOPES; CAPACIDADE DE BANDEJA DE 
SAÍDA: 30 FOLHAS DE PAPEL NORMAL; TIPO DO PAPEL PARA 
IMPRESSÃO: SUPORTA DISTINTOS PAPÉIS; PAPEL SULTE 
COMUM E PAPEL FOTOGRÁFICO PARA JATO DE TINTA 12; 
SUPRIMENTOS: TINTA DE SUBSTITUIÇÃO: 1 GARRAFA COM 
TINTA PRETA: RENDE ATÉ 7.500 PÁGINAS1 / 3 GARRAFAS 
COLORIDAS (CIANO, MAGENTA, AMARELA): RENDEM ATÉ 6.000 
PÁGINAS; REQUISITOS DO SISTEMA:  SISTEMAS 
OPERACIONAIS:WINDOWS VISTA®/WINDOWS® 7/WINDOWS® 
8/8.1/WINDOWS® 10 (32BIT/64BIT), WINDOWS SERVER® 2003 SP2 
¿ WINDOWS SERVER® 20167, MAC OS X 10.6.8 ¿ MAC OS 10.12.X8; 
RESOLUÇÃO ÓTICA: 1200 DPI; PROFUNDIDADE DE BITS: 48 BITS 
DE ENTRADA, 24 BITS DE SAÍDA; COR: PRETO; VOLTAGEM: 
BIVOLT; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 MULTIFUNCIONAL; 1 
KIT DE GARRAFAS ORIGINAIS (PRETO, CIANO, MAGENTA E 
AMARELO); 1 CABO DE ALIMENTAÇÃO; 1 CABO USB; CD DE 
INSTALAÇÃO E SOFTWARES; GUIA DE INSTALAÇÃO RÁPIDA; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) - AXLXP: 

37,5X34,7X17,9CM; PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO (KG): 
3,9KG; GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES 

5 

IMPRESSORA PLOTTER 24 POLEGADAS, A1 COM REDE 
ETHERNET. PLOTTER COM FUNÇÃO IMPRIMIR, COM TAMANHO 
DE 610MM, MEMÓRIA MÍNIMA DE 256 MB QUE FAÇA NO 
MÍNIMO 40 IMPRESSÕES A1 POR HORA. COM SUPORTE PARA 
PAPÉIS COMUNS E REVESTIDOS (COMUM, REVESTIDO, 
REVESTIDO DE GRAMATURA ALTA, RECICLADO, SIMPLES, 
BRANCO BRILHANTE), PAPÉIS TÉCNICOS (PAPEL VEGETAL, 
VELLUM), FILME (TRANSPARENTE, FOSCO), PAPEL 
FOTOGRÁFICO (ACETINADO, BRILHANTE, SEMI-BRILHANTE, 
PREMIUM, POLIPROPILENO), AUTO ADESIVO (BASE PAPEL). 

UND 3 1 1 5 R$ 9.306,67 R$ 46.533,35 
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GRAMATURA DE MÍDIA RECOMENDADO: 60 A 280 G/M² 
(ROLO/ALIMENTAÇÃO MANUAL);60 A 220 G/M² (BANDEJA DE 
ENTRADA). TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA 
TÉRMICO. LARGURA DE LINHA MÍNIMA GARANTIDA: 0,07MM 

PRECISÃO DE LINHA: +/- 0,1%. FORMATOS PADRÃO DOS 
SUPORTES (ROLOS MÉTRICOS): LARGURAS DE 210MM A 610 MM; 
ROLOS DE 279MM A 610MM. SAÍDA MÁXIMA DO ROLO: 45,7 M. 
DIÂMETRO EXTERNO DO ROLO: 100MM. ESPESSURA DA MÍDIA: 
ATÉ 11,8MM. CONECTIVIDADE PADRÃO: CERTIFICADO PARA 
USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE; WI-FI. SISTEMAS OPERACIONAIS 
COMPATÍVEIS: MICROSOFT® WINDOWS® 7 
ULTIMATE/PROFESSIONAL/HOME PREMIUM, WINDOWS 
VISTA® ULTIMATE/BUSINESS/HOME PREMIUM, WINDOWS® XP 
(32 BITS, 64 BITS) PROFESSIONAL/HOME, WINDOWS® SERVER 
2008 (32 BITS, 64 BITS), WINDOWS® SERVER 2008 R2, WINDOWS® 
SERVER 2003 (32 BITS, 64 BITS);MAC OS X V 10.6, V 10.7, V 
10.8;CITRIX XENAPP; CITRIX XENSERVER. GARANTIA: O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 
12 (DOZE) MESES. 

6 

SCANNER PROFISSIONAL DE DOCUMENTOS COM RESOLUÇÃO 
ÓTICA DE 600DPI; VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO DE ATÉ 120 
IPM; POSSUIR SENSOR DE 1 LINHA CMOS CIS E RESOLUÇÃO 
ÓPTICA DE 600 DPI; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS PARA 60 FOLHAS; POSSUIR FUNÇÃO DUPLEX; 
PROFUNDIDADE DE CORES: 24BITS;  TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO: 220V; GARANTIA: O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 1 - - 1 R$ 6.398,33 R$ 6.398,33 

 R$ 1.057.586,23 

 

 

LOTE 18 - MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DE REDE) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID 
FME FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 
INF FUND 

1 

SWITCH 16 PORTAS: COM INTERFACE DE 16 PORTAS DE 10/100 
MBPS COM AUTO NEGOCIAÇÃO/AUTO MDI/MDIX INCLUINDO 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA 100~240V CA,50/60HZ. 
GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 4 9 23 36 R$ 698,00 R$ 25.128,00 
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2 

SWITCH 24 PORTAS 10/100 DE ALTO RENDIMENTO, BIVOLT, 
AUTO DETECÇÃO 10/100, AUTO MDI/MDIX, CONTROLE DE 
FLUXO PARA TRANSMISSÃO SEGURA, COMPATÍVEL COM 
QUALQUER SISTEMA OPERACIONAL, PLACAS DE REDE, HUBS E 

OUTROS SWITCHES FAST ETHERNET. GARANTIA: O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 
12 (DOZE) MESES. 

UND 4 9 22 35 R$ 930,67 R$ 32.573,45 

 R$ 57.701,45 

 

LOTE 19 – MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DIVERSOS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID 
FME FUNDEB 

TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 
INF FUND 

1 

CORTADOR DE GRAMA - USO TIPO CARRETEL FIO DE NYLON 
PARA O CORTE DE GRAMA; PUNHO DE SUSTENTAÇÃO COM 
AJUSTE REGULÁVEL; POTÊNCIA DE 1000W C/ TRAVA PARA 
EXTENSÃO ELÉTRICA; MOTOR UNIVERSAL (ESCOVAS) COM 
DUPLO ROLAMENTO BLINDADO; ROTAÇÃO: 1500 RPM 
(SENTIDO ANTI-HORÁRIO); GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

UND 1 2 1 4 R$ 734,50 R$ 2.938,00 

2 
BOMBA MANUAL- BOMBA MANUAL COM MANOMETRO 
32X50MM; IDEAL PARA ENCHIMENTO DE PNEUS, BOLAS, ETC. 

UND 5 - 45 50 R$ 135,60 R$ 6.780,00 

 R$ 9.718,00 

 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS:  

3.1.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de 

Compras do Município de Cascavel/CE, anexas aos autos.  

3.1.2. O valor global estimado desta licitação é R$ 17.789.525,97 ( Dezessete milhões, setecentos e 

oitenta e nove mil, quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos) 

3.1.3. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Chefe do Setor de Compras (FATIMA 

SOUSA CIPRIANO DE ARAUJO – Portaria nº 534/2021) 
 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:  
Cascavel é um município cearense localizado no litoral leste do Estado a uma distância de 

aproximadamente 60 km de Fortaleza, compondo o grupo de municípios da Região 

Metropolitana. O principal acesso à cidade é pelas rodovias BR-116 e CE-040. 

Considerando que a Secretaria Municipal da Educação, Órgão da Administração Direta, 

têm dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos recursos públicos, visando 

sempre a melhoria do atendimento à população, dentro dos princípios que regem a 

administração pública, conforme o princípio do dever de licitar, previsto no artigo 37, 

inciso XXI da Constituição, e art. 2º Lei 8.666/93; 

Considerando a necessidade de aquisição de material mobiliários, equipamentos, 

brinquedos e refrigeração, vem por meio deste, solicitar de V.S.ª as providências 

necessárias para que seja realizada cotação de preço para instaurar processo licitatório 

visando aquisições de material permanente e consumo, para atender as demandas desta 

Secretaria e das Unidades escolares que compõem o parque de escolas da rede municipal. 

com o objetivo de proporcionar espaços físicos bem estruturados e satisfatórios aos 

servidores e alunos e também substituir os equipamentos obsoletos ou desgastados pelo 

uso, para, assim, tornar cada vez mais adequada a estrutura de trabalho e melhoria no 

ensino. 
5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO 

ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal nº. 

10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 

modalidade Pregão; 

5.2.O objeto da presente licitação, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são 

geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 

permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas 

no mercado; 

5.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria, 

devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3º do Decreto Federal n.º 

7.892/2013;  

5.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste 

caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação e, 

principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 

mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 

Administração Pública; 

5.5. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a 

eficiência na fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir 

a existência de muitas empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado Assim 
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com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por 

grupo. 

 

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO: (art. 3º da Lei 10.520/2002) 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1. PESSOA JURÍDICA: 

6.1.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.1.1.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.1.1.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

6.1.1.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 

Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 

comprovação de eleição de seus administradores atuais;  

6.1.1.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 

Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 

documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, 

preferencialmente, pela respectiva consolidação; 

6.1.1.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do 

licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 

administradores atuais; 

6.1.1.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

6.1.1.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;  

6.1.1.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio 

Administrador ou do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com 

foto válido na forma da lei. 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

6.1.2. – RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: PROVA DE 

INSCRIÇÃO: 

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 

conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

6.1.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
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6.1.2.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser 

feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

6.1.2.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões 

válidas em 24 de março de 2020 deve ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o que 

dispõe o art. 3º, parágrafo único da EC nº. 106, promulgada em 7 de maio de 2020; 

6.1.2.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser 

feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;  

6.1.2.3.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser 

feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.  

6.1.2.3.5. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO – FGTS, através de Certificado de Regularidade – CRF;  

6.1.2.3.6. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 

JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 

considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
6.1.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida 

por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a 

prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão considerados 

válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome 

completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada 

pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência 

pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e 

emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os materiais/produtos; 

c) descrição dos materiais/produtos/serviços; 

d) período de execução do fornecimento dos materiais/produtos/serviços; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado; 

6.1.3.2. Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá ter 

firma reconhecida em cartório. 

6.1.3.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 

execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência 

deste edital, conforme o caso; 

6.1.3.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica 

para comprovação ao que dispõe o item 9.8.2, instrumento de nota fiscal/contrato de 

fornecimento, respectivos, ao qual o atestado faz vinculação; 
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6.1.3.5. Caso o(s) atestado(s) não explicitem com clareza o fornecimento de 

materiais/produtos/serviços, estes deverão ser acompanhados dos respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres que comprovem os instrumentos das contratações; 

6.1.3.6. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam 

suficientes para o convencimento da Pregoeira, promover-se-á diligência para a 

comprovação da capacidade técnica, conforme preconiza o art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, 

em aplicação subsidiária com a Lei nº 10.520/2002.  

6.1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, III, 

Decreto nº 10.024/2019) 

6.1.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício 

fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 

comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial – que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 

lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, 

sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

6.1.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:  

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 

pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 

Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de 

grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;  

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-

se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 

Comercial.  
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da sociedade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

6.1.4.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.9.1, no mínimo: 

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 

dos termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme 

Acórdão 1153/2016 – Plenário - TCU. 

6.1.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 

registrado. 

6.1.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 

apresentá-lo na forma da lei. 

6.1.4.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 6.1.4.5 engloba, no 

mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 
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b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 

 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º 

do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes pelo sistema 

SPED são aqueles definidos na Instrução Normativa nº 2.023, de 28 de abril de 2021.  

6.1.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

6.1.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB 

n° 1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - 

SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. 

Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 

apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como 

o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 

Valmir Campelo. 
6.1.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, 

em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa nº 06/2013- MPOG, as 

empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros devidamente registrados na junta, 

sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as 

seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de 

Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e 

Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ISG =  ___________Ativo Total________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

ILC =  __Ativo Circulante______ 

Passivo Circulante 

  

6.1.4.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS 

(Acórdão 354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO 

MONTEIRO): 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento 

neste período. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 

obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
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-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto 

prazo, caso fosse preciso.  

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da 

companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da 

empresa. Mas há exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se 

faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a 

Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de 

requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 

demonstram, em tese, a Obras e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado 

com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO 

SHERMAN. 
6.1.4.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) 

dias. 

 

a). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

 
6.1.4.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (conforme art. 

1.179 § 2º do Código Civil e art. 18-A §1º da Lei Complementar nº 123/2006), desde que no ano 

calendário anterior tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), entretanto 

deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 

Individual), para comprovar tal condição.  

 

6.1.5 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:  

a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

informando que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza 

trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 

apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 

CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 

possível. Identificar quem assinou. 
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b). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 

ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

Sugerimos o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 

impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 

habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 

impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da 

própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 

proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem 

assinou. 

d) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que 

tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 

e) Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 

cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 
6.1.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 

FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.1.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada dos produtos, tipo e 

quantidade solicitada, o valor unitário em algarismo e valor total em algarismo e por extenso 

em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento, mesmo que não 

estejam registrados nestes documentos; 

7.2. A licitante deverá garantir o fornecimento dos itens de acordo com as especificações e 

quantitativos solicitados, e caso constatada seja alguma imperfeição será submetida às 

penalidades da lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais; 

7.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 

mínimas dos produtos constantes neste Termo de Referência; 

7.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR 

LOTE desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência; 

7.5. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme 

este termo de referência; 

7.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos deste 

termo de referência, em especial quanto à especificação do objeto e as condições de 

participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e 
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sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei Nº. 

10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada; 

7.7. A Proposta deverá apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;  

7.8. Os preços finais deverão ser compatíveis com os de mercado, iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo Setor de cotações do Município de Cascavel/CE, responsável 

pela elaboração e emissão da Planilha de cotação em anexo, assim também, dirimidas as 

eventuais dúvidas que possam surgir. 
 

8. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA:  

 

8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 

celebrado entre o Município de Cascavel/CE, através da Secretaria Municipal Competente, 

representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 

termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes; 

 

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais/equipamentos licitados/contratados serão 

entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 

oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante;  

8.2.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais/equipamentos pretendidos e a respectiva 

quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via 

fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 

dados constem do cadastro de fornecedores; 

8.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor 

deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em 

que receberá o atesto declarando a entrega do objeto.  

 

8.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverão ser entregues no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO 

pela administração, de segunda a sexta-feira, no local determinado na ORDEM DE 

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Competente. 

a) Em local e endereço indicado na “Ordem de Compra”;  

b) No horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.  

8.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal 

de Cascavel/CE, com endereço Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará 

– CEP: 62.850-000; 

8.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 

a Prefeitura Municipal de Cascavel-Ce; 

8.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os 

recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 

instrumento.  

8.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 

conveniência atestado através da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE.  

8.4. O objeto licitado deverá ser entregue, observando rigorosamente as condições contidas neste 

termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes da proposta de preços, 

bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 

os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
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encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, e ainda:  

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) A entrega dos materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o 

funcionamento dos serviços das Unidades Gestoras. 

 

9. DO PAGAMENTO, PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO: 

9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 

fornecimento dos objetos licitados, inclusive a margem de lucro; 

9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega do objeto licitados, 

segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, 

de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhista do 

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta; 

9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições Editalícias, através de 

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal; 

9.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste antes 

de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 

9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 

II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO: 

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 

da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) 

Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e 

o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 

10.520/02, e demais normas pertinentes; 
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10.1.1. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável 

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa ao edital; 

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

- CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos 

termos do modelo que integra o Edital; 

10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da convocação, 

para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde 

que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE; 

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar 

a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 

penalidades previstas no Edital; 

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido 

é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 

ordem de classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à 

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 

estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia; 

10.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão 

formalizados com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela 

detentora; 

10.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1º classificado para cada item/lote da 

Ata de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto; 

10.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços; 

10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 

Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei 

Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo 

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos; 

10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto 

nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93; 

10.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1º do 

Decreto 7.892/2013); 

10.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 

sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES; 

10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, 

nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 

do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições; 

10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está 

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o 

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado; 
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10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos 

da Comissão de Licitação da Prefeitura de Cascavel e ficarão à disposição durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços; 

10.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, 

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 

dos bens registrados; 

10.11.  O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

mercado; 

10.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, 

por fato superveniente; 

10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro – equação econômico-financeira; 

10.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote; 

10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá 

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 

nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

11.1. Assinar e devolver a ordem de compra à Prefeitura Municipal de Cascavel/CE no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento;  

11.2. Entregar os materiais/equipamentos licitados no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Prefeitura Municipal de Cascavel-

Ce, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e 

disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de 

todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:  

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 

§ 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93;  

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
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imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

contrato;  

11.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 

no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 

condições.  

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

12.1. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos;  

12.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas de segurança; 

12.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo; 

12.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

13. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 

13.1. Os materiais/equipamentos serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito 

de verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento 

provisório.  

13.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 
14.1. A entrega dos materiais/equipamentos será acompanhada e fiscalizada por servidor da 

Unidade Gestora competente, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando 

comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 

14.2. A presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada; 

14.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que 

não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e 

novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do 

produto eventualmente fora de especificação. 
  

15. DA GARANTIA: 
15.1. Os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a inadequações ou outros, 

conforme descrito no lote, e caso não esteja especificado, considera-se o período mínimo de 

06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da Proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
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fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CASCAVEL e será 

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

16.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Carta Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 

16.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 

prestação do serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja 

inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

16.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na 

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 

16.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 

demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, 

as seguintes penas: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

16.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM. 

16.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

16.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 

devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

16.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o 

“caput” desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 

aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o “caput” desta 

cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo 

segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão 

aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das 

faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 
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17. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

17.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 

Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
 

18. FISCALIZAÇÃO: 

18.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condições 

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 

destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3º da Lei Nº. 

10.520/02; 

19.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(FINAL CONSOLIDADA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____________ 

RAZÃO SOCIAL: 

INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

FONE: 

BANCO: 

AGÊNCIA Nº: 

CONTA CORRENTE Nº: 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTE E DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 

CASCAVEL/CE. 

 

LOTE ____ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD 
VR. 

UNIT. 

VR. 

TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL DO LOTE I R$ ____ (__________) 

 

Valor Global da Proposta R$ ________ (____________) 

Prazo de Entrega: (Conforme o Edital) 

Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 

fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do 

serviço objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (edital). 

Dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Telefone: 

E-mail: 

Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão: 

Endereço completo, incluindo Cidade e UF: 

Cargo e função na empresa: 

Data: 
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ANEXO III 

 MODELO DE DECLARAÇÃO  

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 

inciso XXXIII, do artigo 7
0
, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, que 

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;  

 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

d) Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 

 

_______________ (CE), _______ de __________________ 20____. 

 

 

_____________________________________ 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

PROCESSO Nº _____– PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____ 
 

 

Aos ------- dias do mês de ----------- de 20__, Pelo presente instrumento, o município, por meio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal 

na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/Ce, através da 

Secretaria Municipal de ___________________, sendo facultado seu uso pelos órgãos da 

administração direta e indireta, nos termos da DECRETO FEDERAL N.º 10.024/2019, de 

20/09/2019 e DECRETOS MUNICIPAIS N.º 004/2017, n.º 005/2017 e n.º 006/2017, de 17 de 

janeiro de 2017, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002 e 

ainda o Decreto Federal nº. 7892/2013 e alterações, bem como pelas normas e condições 

estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 

n° _______ para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela 

Secretaria:________________, RESOLVE REGISTRAR PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS PERMANENTE E DE CONSUMO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES ESCOLARES DA 

REDE MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, bem como, a classificação das propostas,  nas 

quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação 

por elas alcançadas POR LOTE, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e 

as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTE E DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 

MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, 

constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os materiais/produtos 

pela Contratada, na proporção da entrega dos materiais/produtos licitados, segundo as autorizações 

de ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, devidamente 

atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, municipais, fgts e 

trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o preços devidamente 

registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento definitivo do objeto. 

3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto 

executado. 
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3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer 

constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a 

Secretaria Contratante, CNPJ n.º 07.655.269/0001-55. 

3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja 

vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

3.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 3.1, somente 

após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido 

verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA para comprovação, dentre outras coisas, do 

devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos 

estaduais e federais, conforme cada caso. 

3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, 

sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e 

cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 

poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE poderá 

suspender o pagamento. 

3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do 

Contrato e ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 

restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

3.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Publica que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 

Secretaria da Educação, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de 

Registro de Preços. 

Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os materiais/produtos 

registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de 

licitação específica para os materiais/produtos pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro a preferência de produto em igualdade de condições. 
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Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE CASCAVEL através da Secretaria indicada será o 

órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 

desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro 

e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 

Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 

emissão dos Pedidos dos materiais/produtos, cabendo aos mesmos todos os atos de administração 

junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o 

produto for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de 

Preço (se houver) de materiais/produtos nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de 

obrigações futuras. 

Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 

os órgãos participantes (Conforme art. 1º § 3º do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2019). 

Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. (Conforme art. 1º § 4º do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 

2019). 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização 

de forma correta; 

5.2. Consultar previamente a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, objetivando a 

obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 

5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE eventuais desvantagens verificadas; 

5.4. Encaminhar a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE cópia da respectiva nota de 

empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; e 

5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 

6.1. As infrações penais tipificadas no Código Penal serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 

Contratante, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 

FORNECIMENTO registrado; 

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos FORNECIMENTOS, de forma a avaliar o 

mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos FORNECIMENTOS registrados; 

c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
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e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro 

órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 

g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis 

alterações ocorridas. 

Subcláusula Primeira – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, 

poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração 

Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados, a especificação dos FORNECIMENTOS, o quantitativo, as empresas 

fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes da sua proposta de preços final, 

conforme Anexo I à presente ata de registro de preços. 

OBS: conforme quadro de distribuição das quantidades prevista no Termo de Referência do edital.  

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Federal nº 7892/13. 

        § 1º - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador Secretaria da Educação, da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

        § 2º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria da Educação deverá: 

        I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

        II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

        III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

        § 3º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador Secretaria da Educação poderá: 

        I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

FORNECIMENTO; e 

        II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

        § 4º - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria da Educação deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

CLAUSULA NONA - DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. Está estabelecido, no Anexo IV desta Ata, o registro dos licitantes que aceitaram cotar o objeto 

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.  

9.2. A ordem de classificação, disposta no inciso anterior, será respeitada quando da necessidade de 

realização das contratações.  

9.3. A classificação a que se referem os itens 9.1 e 9.2 respeitará a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação.  

9.4. As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de exclusão do 

licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de cancelamento dos preços.  

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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10.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 

compromisso para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura.  

Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO 

DE CASCAVEL/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

FORNECIMENTO em igualdade de condições. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE poderá 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à 

contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

11.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e 

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 

Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, 

a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração 

junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o 

FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de 

Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias 

cláusulas de obrigações futuras. 

Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem 

a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. 

Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, 

publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do 

FORNECIMENTO ao licitante ou, quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de 

FORNECIMENTO. 

Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 

a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só 

vez; ou Ata de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 

b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência da Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu 

vencimento; 

c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o 

FORNECIMENTO adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame 

licitatório, será indicado o segundo classificado, e assim sucessivamente. 

Subcláusula quinta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o 

limite máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS/PRODUTOS 

12.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço, que serão tratados de 

forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei nº 8.666/93, 

inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

12.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues mediante expedição da ORDEM DE 

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração da Contratante, que 

indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 

administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
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   12.2.1. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 

Prefeitura Municipal de Cascavel/Secretaria. 

 12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais/produtos fornecidos às normas 

e exigências especificadas no Edital e na Proposta de Preços vencedora, a Prefeitura Municipal de 

Cascavel os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei 

e deste instrumento. 

 12.2.3.  Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

12.3. O objeto deverá ser entregue observando rigorosamente as condições contidas no Termo de 

Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta de Preços, bem 

ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração da Prefeitura ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão 

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93; 

e) A entrega dos materiais/produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o 

funcionamento da Unidade Gestora do Município de Cascavel/CE. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 

proposto e o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota 

de Empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 

oficialmente; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada 

ressarcir a MUNICÍPIO DE CASCAVEL pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea “d”. Referida penalidade é de competência do Município de 

CASCAVEL. 
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f) As penalidades previstas nas alíneas “d” e “e” poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha 

sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos, tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios 

e, será excluída dos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do 

artigo 4º da Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa e do contraditório, quem: 

1- Convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto no 

edital. 

2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 

3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

4- Comportar-se de modo inidôneo; 

5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

6- Cometer fraude fiscal; 

7- Falhar ou fraudar na execução do Pregão. 

h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 

tratadas na condição anterior: 

1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 

2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL. 

3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 

Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, em relação a um dos eventos arrolados 

na alínea “g”, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea “g” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas “b” e “c” da subcláusula primeira, descontando 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

NA ATA DE PREÇOS 

15.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido; 

a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do material; 

c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV 

e XVI da Lei n° 8.666/93; 

Subcláusula Primeira – Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 

informado por correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo 

administrativo da Ata. 
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Subcláusula Segunda – A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, facultando-se a esta, aplicação das 

penalidades previstas na Ata. 

Subcláusula Terceira – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades 

do fornecedor relativas ao Registro. 

14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE: 

a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de 

Preços; 

c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 

d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

16.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 

direito, conforme a seguir: 

I - Por iniciativa da Administração: 

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 

8.666/93; 

b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

nos subitens anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 01 (um) dia da publicação. 

Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 

17.1.  O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 

Secretaria Contratante, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto do Termo de Referência, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados;  

17.2.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATADA deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes; 

17.3.  A ação de fiscalização e acompanhamento da CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto do Termo de 

Referência. 

17.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

17.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 

previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos 

danos causados por sua omissão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
18.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de 

recurso. Com base no art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, preceitua: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil”. 

Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada 

para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 

Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de 

Preços, por parte do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE o direito de 

rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 

8.666/93, constituem motivos para a rescisão da contratação:  

a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunicação ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 

incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata 

não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as 

condições de habilitação. 

Subcláusula Quarta – O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE é reconhecido o direito de rescisão 

administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, 

as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE providenciará a publicação resumida desta Ata, nos 

termos do art. 15, § 2ª da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no Edital de Pregão nº _____, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-lhe 

quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 

Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Município de Cascavel, Seção Judiciária do 

Estado do Estado de Ceará. 
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Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, para que produza os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

  

CASCAVEL (CE), ________ de ________ de 20___. 

 

SIGNATÁRIOS: 

 

 

Ordenador de despesa 

Gerenciador do Registro de Preços 

ORGÃO GESTOR –  

 

 

 

(nome) 

Responsável  

 

 

 

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

 

 

 

(nome) 

Responsável  
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

 

01. SECRETARIA DE ________. 

SECRETÁRIA:  
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ANEXO II – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 

REGISTRADOS  

 

 

01. RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDERECO:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

FAX:  

REPRESENTANTE:  

BANCO:  

AGENCIA:  

CONTA CORRENTE:  

RG:  

CPF: 
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ANEXO III – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E 

EMPRESAS FORNECEDOR 

 

DATA: __/___/2022. 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº ____, celebrada entre o 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em 

face à realização do Pregão Eletrônico nº_______. 

 

 

LOTE ____: 

ESPECIFICAÇÃO: 

FORNECEDOR: 
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ANEXO IV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

CADASTRO DE RESERVA 

 

DATA: __/___/2022. 

 

 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

FORNECEDOR CNPJ 

1º   
2º   
3º   
4º   
5º   
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ANEXO V – MINUTA CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, NESTE ATO 

REPRESENTADO LEGALMENTE PELA 

SECRETARIA DE _____________ E DO OUTRO A 

EMPRESA______________PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 
 

Pelo presente instrumento que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, 

Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 

07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, 

Rio Novo, CEP: 62.850-000 – Cascavel – Ceará, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

___________________, neste ato denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a), 

Sr(a). ___________, designado(a) Secretário(a) de _______, e de outro a empresa 

________________________________, com sede ___________________________, inscrita no 

CNPJ sob Nº ___________, Insc. Estadual _______________________, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo seu _______ o Sr.(a) _____________, 

inscrito no CPF sob o nº_______________, decorrente de licitação PROCESSO Nº _____- 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____, conforme Ata de Registro de Preços nº___________,  têm 

justo e acordado o seguinte, mediante as cláusulas e condições constantes no seu respectivo 

EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a ______________________, conforme especificações 

constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

1.2. Este contrato fundamenta-se no Processo de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º ____________, em conformidade com o DECRETO FEDERAL N.º 10.024/2019, de 20/09/2019 

e DECRETO MUNICIPAL N.º 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei 

das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e a proposta da 

Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ ______ (__________).  

LOTE _____ 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  MARCA  UND QTDE 
VR. 

UNIT. 

VR. 

TOTAL 

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO:  

3.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor da Unidade Gestora 

Contratante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

entrega para fins de pagamento. 

3.2. O objeto licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do 

recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local designado pela Contratante; 

a) Em local e endereço indicado na “Ordem de Compra”;  
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b) No horário de 07h30minh às 11h30minh ou das 13h00minh às 17h00min.  

3.2.1. Para os materiais objetos deste Contrato, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 

Municipal de Cascavel/CE, Secretaria de Municipal de ____________, com endereço: 

_______________________. 

 

3.3. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
3.3.1. Os materiais/produtos serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento 

provisório.  

3.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

____________________________________________________ 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os materiais/produtos 

pela Secretaria da Educação, na proporção da entrega dos materiais/produtos licitados, segundo as 

autorizações de ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, 

devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, 

municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o preço 

devidamente registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado do recebimento definitivo do objeto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 

nome da CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 

regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;  

 

5.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e 

da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

 

5.3. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma 

da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014;  

b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

através de apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  
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c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

 

5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

 

5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

 

5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade 

fiscal.   

 

5.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O contrato terá vigência até 31/12/20XX, contados da data da assinatura deste termo de contrato. 

Podendo ser prorrogado na forma prevista no art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO  

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 

65 da Lei nº. 8.666 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 

justificativa pela autoridade administrativa, vedada a alteração do objeto. 

7.2. O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 

restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 

justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 
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7.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

8.1. Assinar e devolver a ordem de compra à Unidade Gestora do Município de Cascavel/CE no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.  

8.2. Entregar os materiais/produtos licitados no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Unidade Gestora, observando 

rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes 

de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 

e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 

do contrato, e ainda:  

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 

§ 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93;  

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da CONTRATANTE – Prefeitura 

Municipal de Cascavel/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do contrato.  

8.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 

no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 

condições;  

 

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais/produtos.  

9.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas de segurança. 

9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo.  

9.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 

como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
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11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da entrega do objeto licitado e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. A fiscalização do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve 

ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o 

contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a 

um determinado empregado. 

11.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr (a) ___________, nos 

termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do fornecimento e do contrato. 

11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos nos anexos do edital. 

11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 

11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 

empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como 

oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 

comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte 

da fiscalização.  

11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS 

referentes à entrega do objeto. 

11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO 

12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICÍPIO 

DE CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 

jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2.002, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 

12.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, 

até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 

caso de retardamento na execução do contrato; 

12.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 

12.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1- advertência; 

12.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal – DAM. 

12.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus. 

12.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o 

“caput” desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 

aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o “caput” desta 

cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo 

segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão 
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aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das 

faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS 

DIREITOS DO CONTRATANTE 

13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido; 

13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE providenciará a publicação resumida do instrumento 

contratual na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de vinte dias daquela data nos termos do art. 61, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 

 

15.2. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

para que produza todos os efeitos de direito. 

 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 

em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 

a participar; 

4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

5. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

6. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil.  

8. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 

decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 
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neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 

devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ (Assinaturas autorizadas 

com firma reconhecida em cartório) 
 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsap  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsap    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 

seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 

danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento 

das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 

no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica.   

 

Local e data:__________________________________________________________________ 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VII 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após 

a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 

em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 

lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 

de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote/item cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 

mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO – MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

(EMITIREM PAPEL TIMBRADO) 

 

Ref: Edital nº __________ 

 

.............(nome da empresa)..............., .................(CNPJ)................, sediada na Rua/Av. 

.............................., nº ......., Bairro ....................., .......(cidade)......., ......Estado......, declaração, que 

cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos benefícios da lei complementar n°. 123/06, que 

não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

 

............................................................ 

(local e data) 

 

.............................................................. 

(representante legal) 

 


